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NOTA PRÉVIA  

 No  "Relatório  para  a  Educação  da  Comissão  Internacional  sobre  Educação  para  o  séc.  XXI  -  EDU-

CAÇÃO,  UM  TESOURO  A  DESCOBRIR",  num  texto  de  Roberto  Carneiro  intitulado   "Educação  e  Comunidades  

Revivificadas -  uma  visão  da  Escola  Socializadora  do  novo  século",  pode  ler-se : “Educar  sempre  foi  e  conti-

nua  a  ser  uma  tarefa  eminentemente  social.(...)  Os  sistemas  educativos  são  fonte  de  sementeira,  em  simul-

tâneo,  do  capital  humano (Becker),  capital  cultural (Bordieu)  e  capital social (Putnam).  Das  cinzas  do  homem  

lobo  do  homem -  homo  homini  lupus  -  pode  nascer  o  homem  amigo  do  homem  -  homo  homini  amicus  -  

por  uma  educação  pessoal  e  social  fiel  à  sua  intencionalidade  comunitária”. 

          A tarefa é gigantesca e o mandato indeclinável visto que deles depende a construção da nova ordem social no 

século vindouro. Mas é, sobretudo, pela formação para a justiça que se pode reconstruir o núcleo duro de uma 

educação moral das consciências que suportem culturas cívicas de inconformismo perante a injustiça e capacitem 

para uma cidadania ativa onde a responsabilidade de intervenção se substitui a uma mera cidadania de delegação. 

Na verdade, é pela apropriação do sentido da justiça abstrata (equidade, igualdade de oportunidades, liberdade 

responsável, respeito pelos outros, defesa dos mais fracos, apreço pela diferença) que se criam as atitudes psicológi-

cas que predispõem para o agir na concretização da justiça social e na defesa dos valores da democracia." 

          Também a Lei de Bases do Sistema Educativo, ao definir como os três grandes objetivos gerais da educação - a 

dimensão pessoal, as aquisições básicas e intelectuais e a dimensão para a cidadania - aponta de uma forma clara 

para "uma educação para os valores", tomando posição a favor de alguns valores morais próprios de uma democra-

cia pluralista preocupada com o bem-estar e a justiça, como é o caso do respeito pelos outros, a abertura ao diálo-

go, a defesa da livre troca de opiniões, o espírito crítico, a responsabilidade, a autonomia e a solidariedade. 

          Todos nós temos consciência de que viver em sociedade implica um determinado conjunto de normas e princí-

pios que deem sentido e coesão aos diferentes elementos que a integram. Normas e princípios que funcionam como 

uma espécie de "cimento" que permite, a pessoas com personalidades diferentes, a aquisição e o respeito por um 

determinado conjunto de valores, que definem e mantêm em pé uma sociedade. 

          Se a escola é um cadinho onde se ajuda a moldar os homens de amanhã, logo da sociedade do futuro, e se a 

sociedade que nós queremos é uma sociedade democrática, a escola só pode ser democrática. E isso implica apelar 

à responsabilidade e consciência de todos quanto nela se empenham e participam, definindo de uma forma clara e 

precisa os direitos e deveres que devem orientar a ação de todos os intervenientes no processo educativo. Porque, 

como escreveu Karl Popper, "...o caminho da humanidade é só um, o da sociedade aberta, e implica (...) recorrer à 

razão como meio de planear, o melhor que soubermos, a nossa segurança e a nossa liberdade." 

          Só assim a escola será um lugar seguro e atraente. Só assim assumirá o seu papel na construção de um futuro 

melhor.  
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CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 
 

SECÇÃO I 

Introdução  

 
1. O Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira, adiante 

designado por Agrupamento, é constituído: 
a) Pelos Escolas e Jardins de Infância do Município de 

Moimenta; 
b) Tem a sua sede na Escola Básica e Secundária de Moi-

menta da Beira. 
2. O Município de Moimenta da Beira, implantado numa zona 

granítica, de transição e paisagem tipicamente beiraltina, 
confronta a norte com Armamar e Tabuaço, a sul com Sátão 
e Sernancelhe, a Leste e a poente com Tarouca e Vila Nova 
de Paiva 

3. O Agrupamento é sede também do Centro de Formação de 
Associação de Escolas do Douro e Távora que associa os 
Agrupamentos de Moimenta da Beira, Sernancelhe, Tabua-
ço, Penedono, S. João da Pesqueira e Vila Nova de Foz Côa. 

4. Pelo Despacho Conjunto nº 449/2006, de 5 de Junho foi 
criado o Centro Novas Oportunidades que funciona em ins-
talações a ele afetas na escola Sede do Agrupamento. 

5. O Agrupamento tem como principal objetivo a Educação e 
Formação ao longo da vida, através da promoção da quali-
dade das aprendizagens, e da formação de cidadãos livres, 
autónomos, responsáveis e solidários, num ambiente de 
confiança, de trabalho e de respeito mútuo.  
 

 

SECÇÃO II 
Disposições Gerais 

 
Artigo 1º 

Âmbito de aplicação 
 

1. O presente Regulamento Interno, define o regime de funci-
onamento dos estabelecimentos de ensino que integram es-
te Agrupamento, no que diz respeito a cada um dos órgãos 
de administração e gestão, das estruturas de orientação e 
dos serviços de apoio educativo, bem como os direitos e de-
veres dos membros da comunidade educativa, no respeito 
pelas leis gerais do país, nomeadamente do Decreto-Lei nº 
75/2008 de 22 de Abril, da Lei nº 3/2008 de 18 de Janeiro, 
do Estatuto do Aluno e do Estatuto da Carreira Docente. 

2. O presente Regulamento aplica-se a todos os elementos da 
comunidade Educativa do Agrupamento; alunos, professo-
res, pessoal administrativo e auxiliar, pais e Encarregados de 
Educação. 

3. O presente Regulamento aplica-se também a visitantes e 
utilizadores das instalações e espaços escolares pertencen-
tes ao Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira; 

 
Artigo 2º 
Objetivos 

 
1. Informar das normas sobre a organização e funcionamento 

do Agrupamento; 
2. Consciencializar todos os membros da comunidade escolar 

para a existência de uma tarefa que, sendo coletiva, só com 
o esforço e dedicação de cada um deles produzirá os seus 
frutos; 

3. Contribuir para a criação de um clima propício ao desenvol-
vimento do processo educativo, através da fixação de re-
gras que visam: 

a) Delimitar o âmbito de ação de cada sector, definindo 
atribuições, exigindo responsabilidades, eliminando la-
cunas e interferências e garantindo a independência de 
ação; 

b) Incentivar a participação da família na vida escolar, quer 
de uma forma organizada, através da associação de pais 
e Encarregados de educação ou de outras estruturas re-
presentativas, quer de uma forma não organizada, pela 
participação individual em reuniões, plenários, conví-
vios, ações, encontros, e noutros eventos; 

c) Incentivar a participação de outros parceiros da comuni-
dade local; 

d) Proporcionar um ambiente verdadeiramente acolhedor, 
propício ao desenvolvimento, a todos os níveis, dos dis-
centes e à realização humana e profissional dos docen-
tes e demais pessoas do Agrupamento. 

4. Responsabilizar todos os membros da comunidade educati-
va, pela concretização dessa tarefa coletiva que é o proces-
so educativo, definindo a parte que nela cabe a cada um; 
a) Delimitar e definir os respetivos papéis, através do esta-

belecimento de regras por que se deverá pautar a sua 
conduta; 

b) Precisar os seus direitos e deveres enquanto membros 
desta comunidade; 

5. Estabelecer as regras de funcionamento dos diferentes 
espaços e serviços; 

6. Proporcionar, desse modo, um ambiente acolhedor, isento 
de conflitos ou onde os mesmos possam ser facilmente sa-
nados, propício, enfim, ao desenvolvimento de um trabalho 
que a todos satisfaça. 

 

CAPÍTULO II 
REGIME DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

 

SECÇÃO I 
Órgãos 

 
Artigo 3º 

Órgãos de Administração e Gestão Escolar 
 
1. Os órgãos de Administração e Gestão do Agrupamento de 

Escolas de Moimenta da Beira regem-se pelo disposto no 
Decreto-Lei nº 75/2008, de 11 de Abril e pelo presente Regu-
lamento Interno.  

2. São órgãos de direção, administração e gestão do Agrupa-
mento de Escolas os seguintes:  
a) Conselho Geral; 
b) Diretor; 
c) Conselho Pedagógico; 
d) Conselho Administrativo.  

3. Os órgãos de Administração e Gestão Escolar do Agrupa-
mento são responsáveis perante a Comunidade Educativa e 
a Administração Educativa por: 
a) Garantir a liberdade de expressão aos membros da co-

munidade escolar, de acordo com as normas estabeleci-
das neste Regulamento Interno e no respeito pelos di-
reitos e liberdades individuais e coletivos; 

b) Suscitar a ativa e permanente participação de pais, alu-
nos, professores e demais funcionários na ação educati-
va; 

c) Fomentar o espírito crítico indispensável à ação educa-
tiva, promovendo, no seio da comunidade escolar, rela-
ções de respeito mútuo, de cooperação e de colabora-
ção no trabalho, de modo a salvaguardar a unidade e a 
respeitabilidade do regulamento. 

d)  
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SUBSECÇÃO I 
CONSELHO GERAL 

 
Artigo 4º 

Conselho Geral 
 

O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica responsável 
pela definição das linhas orientadoras da atividade do Agrupa-
mento, assegurando a participação e representação da comuni-
dade educativa, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 
48º da Lei de Bases do Sistema Educativo.  

 
Artigo 5º 

Composição 
 
1. O Conselho Geral é composto por vinte e um membros, 

distribuídos da seguinte forma: 
a) sete representantes do pessoal docente dos estabele-

cimentos de ensino que fazem parte do Agrupamen-
to; 

b) dois representantes dos alunos do Ensino Secundário; 
c) quatro Encarregados de Educação, indicados confor-

me o nº 6 do Artigo 6º do presente Regulamento; 
d) dois representantes do pessoal não docente, dos es-

tabelecimentos de ensino que fazem parte do Agru-
pamento; 

e) três representantes do município; 
f) três representantes da comunidade local, designada-

mente de instituições, organizações e atividades de 
carácter económico, social, cultural e científico; 

2. O Diretor participa nas reuniões do Conselho Geral, sem 
direito a voto. 

3. Os membros do conselho pedagógico e os docentes que 
asseguram funções de assessoria da direção não podem 
ser membros do conselho geral. 

 
Artigo 6º 

Eleição e Designação dos representantes 
 
1. Os representantes dos alunos, do pessoal docente e do 

pessoal não docente são eleitos separadamente pelos res-
petivos corpos. 

2. Os representantes do Pessoal Docente dos estabeleci-
mentos de ensino que fazem parte do Agrupamento can-
didatam-se à eleição em lista. 

3. As listas devem conter a indicação dos candidatos a mem-
bros efetivos, em número igual ao dos respetivos repre-
sentantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a 
membros suplentes. 

4. As listas de efetivos devem, sempre que possível, ser 
constituídas por: 
a) Um representante do ensino pré-escolar; 
b) Dois representantes do 1º Ciclo; 
c) Um representante do 2º Ciclo; 
d) Três representantes do 3º Ciclo e Ensino Secundário. 
e) A lista de suplentes deve respeitar  a mesma propor-

ção dos candidatos efetivos. 
5. Os representantes do pessoal docente são eleitos pelo 

corpo eleitoral, que é constituído pelos educadores de in-
fância e pelos professores em exercício de funções dos es-
tabelecimentos de ensino que fazem parte do Agrupa-
mento.  

6. Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação 
dos estabelecimentos de ensino que fazem parte do Agru-
pamento são indicados em Assembleia Geral de Pais e En-
carregados de Educação do Agrupamento, sob proposta 
das respetivas organizações representativas. Na falta das 
mesmas, compete ao presidente do Conselho Geral con-
vocar uma Assembleia Geral de Pais e Encarregados de 
Educação, designando os mesmos os seus representantes; 

7. Os representantes do Pessoal Não Docente dos estabele-
cimentos de ensino que fazem parte do Agrupamento 
candidatam-se à eleição em lista; 

8. As listas devem conter a indicação dos candidatos a mem-
bros efetivos, bem como dos membros a suplentes até ao 
máximo de três. 

9. Os representantes do Pessoal Não Docente são eleitos 
pelo respetivo corpo eleitoral, constituído por todos os 
elementos do pessoal não docente de todos os estabele-
cimentos de ensino que fazem parte do Agrupamento ex-
cetuam-se os trabalhadores tarefeiros e os que desenvol-
vam atividade no âmbito dos programas ocupacionais dos 
Centros de Emprego.  

10. Os representantes do Município são designados pela 
Câmara Municipal de Moimenta da Beira. 

11. Os representantes dos Alunos candidatam-se à eleição 
em lista. 

12. As listas são constituídas por alunos do Ensino Secundário, 
maiores de 16 anos, com dois candidatos efetivos e dois 
suplentes; 

13. Os representantes da comunidade local, quando se trate 
de individualidades ou representantes de atividades de ca-
ráter económico, social, cultural e científico, são coopta-
dos pelos demais membros do Conselho Geral, que para 
isso podem propor personalidades ou instituições de re-
conhecido prestígio na sociedade local. 

14. Na eleição dos representantes dos alunos, do pessoal 
docente e do pessoal não docente, a conversão dos votos 
em mandatos faz-se de acordo com o método de repre-
sentação proporcional da média mais alta de Hondt. 
 

Artigo 7º 
Competências 

 
Para além das previstas no artigo 13.º, do Decreto-Lei nº 
75/2008, de 11 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, são compe-
tências do Conselho Geral: 
a) Aprovar o seu regimento; 
b) Aprovar o Projeto Educativo; 
c) Aprovar o Plano Anual de Atividades, verificando da 

sua conformidade com o Projeto Educativo; 
d) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo 

em vista o desenvolvimento do Projeto Educativo e o 
cumprimento do plano anual de atividades; 

e) Atribuir prémios de quadros de valor e excelência, nos 
termos definidos no presente regulamento interno; 

f) Autorizar a constituição de assessorias técnico-
pedagógicas, para apoio à atividade do Diretor e me-
diante proposta deste, para as quais são designados 
docentes em exercício de funções no Agrupamento de 
Escolas.  

g) Participar, nos termos definidos em diploma próprio, 
no processo de avaliação do Diretor. 

 
Artigo 8º 
Reuniões 

 
1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimes-

tre e extraordinariamente sempre que convocado pelo respe-
tivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um ter-
ço dos seus membros em efetividade de funções ou por solici-
tação do Diretor.  

2. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horá-
rio que permita a participação de todos os seus membros. 

3. O Conselho Geral rege-se por um regimento aprovado no seu 
seio, no respeito pela lei e pelo presente Regulamento Inter-
no. 
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Artigo 9º 
Mandato 

 
1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de 

quatro anos, sem prejuízo do disposto nos números seguintes; 
2. O mandato dos representantes dos pais e Encarregados de 

Educação e dos alunos tem a duração de dois anos escolares;  
3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício 

do cargo se entretanto perderem a qualidade que determinou 
a respetiva eleição ou designação.  

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros 
eleitos são preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, 
segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a que per-
tencia o titular do mandato, com respeito pela conversão dos 
votos em mandatos, de acordo com o método de representa-
ção proporcional da média mais alta de Hondt.  

 

SUBSECÇÃO II 
DIRETOR 

 
Artigo 10º 

Diretor 
 
O Diretor é o órgão de administração e gestão do Agrupamento 
de Escolas nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, finan-
ceira e patrimonial. 
 

Artigo 11º 
Subdiretor e Adjuntos do Diretor 

 
1. O Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um 

Subdiretor e por um a três Adjuntos. 
2. Os critérios de fixação do número de Adjuntos do Diretor 

são estabelecidos por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da educação. 

3. O Subdiretor e os Adjuntos são nomeados pelo Diretor de 
entre docentes dos quadros de nomeação definitiva que 
contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem 
em exercício de funções no Agrupamento. 

 
Artigo 12º 

Competências 
 

Para além das previstas no artigo 20.º, do Decreto-Lei nº 
75/2008, de 11 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, são compe-
tências do Diretor: 
a) Submeter à aprovação do Conselho Geral o Projeto 

Educativo do Agrupamento; 
b) Constituir as comissões e os grupos de trabalho que 

entender necessários para o tratamento de assuntos 
internos da vida do Agrupamento, competindo-lhe 
definir a respetiva composição, mandato, prazos e 
normas de funcionamento; 

c) Organizar e assegurar o funcionamento de um siste-
ma eficaz de comunicação e informação entre todos 
os setores, Jardins e Escolas do Agrupamento; 

d) Garantir o respeito pelas normas e regras estabeleci-
das na lei e no presente Regulamento Interno; 

e) Velar, com os meios ao seu alcance, pelo normal fun-
cionamento do Agrupamento, de modo a impedir 
quaisquer alterações que perturbem o desenvolvi-
mento das atividades escolares ou se tornem incon-
venientes para a ação educativa; 

f) Promover e acompanhar, nos estabelecimentos de 
ensino do Agrupamento, todas as iniciativas que con-
tribuam para a educação integral dos alunos; 

g) Organizar e coordenar todos os serviços do Agrupa-
mento de acordo com as normas e os regulamentos 
em vigor; 

h) Propor os candidatos ao cargo de coordenador de de-
partamento curricular e designar os diretores de tur-
ma; 

i) Assegurar as condições necessárias à realização da 
avaliação do desempenho do pessoal docente e não 
docente, nos termos da legislação aplicável; 

 
SUBSECÇÃO II.I 

REGULAMENTO DA ELEIÇÃO DO DIRETOR 
 

Artigo 13º 
Recrutamento 

 
1. O Diretor é eleito pelo Conselho Geral, de acordo com os 

artigos 21º, 22º e 23º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de 
Abril. 

2. A Portaria nº 604/2008, de 9 de Julho, define as regras a 
observar no procedimento concursal prévio à eleição do Di-
retor, nos termos do Decreto-Lei Nº 75/2008, de 22 de Abril. 

Artigo 14º 
Âmbito de Aplicação 

 
1. Para efeito de recrutamento do Diretor, podem ser oposito-

res ao procedimento concursal prévio à eleição pelo Conse-
lho Geral os seguintes docentes: 
a) Docentes de carreira do ensino público; 
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo 

indeterminado do ensino particular e cooperativo. 
2. Os docentes referidos no número anterior devem contar, 

pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o 
exercício das funções de administração e gestão escolar. 

3. Consideram-se qualificados para o exercício das funções de 
administração e gestão escolar os docentes que preencham 
uma das seguintes condições: 
a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de 

formação especializada em Administração Escolar ou 
Administração Educacional; 

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas 
áreas referidas na alínea anterior; 

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um 
mandato completo no exercício dos seguintes cargos: 

i. Diretor, Subdiretor ou Adjunto do Diretor, nos termos 
do regime previsto no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 
de Abril; 

ii. Presidente, Vice-presidente, Diretor ou Adjunto do Di-
retor, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei 
nº 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por ratificação 
parlamentar, pela Lei nº 24/99, de 22 de Abril; 

iii. Diretor Executivo e Adjunto do Diretor Executivo, nos 
termos do regime previsto no Decreto-Lei nº 172/91, 
de 10 de Maio; 

iv. Membro do Conselho Diretivo, nos termos do regime 
previsto no Decreto-Lei nº 769-A/76, de 23 de Outu-
bro; 

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como 
Diretor ou Diretor pedagógico de estabelecimento do 
ensino particular e cooperativo. 

 
Artigo 15º 

Decisão de abertura do procedimento concursal 
 
1. Não sendo ou não podendo ser aprovada pelo Conselho 

Geral a recondução do Diretor cessante, o Conselho Geral 
delibera a abertura do procedimento concursal até 60 dias 
antes do termo do mandato daquele. 

2. O procedimento concursal é obrigatório, urgente e de inte-
resse público. 
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Artigo 16º 
Métodos de avaliação das candidaturas 

 
Sem prejuízo do disposto no nº 3 do artigo 19º, os métodos 
utilizados para a avaliação das candidaturas são aprovadas pelo 
Conselho Geral, sob proposta da sua comissão permanente ou 
da comissão especialmente designada para a apreciação das 
candidaturas. 

 
Artigo 17º 

Aviso de abertura do procedimento 
 
1. O procedimento concursal é aberto no Agrupamento de 

Escolas por aviso publicitado do seguinte modo: 
 

a) Em local apropriado das instalações do Agrupamento de 
Escolas; 

b) Na página eletrónica do Agrupamento de Escolas e na 
da Direção Regional de Educação do Norte: 

c) Por aviso publicado na 2ª série do Diário da República e 
divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional 
através de anúncio que contenha referência ao Diário 
da República em que o referido aviso se encontra publi-
cado. 

2. O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoria-
mente, os seguintes elementos: 
a) O Agrupamento de escolas para que é aberto o proce-

dimento concursal; 
b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal 

fixados no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, e na 
Portaria nº 604/2008, de 9 de Julho; 

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de 
admissão ao procedimento, com indicação do respetivo 
prazo de entrega, forma de apresentação, documentos 
a juntar e demais elementos necessários á formalização 
da candidatura; 

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura. 
 

Artigo 18º 
Candidatura 

 
1. O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetua-

do por requerimento e é acompanhado, para além de outros 
documentos exigidos no aviso de abertura, pelo curriculum 
vitae e por um projeto de intervenção no Agrupamento de 
Escolas. 

2. É obrigatória prova documental dos elementos constantes 
do currículo, com exceção daqueles que se encontrem ar-
quivados no processo individual e este se encontre no Agru-
pamento de Escolas. 

3. No projeto de intervenção os candidatos identificam os 
problemas, definem os objetivos e estratégias bem como es-
tabelecem a programação das atividades que se propõem 
realizar no mandato. 

 

Artigo 19º 
Avaliação das candidaturas 

 
1. As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente 

do Conselho Geral ou por uma comissão especialmente de-
signada para o efeito por aquele órgão. 

2. Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão 
referida no número anterior procede ao exame dos requisi-
tos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos que 
os não tenham cumprido, sem prejuízo da aplicação do arti-
go 76º do Código do Procedimento Administrativo. 

3. A comissão que procede à apreciação das candidaturas, 
além de outros elementos fixados no aviso de abertura, con-
sidera obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, desig-
nadamente para efeitos de apreciação da sua relevância 
para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito; 

b) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento de 
Escolas; 

c) O resultado da entrevista individual realizada com o 
candidato; 

4. Após a apreciação dos elementos referidos no número 
anterior, a comissão elabora um relatório de avaliação dos 
candidatos, que é presente ao Conselho Geral, fundamenta-
do, relativamente a cada um, as razões que aconselham ou 
não a sua eleição. 

5. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as 
candidaturas em apreciação, a comissão não pode, no rela-
tório previsto no número anterior, proceder à seriação dos 
candidatos. 

6. A comissão pode considerar no relatório de avaliação que 
nenhum dos candidatos reúne condições para ser eleito. 

 
Artigo 20º 

Apreciação pelo Conselho Geral e eleição 
 

1. Após a entrega do relatório de avaliação ao Conselho Geral, 
este realiza a sua discussão e apreciação, podendo, antes de 
proceder à eleição, efetuar a audição dos candidatos. 

2. A audição dos candidatos realiza-se por deliberação do 
Conselho Geral tomada por maioria dos presentes ou a re-
querimento de pelo menos um terço dos seus membros em 
efetividade de funções. 

3. A audição dos candidatos, a realizar-se, será sempre oral. 
4. A notificação da realização da audição dos candidatos e a 

respetiva convocatória são feitas com a antecedência de, pe-
lo menos, oito dias úteis. 

5. Na audição podem ser apreciadas todas as questões relevan-
tes para a eleição. 

6. A falta de comparência dos interessados à audição não 
constitui motivo do seu adiamento, podendo o Conselho Ge-
ral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa 
conduta para o efeito do interesse do candidato na eleição. 

7. Da audição é lavrada ata contendo a súmula do ato. 
8. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual 

audição dos candidatos, o Conselho Geral procede à eleição 
do Diretor, considerando-se eleito o candidato que obtenha 
maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral 
em efetividade de funções. 

9. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do 
número anterior, o Conselho Geral reúne novamente, no 
prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo es-
crutínio, ao qual são admitidos apenas os dois candidatos 
mais votados na primeira eleição e sendo considerado eleito 
aquele que obtiver maior número de votos, desde que res-
peitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para 
que o Conselho Geral possa deliberar. 

10. Para efeitos do previsto no Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de 
Abril, as competências atribuídas ao Conselho Geral previs-
tas na Portaria nº 604/2008, de 9 de Julho, podem ser exer-
cidas, até à sua constituição, pelo Conselho Geral Transitó-
rio. 

11. O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo Diretor 
Regional de Educação do Norte nos 10 dias úteis posteriores 
à sua comunicação pelo presidente do Conselho Geral, con-
siderando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

12. A recusa da homologação apenas pode fundamentar-se na 
violação da lei ou dos regulamentos, designadamente do 
procedimento eleitoral. 
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Artigo 21º 
Posse 

 
1. O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias 

subsequentes à homologação dos resultados eleitorais pelo 
Diretor regional de educação. 

2. O Diretor designa o Subdiretor e os seus Adjuntos no prazo 
máximo de 30 dias após a tomada de posse. 

3. O Subdiretor e os Adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 
dias subsequentes à sua designação pelo Diretor. 

 
 

SUBSECÇÃO II.II 
 

Artigo 22º 
Mandato 

 
O mandato do Diretor tem a duração de quatro anos, de acordo 
com o artigo 25º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 11 de Abril. 
 

Artigo 23º 
Regime de exercício de funções 

 
O Diretor exerce as funções de acordo com o artigo 26º do 
Decreto-Lei nº 75/2008, de 11 de Abril. 

Artigo 24º 
Assessoria da Direção 

 
Para apoio à atividade do Diretor e mediante proposta deste, o 
Conselho Geral pode autorizar a constituição de assessorias 
técnico-pedagógicas, para as quais serão designados docentes 
em exercício de funções nos estabelecimentos de ensino, per-
tencentes ao Agrupamento; 

 
SUBSECÇÃO III 

CONSELHO PEDAGÓGICO 
 

Artigo 25º 
Conselho Pedagógico 

 
O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão 
pedagógica e orientação educativa do Agrupamento de Escolas, 
nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orienta-
ção e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 
contínua do pessoal docente e não docente.  

 
Artigo 26º 

Composição 
 

 O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição: 1 - 
a.  Diretor, que preside; 
b.  Coordenador do departamento da educação pré-

escolar; 
c.  Coordenador do departamento do 1º ciclo do ensino 

básico; 
d.  Coordenador do departamento de línguas; 
e.  Coordenador do departamento de ciências sociais e 

humanas; 
f.  Coordenador do departamento de matemática e ciên-

cias experimentais; 
g.  Coordenador do departamento de expressões; 
h.  Coordenador dos diretores de turma do 2º Ciclo; 
i.  Coordenador dos diretores de turma do 3º Ciclo; 
j.  Coordenador dos diretores de turma do ensino secun-

dário; 
k.  Representante da educação especial; 
l. Coordenador do ensino profissional e vocacional; 
m. Coordenador do centro para a qualificação e ensino pro-

fissional (CQEP); 
n. Coordenador de projetos educativos e promoção do su-

cesso escolar; 
o.  Representante dos professores bibliotecários. 

  
 Os representantes do pessoal docente no Conselho Geral 2 - 

não podem ser membros do Conselho Pedagógico. 
 Podem, a título consultivo, sem direito a voto, a convite do 3 - 

presidente do conselho pedagógico, participar nas reuniões 
plenárias ou de comissões especializadas, outros elementos, 
nomeadamente: 
a) Representantes do pessoal não docente, dos pais e encar-

regados de educação e dos alunos, designadamente 
quando se trate de matérias previstas nas alíneas a), b), e), 
f), j) e k) do artigo seguinte; 

b) O Subdiretor;  
c) Representante dos Serviços de Psicologia e Orientação 

(SPO); 
d) O Coordenador da equipa de autoavaliação do Agrupamen-

to; 
e) O Coordenador da equipa do Plano Anual de Atividades; 
f) O vereador responsável pelo Pelouro da Educação. 

 
Artigo 27º 

Competências 
 
1-  Nos termos do artigo 33.º, do Decreto-Lei nº 75/2008, de 11 

de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 
137/2012, de 2 de julho, são competências do Conselho Peda-
gógico: 
a.  Elaborar a proposta de projeto educativo a submeter pelo 

Diretor ao conselho geral; 
b.  Apresentar propostas para a elaboração do regulamento 

interno e dos planos anual e plurianual de atividades e 
emitir parecer sobre os respetivos projetos; 

c.  Emitir parecer sobre as propostas de celebração de con-
tratos de autonomia; 

d.  Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização 
do pessoal docente e não docente, em articulação com o 
Centro de Formação de Associação de Escolas do Douro e 
Távora; 

e.  Definir critérios gerais nos domínios da informação e da 
orientação escolar e vocacional, do acompanhamento pe-
dagógico e da avaliação dos alunos; 

f.  Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disci-
plinares ou disciplinas de conteúdo regional e local, bem 
como as respetivas estruturas programáticas; 

g.  Definir princípios gerais nos domínios da articulação e 
diversificação curricular, dos apoios e complementos edu-
cativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

h.  Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos 
curriculares; 

i.  Propor o desenvolvimento de experiências de inovação 
pedagógica e de formação, no âmbito do Agrupamento e 
em articulação com instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior vocacionados para a formação e a investi-
gação; 

j.  Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e 
cultural; 

k.  Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elabora-
ção dos horários; 

l.  Definir os requisitos para a contratação de pessoal docen-
te, de acordo com o disposto na legislação aplicável; 

m.  Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos orga-
nizacionais e dos docentes, bem como da aprendizagem 
dos alunos, credíveis e orientados para a melhoria da qua-
lidade do serviço de educação prestado e dos resultados 
das aprendizagens; 

n.  Participar, nos termos da legislação em vigor, no processo 
de avaliação do desempenho do pessoal docente; 

o.  Aprovar, até ao início do ano letivo, os critérios de avalia-
ção para cada ciclo e ano de escolaridade; 
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p.  Definir a avaliação nas componentes do currículo de cará-
ter transversal ou de natureza instrumental, nomeada-
mente no âmbito da educação para a cidadania, da com-
preensão e expressão em língua portuguesa e da utiliza-
ção das tecnologias de informação e comunicação; 

q.  Definir as orientações para a realização das Provas Ex-
traordinárias de Avaliação; 

r.  Avaliar as medidas de tutoria e de outros apoios a con-
ceder aos alunos; 

s.  Acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos percursos 
formativos diferenciados; 

t.  Aprovar os programas educativos individuais dos alunos 
com necessidades educativas especiais e os relatórios 
referentes à sua aplicação; 

u.  Avaliar, no final do ano letivo, o impacto que as ativida-
des desenvolvidas tiveram nos resultados escolares, de-
liberando, se necessário, sobre um plano estratégico 
que estabeleça metas para o ano letivo seguinte. 

2-  Compete ainda ao Conselho Pedagógico proceder ao acom-
panhamento à avaliação da execução das deliberações e reco-
mendações, bem como emitir parecer, por sua iniciativa ou 
quando solicitado, sobre qualquer assunto de natureza pedagó-
gica. 

 
Artigo 28º 

Funcionamento 
 
1-  O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que seja convocado pelo 
respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um 
terço dos seus membros em efetividade de funções ou sempre 
que um pedido de parecer do conselho geral ou do Diretor o 
justifique. 
2-  Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas, po-
dem participar, sem direito a voto, a convite do presidente do 
Conselho Pedagógico, representantes do pessoal não docente, 
dos pais e encarregados de educação e dos alunos. 
3-  O Conselho Pedagógico aprova o seu regimento, definindo 
nomeadamente: 

i. Dias das reuniões; 

ii. Duração das sessões; 

iii. Secretariado; 

iv. Convocatórias; 

v. Regime de faltas. 
 

 
SUBSECÇÃO IV 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
 

Artigo 29º 
Conselho Administrativo 

 
O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria 
administrativo-financeira do Agrupamento de Escolas, nos ter-
mos da legislação em vigor.  
 

Artigo 30º 
Composição 

 
O Conselho Administrativo é composto, pelo: 

a) Diretor, que preside;  
b) Subdiretor ou um dos Adjuntos do Diretor, por ele de-

signado para o efeito; 
c) Chefe dos Serviços de Administração Escolar, ou 

quem o substitua.  
 

 
 
 

Artigo 31º 
Competências 

 
Ao Conselho Administrativo compete: 

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformida-
de com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho 
Geral;  

b) Elaborar o Relatório de Contas de Gerência;  
c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo paga-

mento, fiscalizar a cobrança de receitas e verificar a le-
galidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 
e) Exercer as demais competências que lhe estão legal-

mente cometidas. 
 

Artigo 32º 
Reuniões 

 
O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que o Presidente o convo-
que, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos res-
tantes membros. 
 

SECÇÃO II 
Coordenação de Escola ou de 

Estabelecimento de Educação Pré-Escolar 
 

Artigo 33º 
Funcionamento 

 
1. A coordenação de cada escola/estabelecimento de Educação 

Pré-Escolar, é assegurada por um Coordenador. 
2. No estabelecimento em que funciona a sede de Agrupamen-

to, bem como nas que tenham menos de três docentes em 
exercício efetivo de funções, não há lugar à criação do cargo 
referido no número anterior. 

3. O Coordenador é designado pelo Diretor, de entre os pro-
fessores em exercício efetivo de funções na escola, ou no es-
tabelecimento de Educação Pré-Escolar. 

4. O mandato do Coordenador tem a duração de quatro anos e 
cessa com o mandato do Diretor. 

5. O Coordenador pode ser exonerado a todo o tempo por 
despacho fundamentado do Diretor. 

 
Artigo 34º 

Competências 
 

1. Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento de 
educação pré- escolar: 
a) Coordenar as atividades educativas, em articulação com 

o Diretor; 
b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Diretor e exercer 

as competências que por este lhe forem delegadas; 
c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e 

não docente e aos alunos; 
d) Promover e incentivar a participação dos Pais e Encarre-

gados de Educação, dos interesses locais e da autarquia 
nas atividades educativas.  

 
 
 

CAPÍTULO III 
ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

 
 

SECÇÃO I 
Estruturas de Coordenação e Supervisão 
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Artigo 35º 
Estruturas de orientação educativa e supervisão pedagógica 

1. Com vista ao desenvolvimento do Projeto Educativo, são 
fixadas as estruturas que colaboram com o Conselho Peda-
gógico e com o Diretor, no sentido de assegurar a coordena-
ção, supervisão e acompanhamento das atividades escola-
res, promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação 
de desempenho do pessoal docente. 

2. A constituição de estruturas de coordenação educativa e 
supervisão pedagógica, visa nomeadamente: 
a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currícu-

lo nacional e dos programas e orientações curriculares e 
programáticas definidas a nível nacional, bem como o 
desenvolvimento de componentes curriculares por inici-
ativa do Agrupamento; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das 
atividades de turma, ou grupo de alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo, ou Curso; 
d) A avaliação do desempenho do pessoal docente. 
 
 

Artigo 36º 
Articulação e gestão curricular 

 
1. A articulação e gestão curricular devem promover a coope-

ração entre os docentes do Agrupamento, procurando ade-
quar o currículo às necessidades específicas dos alunos. 

2. A articulação e gestão curricular são asseguradas por depar-
tamentos curriculares, nos quais se encontram representa-
dos os grupos de recrutamento e áreas disciplinares, de 
acordo com os cursos lecionados e o número de docentes. 

 
Artigo 37º 

Composição 
 

1. Constituem Estruturas de Orientação Educativa do Agrupa-
mento: 
a) Os Departamentos Curriculares; 
b) Os Conselhos dos Grupos de Recrutamento/Áreas Disci-

plinares; 
c) Os Conselhos de Turma; 
d) Os Conselhos de Diretores de Turma. 

 
 

SECÇÃO II 
Serviços 

 
Artigo 38º 

Serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos 
 
1. O Agrupamento dispõe de serviços administrativos, técnicos 

e técnico-pedagógicos que funcionam na dependência do 
Diretor. 

2. Os serviços administrativos são chefiados por um chefe de 
serviços de administração escolar nos termos da legislação 
aplicável. 

3. Os serviços técnicos podem compreender as áreas de admi-
nistração económica e financeira, gestão de edifícios, insta-
lações e equipamentos e apoio jurídico. 

4. Os serviços técnico-pedagógicos podem compreender as 
áreas de apoio socioeducativo, orientação vocacional e bi-
blioteca. 

5. Os serviços técnicos e técnicos pedagógicos referidos nos 
números anteriores são assegurados por pessoal técnico es-
pecializado ou por pessoal docente, estando a sua organiza-
ção e funcionamento estabelecida no presente Regulamento 
Interno, no respeito das orientações a fixar por despacho do 
membro do governo responsável pela área da educação. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as áreas que 
integram os serviços técnicos e técnico pedagógicos e a res-

petiva implementação podem ser objeto dos contratos de 
autonomia previstos no capitulo VII do Decreto-lei nº 
75/2008, de 22 de Abril. 

7. Os serviços técnicos e técnico-pedagógicos podem ser 
objeto de partilha entre os Agrupamentos de escolas, de-
vendo o seu funcionamento ser enquadrado por protocolos 
que estabeleçam as regras necessárias à atuação de cada 
uma das partes. 

8. Para a organização, acompanhamento e avaliação das ativi-
dades dos serviços técnico pedagógicos, o Agrupamento po-
de fazer intervir outros parceiros ou especialistas em domí-
nios que considere relevantes para o processo de desenvol-
vimento e de formação dos alunos, designadamente no âm-
bito da saúde, da segurança social, cultura, ciência e ensino 
superior. 
 

SECÇÃO III 
Estruturas Pedagógicas  

 
Artigo 39º 

Articulação Curricular 
 
A articulação curricular é assegurada por Departamentos Curri-
culares e pelos Conselhos dos Grupos de Recrutamento e Áreas 
Disciplinares e deve promover a cooperação entre os docentes 
do Agrupamento, procurando adequar o currículo aos interesses 
e necessidades específicas dos alunos. 

 
 

SUBSECÇÃO I 
PRÉ-ESCOLAR E 1º CICLO 

 
Artigo 40º 

Departamento Curricular 
 
1. O Departamento Curricular da Educação Pré-Escolar é cons-

tituído pela totalidade dos educadores de infância. 
2. O Departamento Curricular do 1º Ciclo é constituído pela 

totalidade dos professores do 1º Ciclo. 
3. Os Departamentos Curriculares incluem, ainda, os docentes 

de Apoio Educativo e de Educação Especial. 
4. O Departamento Curricular reúne obrigatoriamente, em 

plenário, por trimestre, e em Comissões de Especialidade, 
uma vez por mês.  

5. As reuniões serão secretariadas em regime de rotatividade 
pelos restantes elementos do Departamento Curricular. 

 
 

Artigo 41º 
Competências do Departamento Curricular 

 
       São competências do Departamento Curricular: 

a) Planificar e adequar à realidade do Agrupamento de es-
colas a aplicação dos planos de estudo estabelecidos ao 
nível nacional; 

b) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das 
didáticas específicas das disciplinas; 

c) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de 
orientação educativa do Agrupamento, a adoção de me-
todologias específicas destinadas ao desenvolvimento 
quer dos planos de estudo quer das componentes de 
âmbito local do currículo; 

d) Analisar a oportunidade de adoção de medidas de ges-
tão flexível dos currículos e de outras medidas destina-
das a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclu-
são; 

e) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em fun-
ção da especificidade de grupos de alunos; 
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f) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de 
atuação nos domínios da aplicação de estratégias de di-
ferenciação pedagógica e da avaliação das aprendiza-
gens; 

g) Identificar necessidades de formação dos docentes; 
h) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu 

contexto. 
i) Colaborar, através do Coordenador, com o Conselho 

Pedagógico e com o Diretor; 
j) Propor ao Conselho Pedagógico, iniciativas para o Plano 

Anual de Atividades do Agrupamento; 
k) Propor os critérios de avaliação do 1º Ciclo; 
l) Elaborar o Regimento do Departamento. 

 
 

SUBSECÇÃO II 
2º e 3º CICLOS E SECUNDÁRIO 

 
Artigo 42.º 

Departamentos Curriculares 
 
1. Os Departamentos Curriculares do 2º, 3º Ciclo e Secundário 

são: Línguas; Ciências Sociais e Humanas; Matemática e Ci-
ências Experimentais e Expressões. 

2. Os grupos de recrutamento que compõem cada Departa-
mento Curricular, são os constantes no Anexo I do Decreto-
Lei nº 200/2007, de 22 de Maio. 

3. Cada departamento curricular elabora e aprova o seu regi-
mento, respeitando o quadro legal em vigor e o presente re-
gulamento. 

 
 

Artigo 43.º 
Atribuições 

 
Os Departamentos Curriculares têm as seguintes atribuições: 

a) Colaborar, através do coordenador, com o Conselho Pe-
dagógico; 

b) Propor ao Conselho Pedagógico iniciativas, para o Plano 
Anual de Atividades do Agrupamento, a desenvolver pe-
los Grupos que representa; 

c) Planificar e adequar à realidade da escola ou do Agru-
pamento de escolas a aplicação dos planos de estudo 
estabelecidos ao nível nacional; 

d) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das 
didáticas específicas das disciplinas; 

e) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de 
orientação educativa da escola, a adoção de metodolo-
gias específicas destinadas ao desenvolvimento quer 
dos planos de estudo quer das componentes de âmbito 
local do currículo; 

f) Promover a articulação curricular entre os vários níveis 
de ensino; 

g) Analisar a oportunidade de adoção de medidas de ges-
tão flexível dos currículos e de outras medidas destina-
das a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclu-
são; 

h) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em fun-
ção da especificidade de grupos de alunos; 

i) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de 
atuação nos domínios da aplicação de estratégias de di-
ferenciação pedagógica e da avaliação das aprendiza-
gens; 

j) Estabelecer orientações e estratégias comuns na análise 
e resolução de problemas pedagógicos e de atividades 
comuns; 

k) Operacionalizar o currículo centrado no desenvolvimen-
to das competências; 

l) Desenvolver e coordenar as atividades extracurriculares 
relacionadas com a sua área de atuação; 

m) Promover e participar em ações de troca de experiên-
cias e intercâmbio pedagógico, metodológico, didático e 
técnico; 

n) Refletir sobre os problemas relacionados com a avalia-
ção dos alunos e com a aplicação dos programas curri-
culares; 

o) Propor ao Conselho Pedagógico os critérios de avaliação 
dos alunos; 

p) Proceder à análise crítica de todas as questões que lhe 
forem colocadas pela administração educativa e escolar; 

q) Propor a constituição de núcleos de estágio/formação 
no âmbito de departamento; 

r) Identificar necessidades de formação dos docentes e co-
laborar na elaboração dos planos de formação; 

s) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu 
contexto. 

t) Elaborar o seu regimento. 
u) Apoiar os professores em profissionalização, nomeada-

mente na partilha de experiências 
 

Artigo 44.º 
Coordenação 

 
1. O coordenador de departamento curricular deve ser um 

docente de carreira detentor de formação especializada nas 
áreas de supervisão pedagógica, avaliação do desempenho 
docente ou administração educacional. 

2. Quando não for possível a designação de docentes com os 
requisitos definidos no número anterior, por não existirem 
ou não existirem em número suficiente para dar cumpri-
mento ao estabelecido decreto-lei 137/2012, de 2 de julho, 
podem ser designados docentes segundo a seguinte ordem 
de prioridade: 
a)   Docentes com experiência profissional, de pelo menos 

um ano, de supervisão pedagógica na formação inicial, 
na profissionalização ou na formação em exercício ou na 
profissionalização ou na formação em serviço de docen-
tes; 

b)    Docentes com experiência, de pelo menos um mandato, 
de coordenador de departamento curricular, coordena-
dor de grupo de recrutamento ou de outras estruturas 
de coordenação educativa existente no Agrupamento; 

c)    Docentes que, não reunindo os requisitos anteriores, se-
jam considerados competentes para o exercício da fun-
ção. 

3. O coordenador de departamento é eleito pelo respetivo 
departamento, de entre uma lista de três docentes, propos-
tos pelo Diretor para o exercício do cargo. 

4. Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se 
eleito o docente que reúna o maior número de votos favorá-
veis dos membros do departamento curricular. 

5. O mandato dos coordenadores de departamentos curricula-
res tem a duração de quatro anos e cessa com o mandato do 
Diretor. 

6. Os coordenadores dos departamentos curriculares podem 
ser exonerados a todo o tempo por despacho fundamentado 
do Diretor, após consulta ao respetivo departamento. 

7. Os coordenadores são os legítimos representantes dos 
departamentos curriculares no Conselho Pedagógico. 

8. Compete aos coordenadores de departamento: 
a) Presidir às reuniões do departamento; 
b) Participar nas reuniões do Conselho Pedagógico; 
c) Coordenar os trabalhos do departamento curricular; 
d) Convocar as reuniões de departamento; 
e) Marcar com os restantes elementos as reuniões ordiná-

rias a realizar durante o ano letivo, formalizadas através 
de convocatória; 

f) Dar a conhecer, ao Diretor, os assuntos tratados nas re-
uniões; 

g) Promover a troca de experiências e a cooperação entre 



Regulamento Interno 

Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira  

 
 

 
14 

 

todos os docentes do respetivo departamento; 
h) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e 

dos programas de estudo, promovendo a adequação 
dos seus objetivos e conteúdos à situação concreta da 
escola ou do Agrupamento de Escolas; 

i) Assegurar a articulação entre o departamento e as res-
tantes estruturas de orientação educativa ou serviços 
do Agrupamento, com vista ao desenvolvimento de es-
tratégias de diferenciação pedagógica; 

j) Cooperar na elaboração, no desenvolvimento e na ava-
liação dos instrumentos de autonomia do Agrupamento; 

k) Promover a realização de atividades de investigação, re-
flexão e de estudo, visando a melhoria da qualidade das 
práticas educativas; 

l) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de 
componentes curriculares locais e a adoção de medidas 
destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 

m) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação 
dos instrumentos de autonomia do Agrupamento; 

n) Implementar regras de acompanhamento e supervisão 
da prática letiva; 

o) Colaborar no processo de avaliação de desempenho 
profissional dos docentes; 

p) Estimular a cooperação com outras escolas da região no 
que se refere à partilha de recursos e à dinamização de 
projetos de inovação pedagógica; 

q) Promover a articulação entre a formação inicial e a for-
mação contínua dos professores do departamento; 

r) Propor ao Conselho Pedagógico os manuais escolares 
que, por decisão dos professores das disciplinas que in-
tegram o departamento, devem ser adotados; 

s) Empreender a orientação e coordenação pedagógica 
dos professores do departamento, apoiando os menos 
experientes, coordenando a planificação das atividades 
pedagógicas e promovendo a troca de experiências e a 
cooperação entre os docentes das várias disciplinas, es-
timulando, enfim, a criação de condições que favoreçam 
a sua formação contínua; 

t) Assumir, sempre que necessário, a direção de instala-
ções próprias ou adstritas. No âmbito da direção de ins-
talações, compete-lhe e fica responsabilizado por: orga-
nizar, controlar e zelar pela sua conservação, o material 
e equipamento existente nas instalações e ainda planifi-
car o modo de utilização das instalações e propor a 
aquisição de novo material e equipamento, ouvidos os 
professores da disciplina ou disciplinas; 

 

SUBSECÇÃO III 
GRUPOS DE RECRUTAMENTO 

 
Artigo 45.º 

Âmbito e Funções 
 
Os Grupos de Recrutamento têm as seguintes atribuições: 

a. Traçar, no início do ano letivo, os objetivos gerais e es-
senciais e as competências específicas da sua disciplina. 

b. Elaborar as planificações a longo/médio prazo dos níveis 
de ensino lecionados; 

c. Cumprir as tarefas acordadas em grupo; 
d. Aferir critérios respeitantes à avaliação dos alunos; 
e. Conhecer e cumprir a nomenclatura utilizada a nível do 

Agrupamento para classificação dos trabalhos dos alu-
nos, aprovada em Conselho Pedagógico; 

f. Propor ao Departamento Curricular atividades para o 
Plano Anual de Atividades do Agrupamento; 

g. Escolher os manuais escolares e preencher os documen-
tos relacionados com este procedimento. 

 

 

Artigo 46.º 
Coordenador de Grupo de Recrutamento 

 
1. Os Grupos de Recrutamento são coordenados por um 

professor profissionalizado. 
2. Os Coordenadores de Grupo de Recrutamento são desig-

nados pelo Diretor, sob proposta dos coordenadores de 
departamento curricular, por um período de quatro anos. 

3. O mandato dos Coordenadores de Grupo de Recrutamen-
to pode cessar a todo o tempo, por decisão fundamentada 
do Diretor, ouvido o Coordenador de Departamento e o 
respetivo Grupo de Recrutamento ou a pedido do interes-
sado, no final do ano letivo;  

4. O coordenador de grupo de recrutamento tem as seguin-
tes funções: 

a) Convocar e dirigir os Conselhos de Grupo de Recruta-
mento; 

b) Fornecer aos elementos do Grupo de Recrutamento, as 
informações por eles solicitadas; 

c) Estabelecer a ligação entre o Grupo e as outras institui-
ções educativas; 

d) Colaborar no levantamento das necessidades de forma-
ção do Grupo de recrutamento, com vista à elaboração 
do plano de Formação do Departamento. 

e) Coordenar o processo de planificação das atividades le-
tivas; 

f) Acompanhar o cumprimento dos programas disciplina-
res; 

g) Coordenar as orientações curriculares e dos programas 
de estudo, promovendo a adequação dos seus objetivos 
e conteúdos à situação concreta do Agrupamento; 

h) Acompanhar e avaliar as atividades do Grupo de Recru-
tamento, constantes do Plano Anual de Atividades; 

i) Organizar e ter atualizado o “dossier” de Grupo; 
j) Coordenar e ser responsável pelo inventário da Discipli-

na, nos casos em que não exista Diretor de Instalações. 
k) Propor a aquisição de novos materiais e equipamento, 

ouvidos os Professores do Grupo de Recrutamento. 
 

 

SECÇÃO IV 
Organização das atividades da turma  

 
Artigo 47º 

Coordenação de Turma/Sala 
 

A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades a 
desenvolver com os alunos pressupõem a elaboração de um 
plano de trabalho, o qual deve integrar estratégias de diferencia-
ção pedagógica e de adequação curricular para o contexto da 
sala de atividades ou da turma, destinadas a promover a melho-
ria das condições de aprendizagem e a articulação escola-família, 
sendo da responsabilidade: 

a) Dos Educadores de Infância, na Educação Pré-Escolar; 
b) Dos Professores Titulares das Turmas, no 1º Ciclo do En-

sino Básico; 
c) Dos Conselhos de Turma, no 2º e 3º Ciclos do Ensino Bá-

sico e Secundário, constituído pelos professores da tur-
ma. 

 
 

SUBSECÇÃO I 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

 
Artigo 48.º 

Educadores de Infância 
 

Compete aos Educadores de Infância no desenvolvimento do 
processo educativo: 
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a) Desenvolver, gerir o currículo no âmbito de um Projeto Educa-
tivo do Agrupamento, tendo em conta os objetivos enunciados 
na Lei-Quadro da Educação Pré-escolar (Lei n.º 5/97 de 10 de 
Fevereiro) e as áreas de conteúdo definidas nas OCEPE (Des-
pacho n.º 5220/97 de 4 de Agosto); 

b) Planificar, observar e reformular as atividades, organizar o 
ambiente educativo, a continuidade e a intencionalidade edu-
cativa segundo as necessidades do grupo e de cada uma das 
crianças com vista à construção de aprendizagens integradas 
(Perfil de Desempenho do Educador de Infância, Decreto-Lei 
n.º 241/2001 de 30 de Agosto); 

c) Proceder à avaliação do processo educativo nas suas diferen-
tes etapas, tendo presente a coerência entre os processos de 
avaliação e os princípios subjacentes à organização e gestão do 
currículo, a utilização de técnicas e instrumentos de observa-
ção e registo diversificados, o carácter marcadamente formati-
vo da avaliação e a valorização dos progressos das crianças 
(Circular nº 17/DSDC/DEPEB/2007); 

d) Participar na elaboração do Projeto Educativo do Agrupamen-
to/Instituição e dos Projetos Curriculares de Estabelecimen-
to/Escola; 

e) Conceber, gerir o Projeto Curricular de Grupo/Turma e elabo-
rar o respetivo relatório de avaliação; 

f) Produzir um documento com a informação integral das apren-
dizagens mais significativas das crianças, destacando o seu 
percurso, evolução e progressos; 

g) Comunicar aos pais/encarregados de educação, bem como aos 
educadores/professores as competências adquiridas pelas cri-
anças; 

h) Proceder à supervisão pedagógica e acompanhamento da 
execução das atividades de animação e de apoio à família;  

i) Articular com o 1º Ciclo do Ensino Básico estratégias determi-
nantes e facilitadoras para o sucesso e continuidade do pro-
cesso educativo; 

j) Envolver os diversos parceiros educativos (pais, famílias, co-
munidade) nos projetos a implementar. 

k) Detetar dificuldades, diferentes ritmos de aprendizagem e 
outras necessidades das crianças coadjuvando os serviços de 
apoio; 

l) Organizar e manter atualizados todos os documentos e regis-
tos respeitantes às crianças, assim como todas as informações 
pertinentes. 

 
 

SUBSECÇÃO II 
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

 
Artigo 49.º 

Professores Titulares de Turma 
 
Compete aos Professores Titulares de Turma: 
 

a) Analisar a situação da turma e identificar características 
específicas dos alunos a ter em conta no processo de 
ensino-aprendizagem; 

b) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar 
com os alunos em contexto de sala de aula; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e neces-
sidades educativas especiais dos alunos, promovendo a 
articulação com os respetivos serviços especializados de 
apoio educativo, em ordem à sua superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características 
específicas dos alunos, estabelecendo prioridades, ní-
veis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que fa-
voreçam as aprendizagens dos alunos; 

f) Conceber e delinear atividades em complemento do 
currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos Pais 
e Encarregados de Educação, relativa ao processo de 
aprendizagem e avaliação dos alunos. 

h) Elaborar, aprovar e avaliar o Projeto Curricular de Turma 
em observância das estratégias de diferenciação peda-
gógica e de adequação curricular para o contexto de 
turma; 

i) Reanalisar o Projeto Curricular de Turma, sempre que se 
realize uma avaliação sumativa, ou se considere oportu-
no, com vista à introdução de eventuais reajustamentos, 
alterações ou apresentação de propostas para o ano le-
tivo seguinte  

j) Operacionalizar os critérios de avaliação definidos em 
Conselho Pedagógico; 

k) Propor ou recomendar apoios pedagógicos aos alunos 
que deles necessitarem; 

l) Encaminhar situações de alunos com problemas socio-
familiares ou psicopedagógicos para os respetivos servi-
ços; 

m) Elaborar um relatório, na tomada de decisão acerca de 
uma segunda retenção no mesmo ciclo, para apreciação 
do Conselho Pedagógico; 

n) Elaborar um relatório analítico, em situação de reten-
ção, que identifique as aprendizagens não realizadas pe-
lo aluno, as quais devem ser tomadas em consideração 
na elaboração do Projeto Curricular de Turma em que o 
aluno venha a ser integrado no ano letivo subsequente; 

o) Supervisionar as Atividades de Enriquecimento Curricu-
lar. 

 
 

SUBSECÇÃO III 
2º E 3º CICLOS DO ENSINO BÁSICO 

ENSINO SECUNDÁRIO 
 

Artigo 50.º 
Conselho de Turma 

 
O conselho de turma é constituído pelos seguintes elementos: 

 
a) Os professores da turma; 
b) Um representante dos alunos no 3º ciclo e Ensino secundário 
(delegado ou subdelegado); 
c) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 
d) Técnico dos SPO ou da educação especial, quando necessário; 
 

 
Artigo 51º 

Competências 
 

 
Compete ao conselho de turma: 

 
a) Analisar a situação da turma e identificar características espe-
cíficas dos alunos a ter em conta no processo de ensino aprendi-
zagem; 
b) Planificar o desenvolvimento das atividades a realizar com os 
alunos em contexto de sala de aula; 
c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades 
educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação com 
os respetivos serviços especializados de apoio educativo, em 
ordem à sua superação; 
d) Assegurar a adequação do currículo às características específi-
cas dos alunos, estabelecendo prioridades, níveis de aprofunda-
mento e sequencias adequadas; 
e) Elaborar planos de recuperação para alunos em risco de 
retenção, de acompanhamento para alunos retidos do ano letivo 
anterior e de desenvolvimento para alunos que revelem capaci-
dades excecionais de aprendizagem; 
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f) Nos casos de alunos com necessidades educativas especiais de 
carácter permanente, colaborar na caracterização dos alunos e 
na elaboração dos programas educativos individuais; 
g) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favore-
çam as aprendizagens dos alunos; 
h) Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacio-
namento entre professores e alunos; 
i) Avaliar os alunos, tendo em conta os critérios de avaliação 
definidos e os objetivos curriculares estabelecidos; 
j) Conceber e delinear atividades em complemento do currículo 
proposto; 
K) Operacionalizar os critérios e a avaliação no âmbito de projeto 
curricular de turma; 
l) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e 
encarregados de educação, relativa ao processo de aprendiza-
gem e avaliação dos alunos; 
m) Elaborar um relatório analítico que identifique as aprendiza-
gens não realizadas pelo aluno, as quais devem ser tomadas em 
consideração na elaboração do projeto curricular da turma em 
que o referido aluno venha a ser integrado no ano letivo subse-
quente. 
 

Artigo 52º 
Conselhos de Turma – Funcionamento 

 
 

1. O conselho de turma reúne ordinariamente no inicio do ano 
letivo e no final dos períodos, de acordo com calendarização 
apresentada pelo diretor. 
2. O conselho de turma reúne extraordinariamente por razões de 
natureza pedagógica ou disciplinar, ou sempre que o Diretor o 
determine: 
 
a) Nas reuniões do conselho de turma em que seja discutida a 
avaliação individual dos alunos, apenas participam os membros 
docentes; 
b) O professor tem de entregar ao diretor de turma a proposta 
de classificação relativa a cada aluno no prazo definido em 
reunião de conselho de diretores de turma; 
c) O secretário do conselho de turma é nomeado pelo diretor; 
d)Das reuniões será lavrada ata, em formato eletrónico com 
modelo em vigor, que será entregue ao diretor; 
 

 
Artigo 53º 

Diretor de Turma 
 

 
1. Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o diretor 
designa um diretor de turma de entre os professores da mesma, 
sempre que possível pertencente ao quadro da escola. 
2. Salvo condições excecionais, o diretor de cada turma deve ser 
mantido, sempre que possível pelo prazo de duração do ciclo de 
estudos.  
3. Em turmas que evidenciem situações que exijam atenção 
especial e acompanhamento mais próximo, o diretor poderá 
atribuir uma hora em componente não letiva ao diretor de 
turma, coincidente com uma hora livre no horário dos alunos.  

Artigo 54º 
 Diretores de Turma - Competências  

 
Para além das competências definidas neste regulamento, no-
meadamente as que se reportam à assiduidade dos alunos, aos 
apoios educativos e às visitas de estudo, compete, ainda ao 
diretor de turma: 
a) Organizar o processo individual do aluno; 
b) Assegurar a articulação entre os professores da turma, os 
alunos, e os pais e encarregados de educação, promovendo a 
comunicação e formas de trabalho cooperativo entre todos; 

c) Coordenar e promover a operacionalização do projeto curricu-
lar de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico, em colaboração 
com os docentes da turma; 
d) Coordenar a execução das medidas definidas nos planos de 
recuperação, e de acompanhamento, de desenvolvimento, de 
aulas de apoio pedagógico e ainda dos programas educativos 
individuais dos alunos com necessidades educativas especiais de 
carácter permanente; 
e) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados 
de educação, promovendo a sua participação; 
f) Coordenar o processo de avaliação dos alunos, garantindo o 
seu carácter globalizante e integrador; 
g) Apresentar ao diretor um relatório crítico, anual, do trabalho 
desenvolvido; 

 
 

SECÇÃO V 
Coordenação e Supervisão Pedagógica 

 
Artigo 55º 
Finalidades 

 
A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso tem por 
finalidade a articulação das atividades das turmas, sendo assegu-
rada por estruturas próprias, nos seguintes termos: 
 a) Pelo Departamento curricular da educação pré-escolar; 
 b) Pelo Departamento Curricular do 1º Ciclo; 
 c)Por Conselhos de Diretores de Turma, nos 2º e 3º ciclos do 
Ensino Básico e Ensino Secundário. 
 
 

SUBSECÇÃO I 
CONSELHO DE DIRETORES DE TURMA 

 
Artigo 56º 

Do Conselho dos Diretores de Turma  
 
Tendo em vista assegurar a coordenação pedagógica, a articula-
ção, o acompanhamento e a avaliação das atividades desenvol-
vidas pelas turmas de um mesmo ciclo, constituem-se o conselho 
de diretores de turma dos 2º, 3º ciclo do ensino básico regular e 
o conselho de diretores de turma do ensino secundário regular. 
 
 

Artigo 57º 
Conselhos de Diretores de Turma – Competências 

 
Compete aos conselhos de diretores de turma: 
a) Planificar as atividades e projetos a desenvolver, anualmente, 
de acordo com as orientações do Conselho Pedagógico; 
b) Articular com os diferentes departamentos curriculares o 
desenvolvimento de conteúdos programáticos e objetivos de 
aprendizagem; 
c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e 
com os serviços especializados de apoio educativo na gestão 
adequada de recursos e na adoção de medidas pedagógicas 
destinadas a melhorar as aprendizagens; 
d) Dinamizar e coordenar a realização de projetos interdisciplina-
res das turmas; 
e) Preparar as reuniões dos conselhos de turma e as reuniões 
com os pais e encarregados de educação; 
f) Promover a interação entre a escola e a comunidade; 
g) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos 
diretores de turma em exercício e de outros docentes da escola 
para o desempenho dessas funções; 
h) Propor ao conselho pedagógico a realização de ações de 
formação no domínio da orientação educativa e da coordenação 
das atividades das turmas; 
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Artigo 58º 
Conselhos de Diretores de Turma – Funcionamento 

 
1. Os conselhos de diretores de turma reúnem ordinariamente 
no início do ano letivo e no fim de cada período letivo, e extraor-
dinariamente por iniciativa do respetivo coordenador, a reque-
rimento de um terço dos seus membros, ou por solicitação do 
diretor. 
2. As convocatórias são da responsabilidade dos coordenadores 
e a sua divulgação será feita com antecedência mínima de 48 
horas, por afixação no placard da sala de professores. 
3. Das reuniões são lavradas atas que serão entregues em forma-
to eletrónico. 
 

Artigo 59º  
Coordenador de Diretores de Turma 

 
1. Os coordenadores são propostos pelo diretor, de entre os 
respetivos coletivos. 
2. Compete aos coordenadores de diretores de turma: 

 
a) Colaborar com os diretores de turma e com os serviços de 
apoio existentes na escola na elaboração de estratégias pedagó-
gicas; 
b) Assegurar a articulação entre as atividades desenvolvidas 
pelos diretores de turma e as realizadas por cada departamento 
curricular; 
c) Divulgar, junto dos diretores de turma, toda a informação 
necessária ao adequado desenvolvimento das suas competên-
cias; 
d) Apreciar e submeter ao conselho pedagógico as propostas dos 
conselhos de diretores de turma e de turma; 
e) Colaborar com o conselho pedagógico na apreciação de proje-
tos relativos a atividades de complemento e enriquecimento 
curricular; 
f) Planificar, em colaboração com o conselho de diretores de 
turma que coordena, as atividades a desenvolver anualmente e 
proceder à sua avaliação; 
g; Elaborar o regimento; 
h) Apresentar anualmente ao diretor, até 30 de Junho, um 
relatório crítico do trabalho desenvolvido; 
 
 

SECÇÃO VI 
Outras estruturas de orientação educativa  

 
SUBSECÇÃO I 

EQUIPA DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 
E DINAMIZAÇÃO DE PROJECTOS E DO 

PLANO ANUAL DE ACTIVIDADES 
 

Artigo 60º 
Definição 

 
1. A Equipa de Acompanhamento e Avaliação de Projetos é um 

coletivo que tem a seu cargo a análise, a avaliação da perti-
nência e a validação das propostas de projetos e atividades 
emanadas dos vários níveis e estabelecimentos de educação 
e ensino e das diferentes estruturas do Agrupamento, tendo 
em conta o plano de ação definido pelo Projeto Educativo e 
pelo Projeto Curricular de Agrupamento. Compete-lhe, ain-
da, propor, ao Diretor e ao Conselho Pedagógico, as orienta-
ções gerais a que devem obedecer os projetos e atividades 
de complemento curricular a integrar nos Planos Anual e 
plurianual de Atividades. 

 
 
 
 

Artigo 61º 
Composição 

 

1. A equipa é constituída por 5 elementos: 
a) Três docentes;  
b) Um representante da associação de estudantes; 
c) Um representante dos Encarregados de Educação, indi-

cado pelas suas estruturas representativas. 
 

Artigo 62º 
Coordenador da Equipa 

 
1. O Diretor designará um docente para coordenar a equipa. 

Os restantes docentes serão designados pelo Diretor sob 
proposta do docente coordenador da equipa. 

2. O mandato do Coordenador pode cessar a todo o tempo, 
por decisão fundamentada do Diretor, ouvido o Conselho 
Pedagógico, ou a pedido do interessado, no final do ano leti-
vo. 

 
Artigo 63º 

Atribuições e Competências 
 

1. São atribuições e competências do Coordenador da Equipa 
de Acompanhamento e Avaliação de Projetos: 
a) Receber e analisar as propostas de Projetos e atividades 

oriundos das diversas estruturas do Agrupamento; 
b) Apresentar essas propostas, após validação pela Equipa 

de Acompanhamento e Avaliação de Projetos, ao Dire-
tor. 

c) Acompanhar os Projetos a incluir no Plano Anual de Ati-
vidades. 

d) Apresentar relatório de avaliação do Plano Anual de Ati-
vidades, no final de cada ano letivo, ao Conselho Geral. 

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, o Coor-
denador da Equipa poderá solicitar relatórios às Estruturas 
dinamizadoras dos Projetos em execução. 

 
Artigo 64º 

Funcionamento 
 

1. A Equipa de Acompanhamento e Avaliação de Proje-
tos reúne obrigatoriamente: 
1. Na 1ª quinzena de Setembro, para elaborar as 

propostas de Planos Anual e Plurianual de ativi-
dades, a submeter à apreciação do Conselho Pe-
dagógico e à aprovação do Conselho Geral; 

2. Sempre que necessário, para análise e validação 
das propostas de novos projetos apresentadas 
pelas diferentes estruturas do Agrupamento; 

3. Na primeira quinzena de Julho, para elaboração 
do relatório final de avaliação do Plano Anual de 
Atividades a apresentar ao Conselho Geral. 

2. Das reuniões da equipa serão lavradas atas pelos seus 
membros docentes, em regime de rotatividade. 

 

SUBSECÇÃO II 
 

EQUIPA RESPONSÁVEL PELA BIBLIOTECA ESCOLAR / 
CENTRO DE RECURSOS (BE/CRE) 

 
Artigo 65º 
Definição 

 
1. A Biblioteca Escolar do Agrupamento de Escolas de Moi-

menta da Beira funciona nos espaços Luís Veiga Leitão e 
Aquilino Ribeiro. 

2. A BE é um espaço de estudo e de lazer aberto a toda a 
comunidade educativa [alunos, professores, funcionários, 
pais e Encarregados de Educação. 
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3. A BE está concebida para facultar o acesso à informação e 
ao conhecimento através de um conjunto diversificado e 
organizado de recursos — documentos e equipamentos — 
e de serviços e atividades que favoreçam o desenvolvimen-
to do ensino e da aprendizagem e da literacia, das compe-
tências de informação e da dimensão cultural e cívica dos 
utilizadores. 

4. O espaço da BE não deve ser utilizado para outros fins, a 
não ser em último recurso e com conhecimento prévio da 
equipa de trabalho e com a devida autorização do Diretor. 

5. A BE orienta a sua ação pelos princípios constantes do 
Manifesto das Bibliotecas Escolares da UNESCO, da Decla-
ração Política da IASL [International School Libraries Asso-
ciation] sobre Bibliotecas Escolares e pelas orientações 
emanadas da Rede de Bibliotecas Escolares [RBE]. 

6. O funcionamento da BE rege-se por um regulamento 
próprio, no respeito pelo quadro legal em vigor e pelo pre-
sente regulamento. 

7. O regimento da BE é aprovado pelo Conselho Pedagógico. 
 

Artigo 66º 
Composição 

 
1. A equipa de trabalho da BE é designada pelo Diretor; 
2. A sua composição não deve exceder o limite de quatro 

docentes, incluindo o respetivo coordenador. 
3. Os professores que integram a equipa responsável pela BE 

são designados de entre os docentes do Agrupamento que 
apresentem um dos seguintes requisitos, preferencialmen-
te pela ordem indicada: 
a) Formação académica na área da gestão da informa-

ção/BE; 
b) Formação especializada em ciências documentais; 
c) Formação contínua na área das BE; 
d) Formação em técnico profissional BAD; 
e) Comprovada experiência na organização e gestão das 

BE. 
4. Na constituição da equipa responsável pela BE deverá ser 

ponderada a titularidade de formação que abranja as dife-
rentes áreas do conhecimento de modo a permitir uma 
efetiva complementaridade de saberes, preferindo profes-
sores do quadro sem serviço letivo atribuído ou com horá-
rio com insuficiência de tempos letivos; 

5. Os professores que integrem a equipa responsável pela BE 
devem apresentar um perfil funcional que se aproxime das 
seguintes competências: 
a) Competências na área do planeamento e gestão (plani-

ficação de atividades, gestão do fundo documental, or-
ganização da informação, serviços de referência e fontes 
de informação, difusão da informação e marketing, ges-
tão de recursos humanos, materiais e financeiros); 

b) Competências na área das literacias, em particular nas 
da leitura e da informação; 

c) Competências no desenvolvimento do trabalho em re-
de; 

d) Competências na área da avaliação; 
e) Competências de trabalho em equipa. 

 

Artigo 67º 

                       Procedimento Interno de designação 

    

1- Nos termos do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 Abril, cabe 
ao Diretor do Agrupamento de Escolas ou da escola não 
agrupada selecionar e designar para funções de profes-
sor bibliotecário aqueles que, cumulativamente:  
a)    Sejam quadro de escola de agrupamento ou qua-

dro de escola não agrupada ou outros docentes 
dos quadros ali colocados; 

b)   Possuam 4 pontos de formação académica ou 
contínua na área das bibliotecas escolares, de 
acordo com o anexo II do presente diploma; 

c)   Possuam 50 horas de formação académica ou 
contínua na área das TIC ou certificação de compe-
tências digitais; 

d)   Disponham de experiência profissional na área 
das bibliotecas escolares, 

e)   Manifestem interesse em desempenhar as fun-
ções de professor bibliotecário. 

2- Para o desempenho das funções de professor bibliotecá-
rio é designado o docente que, reunindo os requisitos 
previstos no número anterior, possua a pontuação mais 
elevada, de acordo com o nº 2 do artigo11º. 
 

Artigo 68º 

                                      Prazo do procedimento 

 

1- O processo de designação previsto no artigo anterior é 
desencadeado e finalizado internamente pelos agrupamen-
tos de escolas ou escolas não agrupadas, até ao final do 
mês de Junho. 

A designação ou recondução do professor bibliotecário 
processada nos termos dos artigos anteriores deverá 
constar de um memorando a elaborar pelo Diretor do 
agrupamento ou escola não agrupada, com referência 
expressa à fundamentação daquela decisão. 

 

Artigo 69º 
Competências 

 
À equipa de trabalho da BE compete: 

a) No respeito pelas normas legais aplicáveis e de acordo 
com o Projeto Educativo do Agrupamento, ouvido o 
Conselho Pedagógico, definir as regras gerais de fun-
cionamento da BE e submete-lo à aprovação do Dire-
tor; 

b) Elaborar o seu Plano Anual de Atividades e Plano de 
Ação de Atividades, que serão submetidos à aprova-
ção do Conselho Pedagógico, ao Conselho Geral e ou-
tras estruturas pedagógicas do Agrupamento. 

c) Proceder à autoavaliação das atividades da Biblioteca 
Escolar, de acordo com o modelo de autoavaliação da 
RBE (Rede de bibliotecas Escolares), com base nos se-
guintes domínios: 
a) Apoio ao Desenvolvimento Curricular; 
b) Leitura e Literacia; 
c) Projetos, parcerias e atividades livres e de abertura 
à Comunidade; 
d) Gestão da BE . 

d) Divulgar o seu PAA bem como quaisquer outros eventos 
dignos de destaque junto da comunidade educativa através dos 
meios de comunicação disponíveis; 
e)  Elaborar e apresentar ao Diretor, dentro dos  prazos  por este 
determinados, um relatório trimestral das atividades desenvolvi-
das; 
f) Elaborar e apresentar à RBE um relatório das atividades desen-
volvidas ao longo do ano letivo; 
g)  Apoiar e promover os objetivos educativos delineados    no 
Projeto Educativo de Agrupamento [PEA]; 
h) Manter um contacto estreito e regular com todas as estrutu-
ras pedagógicas do Agrupamento, de modo a apoiar o desenvol-
vimento do currículo e os projetos de trabalho em curso no 
Agrupamento; 
i) Organizar atividades que fomentem o gosto pela leitura e pela 
escrita e o interesse pela cultura nacional e universal; 
j) Desenvolver no aluno competências e hábitos de trabalho 
baseados na consulta, no tratamento e na produção de informa-
ção; 
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k) Favorecer o contacto dos utilizadores com as novas tecnolo-
gias, proporcionando-lhes atividades de formação e de aquisição 
de competências neste âmbito; 
l) Proporcionar a plena utilização dos recursos e dos serviços 
disponíveis com fins educativos, informativos, culturais e lúdicos; 
m) Motivar os alunos para que permaneçam utilizadores regula-
res de bibliotecas; 
n) Promover a divulgação, em tempo útil, através de mecanismos 
flexíveis, da informação disponível, quer relativamente às reali-
zações das escolas do Agrupamento, quer em relação aos con-
tactos com outras instituições, contando para esse efeito com 
meios de comunicação disponíveis, nomeadamente a Internet, e 
o Boletim Informativo da BE; 
o ) Garantir um contacto estreito e regular com as estruturas de 
Coordenação dos Diretores de Turma e Coordenadores Pedagó-
gicos, de modo a responder às exigências colocadas pelos proje-
tos curriculares das turmas ou decorrentes das várias disciplinas 
ou áreas não disciplinares; 
p ) Ampliar o fundo documental existente, em função das ativi-
dades do Agrupamento e das necessidades de formação dos seus 
docentes. O fundo documental deve ser ampliado em função de 
novas necessidades e integrar os trabalhos relevantes produzi-
dos pela comunidade escolar; 
q ) Ajustar a política de aquisição de “documentação”, em função 
da nova realidade existente e das necessidades dos estabeleci-
mentos que integram o Agrupamento; 
r ) Promover iniciativas conjuntas entre os vários estabelecimen-
tos e estruturas do Agrupamento, assegurando a sua divulgação 
junto dos elementos da comunidade educativa; 
s ) Integrar, no espólio da BE, os trabalhos relevantes produzidos 
pelos alunos e restantes membros da comunidade educativa; 
t ) Privilegiar a formação no âmbito das novas tecnologias, pro-
movendo a aquisição de novas competências, essenciais quer a 
nível do ensino, quer a nível profissional; 
u ) Informatizar o fundo documental, de modo a garantir um 
acesso rápido à informação; 
v ) Colaborar na criação de uma rede informática que abranja os 

diferentes estabelecimentos e estruturas do Agrupamento; 
 

Artigo 70º 
O Professor Bibliotecário 

 
1. O Professor Bibliotecário é designado pelo Diretor. 
2. O Professor Bibliotecário deve ser portador de habilitação 

própria e, de preferência formação específica na área das 
bibliotecas escolares. 

3. O Professor Bibliotecário é mandatado por um período de 4 
anos. 

4. O mandato do Professor Bibliotecário pode cessar a todo o 
tempo, por decisão fundamentada do Diretor, ouvido o Con-
selho Pedagógico ou a pedido do docente, no final do ano le-
tivo. 

5. Ao Professor Bibliotecário da BE compete: 
a) Promover a integração da biblioteca na escola; 
b) Assegurar a gestão da biblioteca e dos recursos huma-

nos e materiais a ela afetos. 
c) Definir e operacionalizar, em articulação com a Direção 

Executiva, as estratégias e atividades de política docu-
mental da escola. 

d) Coordenar uma equipa, previamente definida com o Di-
retor. 

e) Favorecer o desenvolvimento das literacias, designada-
mente da leitura e da informação e apoiar o desenvol-
vimento curricular. 

f) Promover o uso da biblioteca e dos seus recursos dentro 
e fora da escola. 

g) Apoiar as atividades curriculares e favorecer o desen-
volvimento dos hábitos e competências de leitura, da li-
teracia da informação e das competências digitais, tra-

balhando colaborativamente com todas as estruturas do 
agrupamento ou escola não agrupada; 

h) Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvol-
vendo projetos de parceria com entidades locais; 

i) Implementar processos de avaliação dos serviços e ela-
borar um relatório anual de autoavaliação a remeter ao 
gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares 
(GRB). 

j) Representar a Biblioteca Escolar no Conselho Pedagógi-
co nos termos do presente Regulamento Interno, sem-
pre que para tal for solicitado. 

k) Representar a Biblioteca Escolar no Conselho Pedagógi-
co nos termos do presente Regulamento Interno, sem-
pre que para tal for solicitado pelo seu presidente. 

 
 

Artigo 71º 
Recursos documentais 

 
1. O fundo documental da BE é constituído pelo acervo da BE 

do Agrupamento e está organizado tematicamente, de acor-
do com a Classificação Decimal Universal; 

2. O fundo documental está disponível para utilização presen-
cial, em sala de aula e/ou domiciliária por toda a comunida-
de escolar;  

3. As regras de utilização do fundo documental estão estabele-
cidas no Regimento da BE. 

 

 
SUBSECÇÃO III 

PROGRAMAS DE AÇÃO TUTORIAL 
 

Artigo 72º 
Princípio Geral 

 
Entende-se a ação de tutoria como uma dinâmica colaborativa 
em que intervêm diferentes atores (alunos, docentes e Encarre-
gados de Educação) com diferentes graus de implicação, de 
forma a resolver dificuldades de aprendizagem dos alunos, de 
facilitar a sua integração na escola e nos grupos turma e de 
atenuar eventuais situações de conflito. 

 
 

Artigo 73º 
Perfil do Professor Tutor 

 
A figura do tutor deve ser entendida como a de um modelo a 
seguir que conhecendo bem a realidade da escola, as suas regras 
de conduta e as competências a nível das aprendizagens, se 
propõe ajustar posições e expectativas. A sua designação pelo 
Diretor deverá ter em conta os seguintes aspetos: 

a) Ter facilidade de relacionamento, nomeadamente com 
os alunos e restantes elementos da comunidade educa-
tiva. 

b) Ter capacidade de negociar e mediar em diferentes si-
tuações e conflitos. 

c) Ter capacidade de trabalhar em equipa. 
d) Ser coerente, flexível e persistente. 

 
 

Artigo 74º 
Funções do Professor Tutor 

 
São funções do professor tutor: 

a) Acompanhar o processo educativo de um ou no máximo 
dois alunos. 

b) Facilitar a integração dos alunos na escola, fomentando 
a sua participação nas diversas atividades. 

c) Contribuir para o sucesso educativo e para a diminuição 
do abandono escolar; 
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d) Aconselhar e incentivar o estudo e as tarefas escolares. 
e) Incutir nos alunos tutorados a necessidade de definirem 

objetivos pessoais, de se autoavaliarem de forma realis-
ta e serem capazes de valorizar e elogiar os outros. 

f) Trabalhar de modo mais direto e personalizado com os 
alunos que manifestem um baixo nível de autoestima ou 
dificuldade em atingirem os objetivos definidos. 

g) Registar em documento próprio os resultados da ação 
de tutoria. 

 
Artigo 75º 

Perfil do Aluno Tutorado 
 

1. A designação do aluno é feita pelo Diretor sob proposta do 
Conselho de Turma.  

2. A designação do aluno a ser acompanhado por um tutor 
deverá ter em conta os seguintes aspetos: 
a) Que o aluno tem dificuldades de aprendizagem; 
b) Que o aluno tem problemas comportamentais; 
c) Que o aluno tem dificuldades de integração. 

 
 

Artigo 76º 
Responsabilidades do Aluno Tutorado 

 
São responsabilidades do aluno tutorado: 

a) Ser assíduo e pontual aos encontros com o Tutor, avi-
sando com antecedência sempre que haja um contra-
tempo que o impeça de comparecer. 

b) Recorrer ao Tutor para solicitar apoio especializado na 
resolução de questões que envolvam o seu percurso na 
escola. 

 
Artigo 77º 

Competência do Diretor de Turma/Conselho de Turma 
 

1. O Plano de Ação Tutorial deve integrar o Projeto Curricular 
de Turma. 

2. O Plano de Ação Tutorial é um instrumento onde se clarifi-
cam: 
a) Os procedimentos para a organização e funcionamento 

da tutoria; 
b) As linhas de atuação que o tutor desenvolve com os 

alunos tutorados; 
c) Os elementos da comunidade educativa implicados; 
d) As estratégias a implementar tendo em conta o perfil 

dos alunos tutorados; 
3. O Diretor de Turma/ Conselho de Turma deve desenvolver 

atividades que fomentem a convivência, a integração e a 
participação dos alunos na vida da escola e no meio. 

 
 

Artigo 78º 
Perfil do Aluno Tutor 

 
1. A figura do aluno tutor deve ser entendida como a de um 

modelo a seguir que conhecendo bem a realidade da escola, 
as suas regras de conduta e as competências a nível das 
aprendizagens, se propõe ajustar posições e expectativas. 

2. A sua designação pelo Diretor deverá ter em conta os se-
guintes aspetos: 
a) Ser aluno do Ensino Secundário; 
b) Ter facilidade de relacionamento, nomeadamente com 

os alunos e restantes elementos da comunidade educa-
tiva. 

c) Ter capacidade de negociar e mediar em diferentes si-
tuações e conflitos. 

d) Ter capacidade de trabalhar em equipa. 
e) Ser coerente, flexível e persistente. 

f) Ser comprovadamente um aluno com percurso escolar 
de sucesso. 

 
 

CAPÍTULO IV 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Artigo 79º 
Serviços de Educação Especial 

 
1. O enquadramento legal da Educação Especial é definido pelo 

Decreto-Lei nº 3/2008, de 7 de Janeiro. 
2. Os serviços de Educação Especial destinam-se a promover a 

existência de condições que assegurem a plena integração 
escolar dos alunos com necessidades educativas especiais de 
carácter prolongado e/ou permanente continuadas ao nível 
da comunicação, da aprendizagem, do relacionamento inter-
pessoal e da participação social. 

3. A equipa de docentes de Educação Especial constitui um 
apoio especializado e funcionará na direta dependência do 
Diretor ou em quem este delegar. 

4. A representação da Educação Especial no Conselho Pedagó-
gico faz-se nos termos do presente regulamento. 

 

SECÇÃO I 
Equipa de docentes do Educação Especial 

 
Artigo 80º 

Composição 
 
1. O grupo de Educação Especial é constituída pelos professo-

res colocados nas escolas do Agrupamento para acompa-
nhamento de alunos com necessidades educativas especiais 
de carácter permanente e/ou prolongadas, com limitações 
significativas num ou vários domínios. 

2. Para coordenar a Equipa de Educação Especial é designado 
pelo Diretor, por um período de quatro anos, um coordena-
dor de entre os elementos docentes com formação especia-
lizada em Ensino Especial. 

 
 

Artigo 81º 
Competências da Equipa do Educação Especial 

 
Ao grupo de Educação Especial compete: 

a) Colaborar na sensibilização e dinamização da comuni-
dade educativa para o direito que as crianças e jovens 
com necessidades educativas especiais têm de frequen-
tar o ensino regular e promover a participação em ses-
sões de informação com os pais e Encarregados de Edu-
cação, refletindo sobre o direito de todos os alunos a 
uma educação inclusiva, com vista à construção de uma 
sociedade tolerante e solidária; 

b) Colaborar na identificação das necessidades e das pro-
postas de solução, no que diz respeito às respostas edu-
cativas a disponibilizar aos alunos com necessidades 
educativas especiais; 

c) Colaborar na organização das estruturas que funcionam 
ao nível do Agrupamento (centro de recursos; bibliote-
cas; clubes de leitura e outras...); 

d) Identificar, em conjunto com os órgãos de gestão peda-
gógica, as soluções e recursos humanos e técnicos ne-
cessários à criação, no Agrupamento, das condições pe-
dagógicas que permitam a humanização do contexto es-
colar e a promoção de igualdade de oportunidades; 

e) Colaborar na organização do processo de apoio aos alu-
nos com necessidades educativas especiais; 
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f) Colaborar na identificação, conjuntamente com os ór-
gãos de gestão e orientação pedagógica, das necessida-
des de formação dos docentes para a promoção de uma 
pedagogia diferenciada; 

g) Estabelecer contactos para a realização de ações de 
formação na área de Educação Especial; 

h) Colaborar na articulação de todos os serviços e entida-
des que intervêm no processo de apoio específico aos 
alunos com necessidades educativas especiais; 

i) Apoiar os docentes na diversificação das práticas peda-
gógicas; 

j) Colaborar, com os docentes da turma, na construção e 
avaliação de programas educativos individuais (PEI); 

k) Colaborar e participar no trabalho com os pais e Encar-
regados de Educação; 

l) Colaborar no Projeto Educativo do Agrupamento, bem 
como na atualização do Regulamento Interno e Projeto 
Curricular de Agrupamento, de forma que estes docu-
mentos incluam as adequações relativas ao processo de 
ensino/aprendizagem de carácter organizativo e de fun-
cionamento necessárias para responder adequadamen-
te às necessidades educativas específicas destas crian-
ças e jovens. 

m) Colaborar na elaboração do Plano Individual de Transi-
ção (PIT) para a Vida Adulta / Ativa através da celebra-
ção de protocolos com diferentes serviços, empresas e 
outros agentes comunitários a nível local. 

n) Proceder às avaliações pedagógicas sempre que solici-
tadas pelo órgão de gestão do Agrupamento; 

o) Articular as respostas e necessidades educativas com os 
recursos existentes noutras estruturas e serviços, no-
meadamente na área da saúde, da segurança social, da 
qualificação profissional e do emprego, das autarquias e 
entidades particulares e não governamentais. 

p) Os professores de educação especial participarão nas 
reuniões das estruturas de orientação educativa, sem-
pre que convocados; 

q) Os professores de Educação Especial terão de entregar, 
ao Diretor, nos finais dos períodos letivos, relatório críti-
co das atividades por si desenvolvidas. 

 

Artigo 82º 
Funções do docente de Educação Especial 

 
1. Para com os docentes das turmas que têm alunos de Educa-

ção Especial são as seguintes: 
a) Contribuir ativamente para a diversificação de estraté-

gias e métodos educativos de forma a promover o de-
senvolvimento e aprendizagem dos jovens; 

b) Participar nas reuniões dos Departamentos Curriculares 
da Educação Pré-escolar e do 1º Ciclo /Conselhos de 
Turma onde existirem alunos de Educação Especial a fim 
de analisar/acompanhar a situação desses alunos, ape-
nas quando necessária a sua presença; 

c) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pe-
dagógica do Agrupamento na deteção de alunos com 
necessidades educativas especiais e na organização e in-
cremento dos apoios especializados adequadas a esses 
alunos; 

d) Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pe-
dagógica do Agrupamento, e de um modo geral com os 
professores, na gestão flexível dos currículos e na sua 
adequação às capacidades e interesses dos alunos, bem 
como às realidades locais; 

e) Incrementar as medidas previstas no Decreto-Lei nº 
3/2008, de 7 de Janeiro;  

f) Coordenar a articulação de todos os serviços e entida-
des que intervêm no processo de reabilitação dos alu-
nos com necessidades educativas especiais; 

g) Reunir com os Encarregados de educação dos alunos de 
educação especial na procura conjunta das melhores al-
ternativas para a vida escolar destes alunos; 

h) Colaborar na organização curricular, nomeadamente 
apoiando os docentes na organização do currículo com a 
flexibilidade necessária às características do grupo / 
turma tendo em consideração a sua diversidade nos 
domínios da atividade e participação; 

i) Colaborar com os docentes da turma na construção e 
avaliação dos programas educativos individuais (PEI). 

2. O tempo de escola a cumprir por cada professor do Educa-
ção Especial deve ser preenchido com a elaboração e atuali-
zação constante dos Planos Educativos Individuais, sempre 
em parceria com os diferentes intervenientes no processo, 
não esquecendo nunca que os Encarregados de educação 
são um dos parceiros fundamentais; avaliações pedagógicas 
especializadas; contactos com os Encarregados de educação 
e serviços da comunidade; com os Diretores de turma e os 
diferentes professores / educadores; serviços de saúde e ou-
tros. 

3. Para com os auxiliares de ação educativa em articulação com 
as docentes da turma são as seguintes: 
a) Enquadrar o auxiliar de ação educativa no trabalho a 

desenvolver com a turma em que existem alunos de 
educação especial; 

b) Ajudar a compreender as necessidades pedagógicas, 
técnicas e sociais dos alunos de Educação Especial; 

4. Para com os alunos: 
a) Organizar a resposta educativa mais adequada às neces-

sidades específicas de cada aluno de Educação Especial, 
o que nem sempre implica uma intervenção direta com 
o aluno; 

b) Privilegiar o papel da família no desenvolvimen-
to/elaboração do projeto educativo individual (PEI) ade-
quado; 

c) Elaborar um programa individual de transição (PIT) para 
a vida adulta que seja facilitador e promotor de uma in-
clusão plena e de qualidade na vida da comunidade. 

 
Artigo 83º 

Coordenador do Grupo de Educação Especial 
 
1. O grupo de Educação Especial tem um professor coordena-

dor, com assento no Conselho Pedagógico, nomeado pelo 
Diretor.  

2. São competências do Coordenador do grupo: 
a) Coordenar a ação do respetivo grupo, articulando estra-

tégias e procedimentos; 
b) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Gru-

po que Coordena; 
c) Apresentar ao Diretor um relatório crítico em cada mo-

mento de avaliação trimestral do trabalho desenvolvido; 
d) Acompanhar o trabalho desenvolvido pelos diferentes 

docentes do Grupo; 
e) Coordenar o acompanhamento das atividades da com-

ponente vocacional, contactos com as empresas, cen-
tros de emprego, instituições de Educação Especial, ser-
viços médicos e outros, para o que devem estar con-
templados no seu horário tempos destinados a este ser-
viço; 

f) Promover e acompanhar a elaboração de projetos indi-
viduais de transição para a vida adulta, para que a ponte 
entre a escola e a vida ativa profissional seja efetuada 
com sucesso; 

g) Elaborar e manter organizado todos os dossiers referen-
tes às atividades desenvolvidas pelo Grupo, legislação 
em vigor, correspondência enviada / recebida e outros; 

h) Apresentar as propostas de formação do Grupo do Edu-
cação Especial; 
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i) Coordenar, em articulação com o Diretor, a organização 
e distribuição do serviço dos docentes do Educação Es-
pecial, de forma a rentabilizar os recursos disponíveis. 

 

SECÇÃO II 
Serviços de psicologia e orientação 

 
Artigo 84º 

Composição 
 
Os serviços de psicologia e orientação são assegurados por um 
psicólogo e por um técnico assistente social, sempre que possí-
vel. 
 

Artigo 85º 
Competências 

 
1. São competências dos Serviços de Psicologia e Orientação 

(SPO): 
a) Contribuir, através da sua intervenção especializada, pa-

ra o desenvolvimento integral dos alunos e para a cons-
trução da sua identidade pessoal; 

b) Conceber e participar na definição de estratégias e na 
aplicação de procedimentos de orientação educativa 
que promovam o acompanhamento do aluno ao longo 
do seu percurso escolar; 

c) Intervir a nível psicopedagógico na observação, orienta-
ção e apoio dos alunos, promovendo a cooperação de 
professores, pais e Encarregados de educação em arti-
culação com os recursos da comunidade; 

d) Participar nos processos de avaliação multidisciplinar e 
interdisciplinar, tendo em vista a elaboração de progra-
mas educativos individuais e acompanhar a sua imple-
mentação; 

e) Desenvolver programas e ações de aconselhamento 
pessoal e vocacional a nível individual ou de grupo; 

f) Colaborar no levantamento de necessidades da comu-
nidade educativa com o fim de propor a realização de 
ações de formação do pessoal docente e não docente; 

g) Colaborar no estudo, conceção e planeamento de me-
didas que visem a melhoria do sistema educativo e 
acompanhar o desenvolvimento de projetos; 

h) Participar nas reuniões das estruturas de orientação 
educativa, sempre que convocada; 

i) Participar no Projeto Educativo do Agrupamento, bem 
como na atualização do Regulamento Interno; 

2. No final do ano letivo estes serviços apresentarão um relató-
rio sumário de suas atividades para aprovação do Conselho 
Pedagógico; 

 
 

SECÇÃO III 
Apoios Educativos 

 
Artigo 86º  

Aulas de Apoio Educativo – 1º, 2º e 3º Ciclos 
 

1. No início do ano letivo, e quando previsto pelos planos de 
acompanhamento, são atribuídas horas de aulas de apoio 
pedagógico às disciplinas de Língua Portuguesa, Língua Es-
trangeira e Matemática. 

2. Se, por indicação de um Conselho de Turma e devidamente 
justificado, houver necessidade de um reforço curricular, es-
te será contemplado no horário da respetiva turma. 

3. Na atribuição das aulas de apoio pedagógico são seguidos os 
seguintes critérios: 
a) Reforço Curricular; 
b) Alunos que revelam outras formas de dificuldades ou 

carências de aprendizagem. 

4. Aos alunos cuja língua materna não seja o português, será 
atribuído apoio educativo às disciplinas de língua portuguesa 
ou de Português, no Ensino Básico ou no Ensino Secundário, 
respetivamente. 

5. Os Diretores de Turma dão conhecimento aos Encarregados 
de educação que permitem ou não a frequência dos seus 
educandos. 

6. No final de cada período, o professor de apoio elabora um 
relatório sobre o desempenho do aluno nas suas aulas. Este 
relatório é analisado pelo Conselho de Turma que se pro-
nuncia sobre a pertinência ou não de o aluno continuar a 
frequentar as aulas de apoio pedagógico. 

7. No final de cada período letivo, o Coordenador de Diretores 
de Turma elabora um relatório global das aulas de Apoio Pe-
dagógico para ser analisado em Conselho Pedagógico. 

 
SECÇÃO IV 

Serviços de Ação Social Escolar 
 

 
Artigo 87º 

Enquadramento 
 

1. A Ação Social escolar é um conjunto de medidas de apoio, 
aos alunos e famílias, destinadas a garantir a igualdade de 
oportunidades de acesso e sucesso escolares, conforme está 
consignado na Lei de Bases do Sistema Educativo e estipula-
do no Decreto-Lei nº 35/90, de 25 de Janeiro. 

2. Os auxílios económicos constituem uma modalidade de 
apoio socioeducativo destinado aos alunos inseridos em 
agregados familiares cuja situação económica determina a 
necessidade de comparticipações para fazer face aos encar-
gos com refeições, livros e outro material escolar e ativida-
des de complemento curricular. 

3. Os serviços são coordenados pelo Diretor e têm como fun-
ção executar ações de apoio social. 

4. As medidas de Ação Social Escolar aplicam-se a todos os 
alunos dos ensinos básico e secundário e traduzem-se em: 
a) Distribuição diária de leite e atribuição de refeições sub-

sidiadas ou gratuitas; 
b) Apoios económicos, tais como a atribuição de livros e 

material escolar; 
c) Transportes escolares, destinados a assegurar o cum-

primento da escolaridade obrigatória e a possibilitar a 
continuação de estudos; 

d) Seguro escolar, destinado a garantir cobertura financei-
ra na assistência a alunos. 

 
 

Artigo 88º 
Níveis de Comparticipação 

 
1. O acesso aos apoios e complementos educativos é gratuito 

ou comparticipado, consoante a situação socioeconómica 
dos alunos. 

2. Os níveis de comparticipação são anualmente definidos 
tendo em consideração os fatores pertinentes, designada-
mente o rendimento familiar, a composição da família, en-
cargos especiais da família por doença, deficiência ou outro 
motivo atendível, sujeitos a critérios de equidade e de justi-
ça social. 

3. Para efeitos de definição do universo populacional abrangi-
do pelas modalidades de aplicação restrita, em cada ano es-
colar são fixadas tabelas indicativas com base em referenci-
ais socioeconómicos. 

 
Artigo 89º 

Apoios Alimentares 
 

O apoio a prestar em matéria de alimentação abrange: 
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a) A distribuição diária e gratuita de leite; 
b) A atribuição de refeições subsidiadas ou gratuitas; 
c) A promoção de ações no âmbito da educação e higiene 

alimentar. 
 

Artigo 90º 
Programa de Leite Escolar 

 
1. O programa de leite escolar tem finalidades educativas e de 

saúde. 
2. Os alunos do pré-escolar e do 1º ciclo recebem o leite esco-

lar, diária e gratuitamente, ao longo de todo o ano letivo. 
3. Serão assegurados todos os cuidados necessários em maté-

ria de higiene, conservação e garantia das boas condições 
em que o leite é distribuído. 

4. Poderão ser associados ao leite escolar outros alimentos 
nutritivos, tendo em conta, designadamente, as necessida-
des alimentares dos alunos. 

 
Artigo 91º 
Refeitórios 

 
1. As refeições são fornecidas sem fins lucrativos, não prejudi-

cando o esquema de auxílios económicos.  
2. O refeitório, no caso em que o número de alunos não justifi-

que a sua existência, pode ser substituído pela utilização de 
refeitórios vizinhos ou outras formas de prestação de servi-
ço. 

 
Artigo 92º 

Educação e Higiene Alimentar 
 
Os refeitórios e bufete são objeto de inspeções sanitárias perió-
dicas, pelo menos uma vez por ano, da responsabilidade da 
autoridade sanitária da área, a fim de garantir o seu funciona-
mento em boas condições de higiene e de salubridade. 

 
 

Artigo 93º 
Transportes Escolares 

 
1. Aos alunos que residam em localidades que não disponham 

de estabelecimentos escolares acessíveis a pé, em termos de 
distância ou de tempo, nem de transportes públicos coleti-
vos utilizáveis será facultado um esquema adequado de 
transportes escolares. 

2. Será assegurado o transporte escolar dentro da área de 
residência aos alunos com dificuldades de locomoção ou que 
necessitem de se deslocar para frequência de modalidades 
de educação especial. 

3. A utilização do esquema de transportes escolares será 
gratuita para os alunos dentro da escolaridade obrigatória. 

4. A organização e controlo do funcionamento dos transportes 
escolares é da competência do município de residência dos 
alunos, nos termos do Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de Se-
tembro. 

 
Artigo 94º 

Seguro Escolar 
 

1. O seguro escolar constitui um sistema de proteção destina-
do a garantir a cobertura dos danos resultantes do acidente 
escolar (Portaria nº 413/99 de 8 de Junho). 

2. A prevenção do acidente escolar e o seguro escolar consti-
tuem modalidades de apoio e complemento educativo que, 
através das Direções Regionais de Educação, são prestados 
aos alunos, complementarmente aos apoios assegurados pe-
lo Sistema Nacional de Saúde. 

3. O seguro escolar abrange: 

a) As crianças matriculadas nos Jardins de Infância da rede 
pública e os alunos do Ensino Básico; 

b) As crianças abrangidas pela Educação Pré-Escolar e os 
alunos do 1º ciclo do Ensino Básico que frequentem ati-
vidades de animação socioeducativa, organizadas pelas 
associações de pais ou pelas autarquias, em estabeleci-
mentos de educação e ensino; 

c) Os alunos do Ensino Básico que frequentem estágios ou 
desenvolvam experiências de formação em contexto de 
trabalho, que constituam o prolongamento temporal e 
curricular necessário à certificação; 

d) Os alunos que participem em atividades do desporto es-
colar; 

e) As crianças e os jovens inscritos em atividades ou pro-
gramas de ocupação de tempos livres, organizados pe-
los estabelecimentos de educação ou ensino e desen-
volvidos em períodos de férias. 

4. O seguro escolar abrange, ainda, os alunos que se deslo-
quem ao estrangeiro, integrados em visitas de estudo, proje-
tos de intercâmbio e competições desportivas no âmbito do 
desporto escolar, quanto aos danos não cobertos pelo segu-
ro de assistência em viagem, desde que a deslocação seja 
previamente autorizada pelo Diretor. 

5. Para ser coberta pelo seguro escolar, a assistência médica e 
de enfermagem terá de ser prestada em estabelecimentos 
de saúde pública (hospitais e centros de saúde), com a exce-
ção dos seguintes casos: 
a) Impossibilidade de tratamento naqueles estabelecimen-

tos, desde que devidamente comprovados pelos respe-
tivos serviços; 

b) Assistência prestada por serviços de saúde privada caso 
esteja abrangido pelo sistema/subsistema de saúde de 
que o aluno é beneficiário; 

6. Considera-se sinistro escolar, o acidente de que resulte, para 
o aluno ou outro tipo de beneficiário coberto pelo regime de 
seguro escolar, lesão corporal, doença ou morte, desde que 
ocorra: 
a) Nas instalações escolares, durante o período destinado 

às atividades escolares; 
b) No trajeto, entre a residência e o estabelecimento de 

ensino, desde que se verifique no período de tempo 
imediatamente anterior ao início das atividades escola-
res ou no período imediatamente posterior ao seu ter-
mo. Este espaço de tempo é definido como sendo o ne-
cessário para o aluno percorrer a distância entre o local 
de saída e o do local do acidente; 

7. Considera-se, ainda, sinistro escolar o acidente ocorrido em 
qualquer parte do país ou no estrangeiro, desde que tenha 
lugar durante uma atividade programada e aprovada pelo 
órgão de gestão do Agrupamento ou com a colaboração de 
outras entidades, nomeadamente, autarquias locais, mas 
supervisionadas por um ou mais elementos do corpo docen-
te; 

8. Nos casos de atropelamento, o seguro escolar, só atua 
depois de haver decisão judicial relativamente à culpa dos 
intervenientes. Torna-se, por isso, indispensável que o en-
carregado de educação comunique a ocorrência à autorida-
de policial local (PSP/GNR), formalizando a queixa. Contudo, 
o seguro escolar assegura sempre o pagamento das despe-
sas relativas à primeira assistência médica; 

9. Não se encontram abrangidos na cobertura do seguro esco-
lar o seguinte casos: 
a) Acidente que resulte de violência exercida por outrem 

ou de outras situações que impliquem a responsabilida-
de de terceiros; 

b) Deslocações no trajeto habitual casa/escola em veículo 
motorizado ou velocípedes (bicicleta); 

c) As ocorrências que se verifiquem no trajeto habitual ca-
sa/escola/casa, quando o aluno se desloque acompa-
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nhado por familiar ou por quem foi incumbido desse 
acompanhamento pelo encarregado de educação; 

d) Doença de que o aluno seja portador; 
 

Artigo 95º 
Auxílios Económicos e Empréstimos de Manuais Escolares 

 
O empréstimo de manuais escolares traduz-se na disponibiliza-
ção de alguns manuais, a título devolutivo, aos alunos do Ensino 
Básico, relativamente aos quais se aplique qualquer dos escalões 
referidos no anexo III do despacho nº 13224/2003 (2ª série), por 
um período de tempo correspondente ao ano letivo para que o 
manual foi concebido mais ao número de anos restante de 
duração do ciclo de estudos respetivo. 
O manual terá que ser devolvido em aceitável estado de conser-
vação, sob pena de o aluno ter que proceder ao seu pagamento. 
 

 

CAPÍTULO V 
Clubes e Projetos 

 
Artigo 96º 

Clubes e Projetos 
 

1. Os clubes e projetos devem ser previstos, preferencialmente, 
no final de cada ano letivo e submetidos à apreciação do conse-
lho pedagógico. 
2. Os professores coordenadores dos clubes elaboram um pro-
jeto do qual devem constar os seguintes itens: 
 
a) Objetivos; 
b) Atividades a realizar; 
c) Horário das atividades; 
d) Materiais necessários; 
e) Instalações necessárias; 
f) Professor/professores envolvidos. 
 
3. Os professores coordenadores devem divulgar, no início do 
ano letivo, as atividades, promovendo a inscrição dos participan-
tes. 
4. No final do ano letivo, o coordenador de cada clube ou Projeto 
deverá proceder à elaboração de um relatório da atividade 
desenvolvida, após avaliação elaborada por todos os membros 
do clube. 
 
 

CAPÍTULO VI 
Cursos Profissionais de Nível Secundário 

 
 

Artigo 97º 
Âmbito 

 
1. A Portaria 550-C/2004, de 21 de Maio, alterada Portaria nº 

797/2006, de 10 de Agosto e pelo Despacho nº 14 758/2004, 
de 23 de Julho, define os domínios respeitantes à organiza-
ção e gestão do currículo dos cursos profissionais. 

2. Os Cursos Profissionais são um dos percursos do nível se-
cundário de educação, caracterizado  por uma forte ligação 
com o mundo profissional que, tendo em conta o perfil pes-
soal do aluno, a aprendizagem realizada nestes cursos, valo-
riza o desenvolvimento de competências para o exercício de 
uma profissão, em articulação com o sector empresarial lo-
cal.   

 
 
 
 
 

Artigo 98º 
Objetivos 

 
1. Os Cursos Profissionais cumprem, entre outros, vários 

objetivos: 
a) Contribuem para desenvolver competências pessoais e 

profissionais para o exercício de uma   profissão; 
b) Privilegiam as ofertas formativas que correspondem às 

necessidades de trabalho locais e regionais; 
c) Preparam o aluno para aceder a formações pós-

secundárias, ou ao ensino superior. 
d) Permitem maior flexibilidade e respeito pelos ritmos de 

aprendizagem do aluno, pelo facto de terem uma estru-
turação curricular organizada por módulos. 

2. O plano de estudos inclui três componentes de formação: 
a) Sociocultural; 
b) Científica; 
c) Técnica. 

 
Artigo 99º 

Certificação 
 
A conclusão, com aproveitamento, de um Curso Profissional 
confere: 

a) Um diploma de nível secundário de educação; 
b) Um certificado de qualificação profissional de nível 3;  
c) O prosseguimento de estudos/formação num Curso de 

Especialização Tecnológica ou o acesso ao ensino supe-
rior, mediante o cumprimento dos requisitos previstos 
no regulamento de acesso ao ensino profissional. 

 
Artigo 100º 

Funcionamento 
 
O funcionamento dos Cursos Profissionais de Nível Secundário a 
funcionar no Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira, 
rege-se por um regimento próprio aprovado em reunião de 
Conselho Pedagógico. 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
DIREITOS E DEVERES DA  

COMUNIDADE EDUCATIVA 
 
 

Artigo 101º 
Deveres gerais da comunidade escolar 

 
1. Tratar com respeito, lealdade e correção todos os elementos 

da comunidade escolar, nas suas pessoas, ideias, crenças e 
bens, assim como nas suas funções; 

2. Respeitar e fazer cumprir o Regulamento Interno; 
3. Respeitar todos os equipamentos e espaços das Escolas do 

Agrupamento;  
4. Não entrar nas salas de aula de boné ou chapéu ou a mascar 

pastilha elástica; 
5. É proibida a utilização de telemóveis durante o decurso de 

uma aula ou outra atividade na escola; 
6. É expressamente proibido fumar e consumir bebidas alcoóli-

cas nos espaços escolares. 
 

Artigo 102º 
Direitos gerais da comunidade escolar 

 
1. São direitos de cada membro da comunidade escolar: 

a) Ser tratado de forma igual em situações iguais. Não é 
permitida qualquer tipo de discriminação, seja ela devi-
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da a religião, crença, convicção política, raça, sexo ou 
qualquer outro motivo; 

b) Exprimir-se livremente, qualquer que seja a sua origem 
e situação; 

c) Ser ouvido e respeitado por todos os membros da co-
munidade escolar; 

d) Obter da Escola as melhores condições possíveis de am-
biente e de trabalho; 

e) Ser informado de toda a legislação e normas que digam 
respeito aos seus direitos, deveres e funções; 

f) Ser atendido pelos serviços competentes com a rapidez 
possível e competência; 

g) Participar nos processos eleitorais de acordo com a le-
gislação vigente; 

h) Ser prontamente assistido em caso de acidente ou do-
ença súbita. 

i)  
 

SECÇÃO I 
Pessoal Docente 

 
Artigo 103º 

Direitos dos Docentes 
 

Para além dos que resultam, quer da Constituição da República 
Portuguesa e de leis gerais, quer do seu estatuto, são direitos do 
professor enquanto membro desta comunidade escolar: 
a) Aquando da sua apresentação na escola, ser recebido con-

dignamente; ser apresentado aos elementos da Direção do 
Agrupamento; serem-lhe dados a conhecer o seu local de 
trabalho e respetivas condições materiais e humanas, os di-
versos serviços e seus modos de funcionamentos; ser infor-
mado sobre este regulamento, fornecendo-lhe um exem-
plar; ser esclarecido sobre eventuais dúvidas; ser satisfeito, 
na medida do possível e sendo possível, sobre justas preten-
sões; serem-lhe propiciadas, enfim, as condições que permi-
tam a sua rápida integração e a existência de um ambiente 
propício ao trabalho; 

b) Ser tratado com lealdade e respeitado na sua pessoa, ideias 
e bens por todos os elementos da Comunidade Educativa 
c) Ser atendido nas suas solicitações e esclarecido sobre 

dúvidas e direitos que lhe assistem, por quem de direito 
da comunidade escolar; 

d) Ser consultado antes de ser indigitado para qualquer 
cargo ou tarefa específica e ouvido nas suas razões; 

e) Ser informado acerca da legislação que lhe diga respeito 
enquanto profissional, quer da que já vigora, quer da 
que entretanto for publicada e à medida dessa publica-
ção. 

f) Conhecer previamente - e com antecedência razoável - 
toda a documentação objeto de discussão; 

g) Ter acesso a toda a documentação emanada do Ministé-
rio da tutela, das respetivas direções regionais e serviços 
afins, quando lhe diga diretamente respeito; 

h) Ser informado das reuniões ordinárias e extraordinárias 
em que a sua presença é reclamada, quer através de 
convocatórias afixadas nos prazos legais, quer pessoal-
mente, quando aqueles prazos não puderem ser cum-
pridos; 

i) Poder consultar mapas onde se regista a sua assiduida-
de e outros documentos que lhe digam exclusivamente 
respeito; 

j) Ver respeitada a confidencialidade dos elementos cons-
tantes do seu processo individual de natureza pessoal 
ou relativos à família; 

k) Ser apoiado, no exercício da sua atividade docente, pelo 
respetivo coordenador/representante de escola, pelo 
coordenador de departamento, colegas, órgãos de ges-
tão e pedagógico e por todos aqueles órgãos e pessoas 
a quem cabe o dever de informar e colaborar; 

l) Beneficiar da colaboração de um Auxiliar de Ação Edu-
cativa, sempre que o solicite; 

m) Apresentar propostas ou meras sugestões aos órgãos de 
gestão escolar e pedagógico, diretamente ou por inter-
médio das estruturas que o representam; 

n) Encontrar na sala para o seu convívio e em local bem vi-
sível as variadas informações do seu interesse profissio-
nal; 

o) Dispor de uma sala com condições para preparação de 
aulas ou outras atividades; 

p) Encontrar a sala de aula arrumada e limpa, dotada de 
giz e quadro limpo; 

q) Ter à sua disposição material didático em condições de 
poder ser utilizado. 

r) Participar em ações de formação que concorram para o 
seu enriquecimento profissional; 

s) Ver salvaguardada a sua segurança durante a sua per-
manência na Escola e respeitada a sua integridade física; 

 

Artigo 104º 
Deveres dos Docentes 

 
1. Para além dos que decorrem da lei e da sua relação jurídico-

laboral, são deveres do docente: 
a) Ser possuidor do cartão de identificação e exibi-lo sem-

pre que solicitado; 
b) Conhecer o local de trabalho, quer no que respeita às 

suas condições físicas e materiais, quer no que se refere 
ao seu aspeto humano; 

c) Usar de lealdade e cortesia para com os alunos, colegas, 
funcionários e restantes membros da comunidade esco-
lar, respeitando-os nas suas pessoas, ideias, crenças e 
bens, assim como nas suas funções; 

d) Resolver, com bom senso e espírito de tolerância, os 
problemas que surjam no contacto com os alunos ou 
outros membros da comunidade escolar; 

e) Desenvolver nos alunos o sentido da responsabilidade 
com vista à sua formação integral e incutir-lhes os valo-
res do respeito pela pessoa humana e pela natureza;  

f) Participar de forma empenhada e ativa na vida da esco-
la, em todas as suas atividades curriculares, de comple-
mento curricular ou outras; 

g) Colaborar e cooperar com os colegas e com os outros 
membros ou estruturas do Agrupamento; 

h) Fazer da avaliação uma atitude consciente, responsável, 
permanente e participada; 

i) Estar atualizado científica e pedagogicamente; 
j) Cuidar do material didático e equipamentos à sua res-

ponsabilidade; 
k) Colaborar e cooperar com o coordenador/representante 

de Jardim/Escola, Diretor de turma, prestando-lhe os 
esclarecimentos e informações que este lhe solicite ou 
ache por bem e oportuno fornecer-lhe, nomeadamente 
acerca do aproveitamento, comportamento, assiduida-
de e pontualidade dos alunos; 

l) Colaborar e cooperar com o, coordena-
dor/representante de Jardim/Escola, Diretor de turma, 
nas reuniões de conselho de turma, mormente nas de 
avaliação, tornando, dessa forma, menos penosa, por 
um lado, e mais profícua, por outro, a sua função; 

m) Participar, por escrito ao, coordenador / representante 
de Jardim/Escola, Diretor de turma, qualquer ocorrência 
que o obrigue a ter de expulsar da sala de aula qualquer 
aluno, fazendo dela relatório circunstanciado (em tal si-
tuação excecional, deve providenciar no sentido de o 
aluno expulso ser conduzido até junto do funcionário de 
serviço, que, posteriormente, o encaminhará para as es-
truturas definidas para cada estabelecimento de ensi-
no); 
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n) Controlar a entrada dos alunos na sala de aula ou nou-
tros espaços onde a mesma terá lugar, para que aquela 
se faça em perfeita ordem; 

o) Não permitir a saída de alunos da sala de aula durante o 
decurso da mesma (salvo em situações absolutamente 
excecionais a ajuizar por si), nem antes do toque de saí-
da e só depois de verificar que tudo ficou em ordem, 
limpo e que aqueles não destruíram ou danificaram 
mobiliário ou outro tipo de equipamento.  

p) Nas aulas de Educação Física, deve o professor terminar 
a aula com antecedência necessária para que aos alunos 
seja possível tomar banho, gozar o intervalo e chegar 
atempadamente à aula seguinte, não abandonando o 
local sem confirmar que nenhum aluno ficou nos bal-
neários, sendo responsável por eventuais acidentes; 

q) Não permitir que os alunos sacudam os apagadores nas 
paredes interiores ou exteriores das salas de aula ou 
noutro qualquer local ou recipiente. Perante a necessi-
dade de limpar o apagador, deve pedi-lo à funcionária 
de serviço no local; 

r) Não abandonar a sala de aula durante o período de du-
ração desta, salvo em caso de força maior, devendo, 
contudo, nesta eventualidade, providenciar para que 
um funcionário fique de guarda à turma; 

s) Sujeitar a autorização do Diretor ou de quem o substi-
tua, mediante pedido fundamentado e feito com a ne-
cessária antecedência, as aulas a dar fora do recinto es-
colar, bem como as atividades não curriculares que pre-
tenda desenvolver depois de aprovadas pelo Conselho 
Pedagógico.  

t) Assegurar a devolução em boas condições e na íntegra 
do material didático, audiovisual e outro que esteja à 
sua guarda ou de que se tornou depositário, respon-
dendo pelas perdas e danos que o mesmo, injustifica-
damente, venha a sofrer; 

u) Não utilizar telemóveis ou outros meios de comunicação 
com o exterior da sala de aula durante o período de du-
ração da aula bem como nas reuniões de trabalho; 

v) Exercer o poder disciplinar, previsto na Lei 3/2008 de 
18 de Janeiro;  

 
Artigo 105º 

Outros deveres do pessoal docente 
 
Os professores, enquanto principais responsáveis pela condução 
do processo de ensino e aprendizagem, devem promover medi-
das de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso desen-
volvimento da educação, quer nas atividades da sala de aula 
quer nas demais atividades da escola. 
1. Na componente cívica: 

a) Ter uma atuação correta nas relações com todos os 
elementos da Comunidade Escolar; 

b) Dar assistência aos alunos que solicitem a sua ajuda; 
c) Veicular no exterior uma imagem positiva da Escola; 
d) Intervir sempre que as normas estabelecidas pelo Regu-

lamento Interno sejam violadas; 
e) Participar nas atividades de complemento curricular di-

namizadas pelas escolas do Agrupamento; 
f) Participar na preservação do Meio Físico da Escola; 
g) Entregar as justificações de faltas nos prazos estabeleci-

dos por lei; 
h) Entregar, com a antecedência prevista pelo regulamen-

to de utilização da reprografia, o material a ser fotoco-
piado.  

i) Manter a higiene das instalações sanitárias; 
j) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento; 

2. Na componente pedagógica: 
a) Usar uma postura dentro da sala de aula, que suscite no 

aluno a participação espontânea, mas sempre subordi-
nada às normas de respeito mútuo; 

b) Usar uma linguagem clara e adequada ao nível etário 
dos alunos, contemplando, porém, a terminologia espe-
cífica da disciplina; 

c) Explicar claramente os conteúdos programáticos, pro-
cedendo a novas explicações, sempre que solicitadas; 

d) Avaliar os seus alunos, tendo em os critérios gerais 
aprovados pelo Conselho Pedagógico e os critérios es-
pecíficos definidos pelo Grupo de recrutamento a que 
pertence; 

e) Aplicar testes formativos/sumativos aferidos à matéria 
lecionada, avisando com antecedência da data da sua 
realização; 

f) Corrigir atempadamente os testes de avaliação aplica-
dos, informando os alunos dos resultados obtidos, de 
acordo com as orientações e terminologia aprovadas em 
Conselho Pedagógico (2º e 3º Ciclos e Secundário) 

g) Proceder à correção dos testes de avaliação com os alu-
nos, na aula; 

h) Entregar os testes de avaliação, no prazo máximo de 20 
dias, salvaguardando situações de força maior, devida-
mente justificadas; 

i) Proceder à autoavaliação dos alunos; 
j) Facultar ao aluno a aplicação de um segundo momento 

de avaliação sempre que de forma devidamente com-
provada e justificada, tenha faltado ao primeiro; 

k) Utilizar a caderneta do Aluno na Relação Escola - Famí-
lia; 

l) Fornecer ao Diretor de Turma, atempadamente, as in-
formações sobre os Alunos. 

3. Na sala de aula: 
a) Ser pontual, trazendo consigo a chave da sala de aula e 

o livro de ponto; 
b) Solicitar a colaboração de um Auxiliar de Ação Educativa 

sempre que o livro de ponto não esteja disponível; 
c) Não permitir nunca o transporte do livro de ponto por 

parte dos alunos; 
d) Registar no livro de ponto, o sumário e as faltas dos alu-

nos em cada aula; 
e) Manter a ordem e a limpeza dentro da sala de aula, in-

cutindo nos alunos hábitos de higiene e disciplina; 
f) Autorizar a saída do Aluno durante a aula, excecional-

mente, apenas quando a situação o justifique e não seja 
de carácter sistemático; 

g) Comunicar, obrigatoriamente, por escrito, ao Diretor de 
Turma, os motivos que conduziram à ordem de saída do 
aluno da sala de aula, bem como outras ocorrências que 
justifiquem idêntico tratamento;  

h) Autorizar a entrada tardia do aluno, solicitando ao 
mesmo a justificação do seu atraso. A marcação de falta 
irá depender da justificação apresentada e da incidência 
do ocorrido; 

i) Permanecer na sala até ao toque de saída, salvo situa-
ções excecionais, tendo o cuidado de solicitar a perma-
nência de um Auxiliar de Ação Educativa durante a sua 
ausência; 

j) Permitir apenas a saída dos alunos após o toque de saí-
da; 

k) Providenciar a limpeza do quadro e a arrumação do ma-
terial escolar; 

l) Fechar a porta trancando-a, depois de todos terem 
abandonado a sala; 

m) Colocar o livro de ponto na sala dos Professores nos 
respetivos lugares; 

n) Mudar de sala apenas por conveniência pedagógica, 
com prévio aviso ao Auxiliar de Ação Educativa do res-
petivo bloco e com a antecedência necessária; 

o) Fornecer aos alunos referências bibliográficas ou outro 
material de consulta;  

p) Marcar as tarefas de casa, proceder à sua correção e re-
gistar a sua execução; 
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q) Requisitar, com a devida antecedência, os meios audio-
visuais e informáticos. 
 

 

SECÇÃO II 
Alunos 

 
SUBSECÇÃO I 

Direitos, representação e deveres dos alunos 
 
 

Artigo 106º 
Direitos dos Alunos 

 
1- O aluno tem direito a: 

a.  Ser tratado com respeito e correção por qual-
quer membro da comunidade educativa, não po-
dendo, em caso algum, ser discriminado em razão 
da origem étnica, saúde, sexo, orientação sexual, 
idade, identidade de género, condição económi-
ca, cultural ou social ou convicções políticas, ideo-
lógicas, filosóficas ou religiosas; 
 

b. Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de 
acordo com o previsto na lei, em condições de efetiva 
igualdade de oportunidades no acesso; 

c. Usufruir do ambiente e do projeto educativo que pro-
porcionem as condições para o seu pleno desenvolvi-
mento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a 
formação da sua personalidade; 

d.  Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a 
assiduidade e o esforço no trabalho e no desempenho 
escolar e ser estimulado nesse sentido; 

e.  Ver reconhecido o empenhamento em ações meritó-
rias, designadamente o voluntariado em favor da comu-
nidade em que está inserido ou da sociedade em geral, 
praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nes-
se sentido; 

f.  Usufruir de um horário escolar adequado ao ano fre-
quentado, bem como de uma planificação equilibrada 
das atividades curriculares e extracurriculares, nomea-
damente as que contribuem para o desenvolvimento 
cultural da comunidade; 

g.  Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social esco-
lar, de um sistema de apoios que lhe permitam superar 
ou compensar as carências do tipo sociofamiliar, eco-
nómico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o 
processo de ensino; 

h.  Poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 
i.  Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às 

suas necessidades escolares ou à sua aprendizagem, 
através dos serviços de psicologia e orientação ou de 
outros serviços especializados de apoio educativo; 

j.  Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respei-
tada a sua integridade física e moral, beneficiando, de-
signadamente, da especial proteção consagrada na lei 
penal para os membros da comunidade escolar; 

k.  Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de 
acidente ou doença súbita, ocorrido ou manifestada no 
decorrer das atividades escolares; 

l.  Ver garantida a confidencialidade dos elementos e in-
formações constantes do seu processo individual, de na-
tureza pessoal ou familiar; 

m.  Participar, através dos seus representantes, nos termos 
da lei, nos órgãos de administração e gestão do Agru-
pamento, na criação e execução do respetivo projeto 
educativo, bem como na elaboração do regulamento in-
terno; 

n.  Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e 

demais funções de representação no âmbito do Agru-
pamento, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 
regulamento interno; 

o.  Apresentar críticas e sugestões relativas ao funciona-
mento do Agrupamento e ser ouvido pelos professores, 
diretores de turma e órgãos de administração e gestão 
em todos os assuntos que justificadamente forem do 
seu interesse; 

p.  Organizar e participar em iniciativas que promovam a 
formação e ocupação de tempos livres; 

q.  Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, 
por meios a definir por esta e em termos adequados à 
sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assun-
tos que justificadamente sejam do seu interesse, nome-
adamente sobre o modo de organização do plano de es-
tudos ou curso, o programa e objetivos essenciais de 
cada disciplina ou área disciplinar e os processos e crité-
rios de avaliação; 

r.  Participar nas demais atividades do Agrupamento, nos 
termos da lei e do respetivo regulamento interno; 

s.  Participar no processo de avaliação, através de meca-
nismos de auto e heteroavaliação; 

t.  Beneficiar de medidas, a definir pelo Agrupamento, 
adequadas à recuperação da aprendizagem nas situa-
ções de ausência devidamente justificada às atividades 
escolares. 

2- O aluno tem também o direito a ser informado sobre 
todos os assuntos que lhe digam respeito, nomeada-
mente: 

a.  Matrícula, abono de família e regime de candidatura a 
apoios socioeducativos; 

b.  Normas de utilização e de segurança dos materiais e 
equipamentos e das instalações, incluindo o plano de 
emergência; 

c.  Normas de utilização de instalações específicas, desig-
nadamente biblioteca, laboratórios, refeitórios e bufete; 

d.  Atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo 
do Agrupamento. 

3-         O aluno tem ainda direito a: 
a.  Não realizar mais de um teste de avaliação por dia, e 

três por semana, salvo em casos excecionais devida-
mente fundamentados; 

b.  Receber os testes, trabalhos e fichas de avaliação corri-
gidos em tempo oportuno; 

c.  Usufruir de intervalos completos; 
d.  Utilizar as instalações e serviços que lhe são destinados; 
e.  Recorrer ao Diretor de Turma/Professor Titular de Tur-

ma para resolução de situações da sua vida escolar; 
f. Solicitar, através do Delegado e Subdelegado, a realiza-

ção de reuniões com o respetivo Diretor de Turma; 
g.  Exigir proteção e solidariedade, quando portador de de-

ficiência; 
h.  Recorrer ao Diretor do Agrupamento quando se sinta 

lesado na sua dignidade e direitos, preferencialmente 
através do seu Diretor de Turma/Professor Titular de 
Turma; 

i. Recorrer aos assistentes operacionais, sempre que ne-
cessitar do seu apoio. 

 

 
Artigo 107º 

Representação dos Alunos 
 

1- Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou 
assembleia geral de alunos e são representados pela asso-
ciação de estudantes, pelos seus representantes nos ór-
gãos de direção do Agrupamento, pelo delegado ou sub-
delegado de turma e pela assembleia de delegados de 
turma, nos termos da lei e do presente regulamento. 

2- As assembleias de alunos dizem respeito ao ciclo e são 
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constituídas por todos os alunos desse ciclo de ensino. 
3- As reuniões referidas nos números anteriores podem ser 

solicitadas pelo órgão de gestão, pela associação de estu-
dantes ou por, pelo menos, um terço dos elementos que 
constituem cada uma das assembleia. 

4- As reuniões são convocadas pelo Diretor do Agrupamento. 
5- A associação de estudantes e os representantes dos alunos 

nos órgãos de direção têm o direito de solicitar ao Diretor 
a realização de reuniões para apreciação de matérias rela-
cionadas com o funcionamento do Agrupamento, nos 
termos seguintes: 
a.  As reuniões são requeridas por escrito, pela direção da 

associação de estudantes ou pelos representantes 
dos alunos nos órgãos de gestão, junto do Diretor, 
com um mínimo de 48 horas de antecedência, indi-
cando os assuntos a serem tratados; 

b.  A realização da reunião, local e data da mesma, carece 
de autorização escrita do Diretor ou de quem as su-
as vezes fizer; 

c.  As reuniões não poderão colidir com as atividades leti-
vas. 

6- A representação dos alunos faz-se ainda através da assem-
bleia de delegados, cujo funcionamento é objeto de regu-
lamentação específica. 

7- Não podem ser eleitos ou continuar a representar os 
alunos nos órgãos ou estruturas do Agrupamento aqueles 
a quem seja ou tenha sido aplicada, nos últimos dois anos 
escolares, medida disciplinar sancionatória superior à de 
repreensão registada ou tenham sido, nos últimos dois 
anos escolares, retidos em qualquer ano de escolaridade 
por excesso grave de faltas, nos termos do Estatuto do 
Aluno. 

 
Artigo 108º 

              Delegado de Turma 
 
1- O delegado e subdelegado de turma são eleitos pelos 

alunos da turma. 
2- Ao delegado de turma compete: 

a.  Reunir com os outros delegados de turma em assem-
bleia de delegados; 

b.  Participar nas reuniões para as quais for convocado; 
c.  Ouvir regularmente a turma e representá-la junto dos 

professores e órgãos de gestão do Agrupamento; 
d.  Promover o diálogo na resolução de problemas, con-

tribuindo, através do próprio exemplo, para a manu-
tenção de um bom entendimento; 

e.  Mediar possíveis conflitos. 
3-     O subdelegado deve apoiar o delegado no exercício das suas 

funções e substituí-lo nos seus impedimentos. 
4- O delegado e o subdelegado podem ser substituídos, em 

qualquer altura do ano letivo, sob proposta fundamentada 
de, pelo menos, 2/3 dos alunos da turma, do conselho de 
turma, do diretor de turma ou do Diretor. 

5- Caso o Delegado ou Subdelegado sejam submetidos à apli-
cação de medidas corretivas ou disciplinares sancionatórias, 
cessam, de imediato, o seu mandato, procedendo-se a nova 
eleição. 

6- O delegado e o subdelegado de turma têm o direito de 
solicitar a realização de reuniões da turma, sem prejuízo do 
cumprimento das atividades letivas. 

 

Artigo 109º 
Associação de Estudantes 

 
 Os alunos têm o direito de se constituir em associação de 1 - 

estudantes, nos termos da legislação em vigor, gozando de 
autonomia na elaboração dos seus Estatutos, planos de atividade e 
na gestão e administração do património que lhe é afeto. 

 São direitos da associação de estudantes: 2 - 

a.  Dispor de espaço próprio, cedido pelo Diretor, de for-
ma a prosseguir o desenvolvimento das suas a ativi-
dades, cabendo-lhe zelar pela sua preservação; 

b.  Ser apoiada e acompanhada pela direção do Agrupa-
mento, nomeadamente no processo eleitoral e nas 
atividades de âmbito geral que se enquadrem no pro-
jeto educativo; 

c.   Ser informada regularmente pelo Diretor dos assuntos 
de interesse para os alunos; 

d.  Participar na vida escolar, nomeadamente intervindo, 
querendo, na organização de atividades extracurricu-
lares e de desporto escolar; 

e.  Dinamizar e apoiar iniciativas dos alunos que visem in-
troduzir melhorias no processo educativo; 

f.  Solicitar ao Diretor do Agrupamento a realização de 
reuniões para apreciação de matérias relacionadas 
com o funcionamento do mesmo. 

 São deveres da associação de estudantes: 3 - 
a.  Respeitar, individual e coletivamente, o presente regu-

lamento; 
b.  Colaborar na gestão dos espaços de convívio e despor-

to ou noutros afetos a atividades estudantis; 
c.  Afixar e divulgar o seu plano de atividades; 
d.  Articular o seu plano de atividades com o do Agrupa-

mento. 
3- A eleição da Associação de Estudantes processa-se nos 

termos dos respetivos estatutos. 
 

 
Artigo 110.º 

Deveres dos alunos 
 

 Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua 1 - 
idade e capacidade de discernimento, pelo exercício dos 
direitos e pelo cumprimento dos deveres que lhe são ou-
torgados pelo Estatuto, pelo regulamento interno do 
Agrupamento e pela demais legislação aplicável. 

 A responsabilidade disciplinar dos alunos implica o respei-2 - 
to integral pelo Estatuto, pelo regulamento interno da es-
cola, pelo património do mesmo, pelos demais alunos, 
funcionários e, em especial, professores. 

 Nenhum aluno pode prejudicar o direito à educação dos 3 - 
demais. 

 Sem prejuízo dos demais deveres previstos na lei e no 4 - 
presente regulamento, o aluno tem o dever de: 

a.  Estudar, aplicando-se, de forma adequada à sua 
idade, necessidades educativas e ao ano de esco-
laridade que frequenta, na sua educação e for-
mação integral; 

b.  Ser assíduo, pontual e empenhado no cumpri-
mento de todos os seus deveres no âmbito das 
atividades escolares; 

c.  Fazer-se acompanhar do material didático ou ou-
tro equipamento indispensável ao trabalho na sa-
la de aula; 

d.  Respeitar normas de conduta exemplar dentro 
da sala de aula ou nos locais onde se desenvolva 
a atividade escolar (Ver Anexo – Regras de Com-
portamento dentro da Sala de Aula). 

e.  Seguir as orientações dos professores relativas 
ao seu processo de ensino; 

f.  Tratar com respeito e correção qualquer mem-
bro da comunidade educativa, não podendo, em 
caso algum, ser discriminado em razão da origem 
étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, 
identidade de género, condição económica, cul-
tural ou social, ou convicções políticas, ideológi-
cas, filosóficas ou religiosas; 

g.  Guardar lealdade para com todos os membros da 
comunidade educativa; 
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h.  Respeitar a autoridade e as instruções dos pro-
fessores e do pessoal não docente; 

i.  Contribuir para a harmonia da convivência esco-
lar e para a plena integração na escola de todos 
os alunos; 

j.  Participar nas atividades educativas ou formati-
vas desenvolvidas na escola, bem como nas de-
mais atividades organizativas que requeiram a 
participação dos alunos; 

k.  Respeitar a integridade física e psicológica de to-
dos os membros da comunidade educativa, não 
praticando quaisquer atos, designadamente vio-
lentos, independentemente do local ou dos meios 
utilizados, que atentem contra a integridade físi-
ca, moral ou patrimonial dos professores, pessoal 
não docente e alunos; 

l.  Prestar auxílio e assistência aos restantes mem-
bros da comunidade educativa, de acordo com as 
circunstâncias de perigo para a integridade física 
e psicológica dos mesmos; 

m.  Zelar pela preservação, conservação e asseio das 
instalações, material didático, mobiliário e espa-
ços verdes da escola, fazendo uso correto dos 
mesmos; 

n.  Respeitar a propriedade dos bens de todos os 
membros da comunidade educativa; 

o.  Permanecer na escola durante o seu horário, sal-
vo autorização escrita do encarregado de educa-
ção ou da direção do Agrupamento; 

p.  Participar na eleição dos seus representantes e 
prestar-lhes toda a colaboração; 

q.  Conhecer e cumprir o Estatuto do Aluno, as nor-
mas de funcionamento dos serviços do Agrupa-
mento e o regulamento interno, subscrevendo 
declaração anual de aceitação do mesmo e de 
compromisso ativo quanto ao seu cumprimento 
integral; 

r.  Não possuir e não consumir substâncias aditivas, 
em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, 
nem promover qualquer forma de tráfico, facili-
tação e consumo das mesmas; 

s.  Não transportar quaisquer materiais, equipa-
mentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos 
passíveis de, objetivamente, perturbarem o nor-
mal funcionamento das atividades letivas, ou po-
derem causar danos físicos ou psicológicos aos 
alunos ou a qualquer outro membro da comuni-
dade educativa; 

t.  Não utilizar quaisquer equipamentos tecnológi-
cos, designadamente, telemóveis, equipamentos, 
programas ou aplicações informáticas, nos locais 
onde decorram aulas ou outras atividades forma-
tivas ou reuniões de órgãos ou estruturas do 
Agrupamento em que participe, exceto quando a 
utilização de qualquer dos meios acima referidos 
esteja diretamente relacionada com as atividades 
a desenvolver e seja expressamente autorizada 
pelo professor ou pelo responsável pela direção 
ou supervisão dos trabalhos ou atividades em 
curso; 

u.  Não captar sons ou imagens, designadamente, 
de atividades letivas e não letivas, sem autoriza-
ção prévia dos professores, dos responsáveis pela 
direção do Agrupamento ou supervisão dos tra-
balhos ou atividades em curso, bem como, quan-
do for o caso, de qualquer membro da comuni-
dade escolar ou educativa cuja imagem possa, 
ainda que involuntariamente, ficar registada; 

v.  Não difundir, no Agrupamento ou fora dele, no-
meadamente, via Internet ou através de outros 

meios de comunicação, sons ou imagens capta-
dos nos momentos letivos e não letivos, sem au-
torização do Diretor do Agrupamento; 

w.  Respeitar os direitos de autor e de propriedade 
intelectual; 

x.  Apresentar-se com vestuário que se revele ade-
quado, em função da idade, à dignidade do espa-
ço e à especificidade das atividades escolares, no 
respeito pelas regras estabelecidas no Agrupa-
mento; 

y.  Reparar os danos por si causados a qualquer 
membro da comunidade educativa ou em equi-
pamentos ou instalações do Agrupamento ou ou-
tras onde decorram quaisquer atividades ligadas 
à vida escolar e, não sendo possível ou suficiente 
a reparação, indemnizar os lesados relativamente 
aos prejuízos causados; 

z.  Fazer-se acompanhar diariamente da caderneta 
escolar (quando aplicável). 

 Nos estabelecimentos em que funcione o cartão eletróni-5 - 
co, o aluno deve: 

a.  Ser diariamente portador do cartão de estudante 
em bom estado de conservação; 

b.  Passar o cartão pelo leitor na portaria, sempre 
que entre ou saia da escola. 

 

 
Artigo 111º 

Processo individual do aluno e outros instrumentos de registo 
 

 O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de 1 - 
todo o seu percurso escolar, sendo devolvido aos pais ou 
encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no 
termo da escolaridade obrigatória. 

 São registadas no processo individual do aluno as informa-2 - 
ções relevantes do seu percurso educativo, designada-
mente as relativas a comportamentos meritórios e medi-
das disciplinares aplicadas e seus efeitos. 

 O processo individual do aluno constitui-se como registo 3 - 
exclusivo em termos disciplinares. 

 Têm acesso ao processo individual do aluno, além do 4 - 
próprio, os pais ou encarregados de educação, quando 
aquele for menor, o professor titular da turma ou o diretor 
de turma, os titulares dos órgãos de gestão e administra-
ção da escola e os funcionários afetos aos serviços de ges-
tão de alunos e da ação social escolar. 

 Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, 5 - 
mediante autorização do diretor da escola e no âmbito do 
estrito cumprimento das respetivas funções, outros pro-
fessores da escola, os psicólogos e médicos escolares ou 
outros profissionais que trabalhem sob a sua égide e os 
serviços do Ministério da Educação e Ciência com compe-
tências reguladoras do sistema educativo, neste caso após 
comunicação ao Diretor. 

 Os alunos e os pais e encarregados de educação podem 6 - 
consultar o processo individual nos serviços de adminis-
tração escolar durante o horário normal de funcionamen-
to. 

 As informações contidas no processo individual do aluno 7 - 
referentes a matéria disciplinar e de natureza pessoal e 
familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se 
vinculados ao dever de sigilo todos os membros da comu-
nidade educativa que a elas tenham acesso. 

 Constituem ainda instrumentos de registo de cada aluno: 8 - 
a. O registo biográfico; 
b. A caderneta escolar; 
c. As fichas de registo da avaliação. 
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SUBSECÇÃO II 
Dever de assiduidade e efeitos da ultrapassagem dos 

limites de faltas 
 

Artigo 112º 
Frequência e assiduidade 

1- Para além do dever de frequência da escolaridade obriga-
tória, os alunos são responsáveis pelo cumprimento dos 
deveres de assiduidade e pontualidade. 

2- O dever de assiduidade e pontualidade implica para o 
aluno a presença e a pontualidade na sala de aula e de-
mais locais onde se desenvolva o trabalho escolar munido 
do material didático ou equipamento necessários, de 
acordo com as orientações dos professores, bem como 
uma atitude de empenho intelectual e comportamental 
adequada, em função da sua idade, ao processo de ensi-
no. 

 
Artigo 113º 

Faltas 
1- A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra ativida-

de de frequência obrigatória ou facultativa caso tenha ha-
vido lugar a inscrição, a falta de pontualidade ou a compa-
rência sem o material didático ou equipamento necessá-
rios, nos termos estabelecidos no Estatuto do Aluno. 

2- Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas 
faltas quantos os tempos de ausência do aluno. 

3- As faltas resultantes da aplicação da ordem de saída da sala 
de aula, ou de medidas disciplinares sancionatórias, consi-
deram-se faltas injustificadas. 

4- Os efeitos decorrentes das faltas de pontualidade do aluno 
e ou resultantes da sua comparência sem o material di-
dático e ou outro equipamento indispensáveis serão no 
inicio de cada ano letivo, definidos pelo Conselho Pedagó-
gico. 

5- A participação em visitas de estudo previstas no plano 
de atividades da escola não é considerada falta relati-
vamente às disciplinas ou áreas disciplinares envolvi-
das, estendendo-se como dadas as aulas das referidas 
disciplinas previstas para o dia em causa no horário 
da turma. 

 
Artigo 114º 

Dispensa da atividade física 

1- O aluno pode ser dispensado temporariamente das ativi-
dades de educação física ou desporto escolar por razões 
de saúde, por meio de atestado médico, que deve explici-
tar claramente as contraindicações da atividade física. 

2- O aluno deve estar sempre presente no espaço onde de-
corre a aula de educação física. 

3- Sempre que, por razões devidamente fundamentadas, o 
aluno se encontre impossibilitado de estar presente no 
espaço onde decorre a aula de educação física, deve ser 
encaminhado para um espaço em que seja pedagogica-
mente acompanhado. 

 
Artigo 115º 

 Justificação de faltas 
 
1-  São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguin-

tes motivos: 
a.  Doença do aluno, devendo esta ser informada por 

escrito pelo encarregado de educação quando de-
terminar um período inferior ou igual a três dias 
úteis, ou por médico se determinar impedimento 
superior a três dias úteis, podendo, quando se trate 
de doença de caráter crónico ou recorrente, uma 
única declaração ser aceite para a totalidade do ano 
letivo ou até ao termo da condição que a determi-

nou; 
b.  Isolamento profilático, determinado por doença in-

fetocontagiosa de pessoa que coabite com o aluno, 
comprovada através de declaração da autoridade 
sanitária competente; 

c.  Falecimento de familiar, durante o período legal de 
justificação de faltas por falecimento de familiar 
previsto no regime do contrato de trabalho dos tra-
balhadores que exercem funções públicas; 

d.  Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento 
e o dia imediatamente a seguir; 

e.  Realização de tratamento ambulatório, em virtude 
de doença ou deficiência, que não possa efetuar -se 
fora do período das atividades letivas; 

f.  Assistência na doença a membro do agregado fami-
liar, nos casos em que, comprovadamente, tal assis-
tência não possa ser prestada por qualquer outra 
pessoa; 

g.  Comparência a consultas pré-natais, período de 
parto e amamentação, nos termos da legislação em 
vigor; 

h.  Ato decorrente da religião professada pelo aluno, 
desde que o mesmo não possa efetuar-se fora do 
período das atividades letivas e corresponda a uma 
prática comummente reconhecida como própria 
dessa religião; 

i.  Participação em atividades culturais, associativas e 
desportivas reconhecidas, nos termos da lei, como 
de interesse público ou consideradas relevantes pe-
las respetivas autoridades escolares; 

j.  Preparação e participação em atividades desporti-
vas de alta competição, nos termos legais aplicá-
veis; 

k.  Cumprimento de obrigações legais que não possam 
efetuar-se fora do período das atividades letivas; 

l.  Outro facto impeditivo da presença na escola ou 
em qualquer atividade escolar, desde que, compro-
vadamente, não seja imputável ao aluno e conside-
rado atendível pelo Diretor, pelo diretor de turma 
ou pelo professor titular da turma; 

m.  As decorrentes de suspensão preventiva aplicada 
no âmbito de procedimento disciplinar, no caso de 
ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida 
disciplinar sancionatória, lhe ser aplicada medida 
não suspensiva da escola, ou na parte em que ul-
trapassem a medida efetivamente aplicada; 

n.  Participação em visitas de estudo previstas no pla-
no de atividades da escola, relativamente às disci-
plinas ou áreas disciplinares não envolvidas na refe-
rida visita. 

2- A justificação das faltas exige um pedido escrito apresenta-
do pelos pais ou encarregados de educação ou, quando 
maior de idade, pelo próprio ao professor titular da turma 
ou ao diretor de turma, com indicação do dia e da atividade 
letiva em que a falta ocorreu, referenciando os motivos jus-
tificativos da mesma na caderneta escolar, tratando-se de 
aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, tratando-
se de aluno do ensino secundário. 

3- O diretor de turma, ou o professor titular da turma, pode 
solicitar aos pais ou encarregados de educação, ou ao alu-
no maior de idade, os comprovativos adicionais que en-
tenda necessários à justificação da falta, devendo, igual-
mente, qualquer entidade que para esse efeito for contac-
tada, contribuir para o correto apuramento dos factos. 

4- A justificação da falta deve ser apresentada previamente, 
sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, até ao 
3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

Nas situações de ausência justificada às atividades escolares, o 
aluno tem o direito a beneficiar de medidas, a definir pelos 
professores responsáveis e ou pela escola, adequadas à recupe-
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ração da aprendizagem em falta, nomeadamente através de 
fichas de informação e de trabalho, resumos e outras considera-
das as mais adequadas a cada aluno e situação. 

 
Artigo 116º 

Faltas Injustificadas 
 
1-    As faltas são injustificadas quando: 

d.  Não tenha sido apresentada justificação, nos ter-
mos do artigo anterior; 

e.  A justificação tenha sido apresentada fora do pra-
zo; 

f.  A justificação não tenha sido aceite; 
g.  A marcação da falta resulte da aplicação da ordem 

de saída da sala de aula ou de medida disciplinar 
sancionatória. 

2- Na situação prevista na alínea c) do número anterior, a não 
aceitação da justificação apresentada deve ser fundamenta-
da de forma sintética. 

3- As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarre-
gados de educação pelo diretor de turma ou pelo professor 
titular de turma, no prazo máximo de três dias úteis, pelo 
meio mais expedito. 

 
Artigo 117º 

Excesso grave de Faltas 
 

 Em cada ano letivo, as faltas injustificadas não podem exce-1 - 
der: 

a.  10 dias, seguidos ou interpolados, no 1.º ciclo do 
ensino básico; 

b.  O dobro do número de tempos letivos semanais 
por disciplina nos restantes ciclos ou níveis de ensi-
no, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

 Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, 2 - 
designadamente nos cursos profissionais e vocacionais, ou 
noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de 
cumprimento da respetiva carga horária, o aluno encon-
tra-se na situação de excesso de faltas quando ultrapassa 
os limites de faltas justificadas e ou injustificadas daí de-
correntes, relativamente a cada disciplina, módulo, unida-
de ou área de formação, nos termos seguintes: 

a) 10% das horas de formação previstas para cada 
módulo/disciplina dos cursos profissionais e vo-
cacionais; 

b) 5% das horas de formação previstas para a for-
mação em contexto de trabalho dos cursos pro-
fissionais. 

 O disposto no n.º 1 aplica-se também às atividades de 3 - 
apoio ou complementares em que o aluno se tenha inscri-
to. 

 Quando for atingido metade dos limites de faltas previstos 4 - 
nos números anteriores, os pais ou o encarregado de edu-
cação ou o aluno maior de idade são convocados à escola, 
pelo meio mais expedito, pelo diretor de turma ou pelo 
professor titular de turma. 

 A notificação referida no número anterior tem como 5 - 
objetivo alertar para as consequências da violação do limi-
te de faltas e procurar encontrar uma solução que permita 
garantir o cumprimento efetivo do dever de assiduidade. 

 Caso se revele impraticável o referido nos números ante-6 - 
riores, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que 
a gravidade especial da situação o justifique, a respetiva 
comissão de proteção de crianças e jovens em risco deve 
ser informada do excesso de faltas do aluno menor de 
idade, assim como dos procedimentos e diligências até en-
tão adotados pela escola e pelos encarregados de educa-
ção, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a 
sua falta de assiduidade. 

Artigo 118º 
Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas  

 
 A ultrapassagem dos limites de faltas injustificadas previs-1 - 

tos no n.º 1 do artigo anterior constitui uma violação dos 
deveres de frequência e assiduidade e obriga o aluno fal-
toso ao cumprimento de medidas de recuperação e ou 
corretivas específicas, de acordo com o estabelecido nos 
artigos seguintes, podendo ainda conduzir à aplicação de 
medidas disciplinares sancionatórias, nos termos do Esta-
tuto do aluno. 

 A ultrapassagem dos limites de faltas previstos nas ofertas 2 - 
formativas a que se refere o n.º 2 do artigo anterior cons-
titui uma violação dos deveres de frequência e assiduida-
de e tem para o aluno as consequências estabelecidas na 
regulamentação específica da oferta formativa em causa, 
sem prejuízo de outras medidas expressamente previstas 
no Estatuto do aluno para as referidas modalidades for-
mativas. 

 O previsto nos números anteriores não exclui a responsa-3 - 
bilização dos pais ou encarregados de educação do aluno, 
designadamente, nos termos dos artigos 44.º e 45.º do Es-
tatuto do Aluno. 

 Todas as situações, atividades, medidas ou suas conse-4 - 
quências previstas no presente artigo são obrigatoriamen-
te comunicadas, pelo meio mais expedito, aos pais ou ao 
encarregado de educação ou ao aluno, quando maior de 
idade, ao diretor de turma e ao professor tutor do aluno, 
sempre que designado, e registadas no processo individual 
do aluno. 
A ultrapassagem do limite de faltas, estabelecido no pre-
sente regulamento, nas atividades de apoio ou comple-
mentares em que o aluno se tenha inscrito, implica a ex-
clusão imediata das mesmas. 

 
Artigo 119º 

Medidas de recuperação e de integração 
 

 Para os alunos menores de 16 anos, independentemente 1 - 
da modalidade de ensino frequentada, a violação dos limi-
tes de faltas previstos no artigo 18.º ( ver artigo no RI – 
agora é o 125º) do Estatuto do aluno obriga ao cumpri-
mento de atividades, que permitam recuperar atrasos na 
aprendizagem e ou a integração escolar e comunitária do 
aluno e pelas quais os alunos e os seus encarregados de 
educação são corresponsáveis. 

 O cumprimento das atividades referidas no número 1 2 - 
deve ter em consideração a idade, a regulamentação es-
pecífica do percurso formativo e a situação concreta do 
aluno. 

 As atividades de recuperação da aprendizagem são deci-3 - 
didas pelo professor titular da turma ou pelos professores 
das disciplinas em que foi ultrapassado o limite de faltas, 
bem como o momento em que essas atividades são reali-
zadas e as matérias a trabalhar nas mesmas, as quais se 
confinarão às tratadas nas aulas cuja ausência originou a 
situação de excesso de faltas, de acordo com as regras es-
tabelecidas no números seguintes. 

 A realização das atividades previstas nos números anterio-4 - 
res, quer abranja uma ou mais disciplinas, apenas pode 
ocorrer uma única vez no decurso de cada ano letivo. 

 No caso dos alunos dos 2º, 3º ciclos e ensino secundário, 5 - 
compete ao diretor de turma informar o professor da dis-
ciplina em que se verifica a violação dos limites de faltas. 

 As atividades de recuperação de atrasos na aprendizagem 6 - 
podem revestir forma oral, forma escrita ou outra consi-
derada adequada à situação e incidem sobre os conteúdos 
tratados nas aulas a que o aluno faltou. 

 As atividades de recuperação realizam-se em período 7 - 
suplementar ao horário letivo, podendo para o efeito ser 
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aumentado o período diário e/ou semanal de permanên-
cia obrigatória do aluno na escola. 

 Todas as medidas são obrigatoriamente comunicadas, 8 - 
pelo meio mais expedito, pelo diretor de turma, aos pais 
ou encarregados de educação. 

 A apreciação do trabalho realizado pelo aluno é feita pelo 9 - 
professor da disciplina que decidiu das medidas a realizar. 
Para tal, deve ser elaborado um relatório sucinto com uma 
apreciação qualitativa, a entregar ao diretor de turma. 

 A ineficácia das atividades de recuperação equivale a 10 - 
incumprimento, com as consequências daí decorrentes 
para o aluno. 

 Sempre que cesse o incumprimento do dever de assidui-11 - 
dade e que a finalidade das atividades de recuperação seja 
alcançada, são consideradas justificadas as faltas em ex-
cesso pelo diretor de turma, desde que não sejam de na-
tureza disciplinar. 
O disposto nos números anteriores é também aplicável 
aos alunos com idade igual ou superior de 16 anos. 

 
Artigo 120º  

Incumprimento ou ineficácia das medidas 
 

 O incumprimento das medidas previstas no artigo anterior 1 - 
e a sua ineficácia ou impossibilidade de atuação determi-
nam, tratando -se de aluno menor, a comunicação obriga-
tória do facto à respetiva comissão de proteção de crian-
ças e jovens ou, na falta desta, ao Ministério Público junto 
do tribunal de família e menores territorialmente compe-
tente, de forma a procurar encontrar, com a colaboração 
da escola e, sempre que possível, com a autorização e cor-
responsabilização dos pais ou encarregados de educação, 
uma solução adequada ao processo formativo do aluno e 
à sua inserção social e socioprofissional, considerando, de 
imediato, a possibilidade de encaminhamento do aluno 
para diferente percurso formativo. 

 A opção a que se refere o número anterior tem por base 2 - 
as medidas definidas na lei sobre o cumprimento da esco-
laridade obrigatória, podendo, na iminência de abandono 
escolar, ser aplicada a todo o tempo, sem necessidade de 
aguardar pelo final do ano escolar. 

 Tratando -se de aluno com idade superior a 12 anos que já 3 - 
frequentou, no ano letivo anterior, o mesmo ano de esco-
laridade, poderá haver lugar, até final do ano letivo em 
causa e por decisão do Diretor da escola, à prorrogação da 
medida corretiva aplicada nos termos do artigo anterior. 

 Quando a medida a que se referem os n.º 1 e 2 não for 4 - 
possível ou o aluno for encaminhado para oferta formati-
va diferente da que frequenta e o encaminhamento ocor-
ra após 31 de janeiro, o não cumprimento das atividades e 
ou medidas previstas no artigo anterior ou a sua ineficácia 
por causa não imputável à escola determinam ainda, logo 
que definido pelo professor titular ou pelo conselho de 
turma: 
a.  Para os alunos a frequentar o 1.º ciclo do ensino bási-

co, a retenção no ano de escolaridade respetivo, com 
a obrigação de frequência das atividades escolares até 
final do ano letivo, ou até ao encaminhamento para o 
novo percurso formativo, se ocorrer antes; 

b.  Para os restantes alunos, a retenção no ano de escola-
ridade em curso, no caso de frequentarem o ensino 
básico, ou a exclusão na disciplina ou disciplinas em 
que se verifique o excesso de faltas, tratando-se de 
alunos do ensino secundário, sem prejuízo da obriga-
ção de frequência da escola até final do ano letivo e 
até perfazerem os 18 anos de idade, ou até ao enca-
minhamento para o novo percurso formativo, se ocor-
rer antes. 

 Nas ofertas formativas profissionalmente qualificantes, 5 - 
designadamente nos cursos profissionais e vocacionais ou 

noutras ofertas formativas que exigem níveis mínimos de 
cumprimento da respetiva carga horária, o incumprimento 
ou a ineficácia das medidas previstas no artigo 20.º do es-
tatuto do aluno implica, independentemente da idade do 
aluno, a exclusão dos módulos ou unidades de formação 
das disciplinas ou componentes de formação em curso no 
momento em que se verifica o excesso de faltas, com as 
consequências previstas na regulamentação. 

 As atividades a desenvolver pelo aluno decorrentes do 6 - 
dever de frequência estabelecido na alínea b) do n.º 4, no 
horário da turma ou das disciplinas de que foi retido ou 
excluído, são definidas pelo conselho de turma, que, para 
isso, pode recorrer às atividades de integração previstas 
no presente regulamento. 

 O incumprimento ou a ineficácia das medidas e atividades 7 - 
referidas no presente artigo implica também restrições à 
realização de provas de equivalência à frequência ou de 
exames, sempre que tal se encontre previsto em regula-
mentação específica de qualquer modalidade de ensino 
ou oferta formativa. 
O incumprimento reiterado do dever de assiduidade e ou 
das atividades a que se refere o número anterior pode dar 
ainda lugar à aplicação de medidas disciplinares sanciona-
tórias previstas no estatuto do aluno. 
 

SUBSECÇÃO III 
Disciplina 

 

Artigo 121º 
Qualificação da infração e participação da ocorrência 

 
 A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no 1 - 

artigo 10.º do Estatuto ou no presente regulamento, de 
forma reiterada e ou em termos que se revelem perturba-
dores do funcionamento normal das atividades ou das re-
lações no âmbito da comunidade educativa, constitui in-
fração disciplinar passível da aplicação de medida correti-
va ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos ar-
tigos seguintes. 

 A definição, bem como a competência e os procedimentos 2 - 
para a aplicação das medidas disciplinares corretivas e 
sancionatórias estão previstos, respetivamente, os artigos 
26.º e 27.º e nos artigos 28.º a 33.º do Estatuto do aluno. 

 A aplicação das medidas disciplinares sancionatórias 3 - 
previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 28.º de-
pende da instauração de procedimento disciplinar, nos 
termos estabelecidos nos artigos 28.º, 30.º e 31.º do Esta-
tuto do aluno. 

 O professor ou membro do pessoal não docente que 4 - 
presencie ou tenha conhecimento de comportamentos 
suscetíveis de constituir infração disciplinar deve partici-
pá-los imediatamente ao diretor do agrupamento. 

 O aluno que presencie comportamentos suscetíveis de 5 - 
constituir infração disciplinar deve comunicá-los imedia-
tamente ao professor titular de turma, ao diretor de tur-
ma, ou a um membro do pessoal ou não docente, o qual, 
no caso de os considerar graves ou muito graves, os parti-
cipa, no prazo de um dia útil, ao Diretor do Agrupamento. 

 
Artigo 122º 

Medidas disciplinares corretivas 
 

 As medidas corretivas prosseguem finalidades pedagógicas, 1 - 
dissuasoras e de integração, nos termos do n.º 1 do artigo 
24.º do Estatuto do aluno, assumindo uma natureza emi-
nentemente preventiva. 

 São medidas corretivas, sem prejuízo de outras que, 2 - 
obedecendo ao disposto no número anterior, possam ser 
aplicadas por decisão do diretor de turma ou do Diretor 
do Agrupamento: 
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a.  A advertência; 
b.  A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde 

se desenvolva o trabalho escolar; 
c.  A realização de tarefas e atividades de integração no 

Agrupamento ou na comunidade, podendo para o 
efeito ser aumentado o período diário e ou semanal 
de permanência obrigatória do aluno na escola ou 
no local onde decorram as tarefas ou atividades, 
nos termos previstos no artigo seguinte; 

d.  O condicionamento no acesso a certos espaços escola-
res ou na utilização de certos materiais e equipa-
mentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos 
a atividades letivas; 

e.  A mudança de turma; 
f.  O condicionamento na participação em visitas de es-

tudo ou outras atividades organizadas pelo Agru-
pamento. 

 A advertência consiste numa chamada verbal de atenção 3 - 
ao aluno, perante um comportamento perturbador do 
funcionamento normal das atividades escolares ou das re-
lações entre os presentes no local onde elas decorrem, 
com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de con-
duta e a responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus de-
veres como aluno. 

 Na sala de aula, a advertência é da exclusiva competência 4 - 
do professor, cabendo, fora dela, a qualquer professor ou 
membro do pessoal não docente. 

 A advertência do professor ao aluno dentro da sala de 5 - 
aula deve ser comunicada ao diretor de turma.  

 A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se 6 - 
desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência 
do professor respetivo e implica a marcação de falta injus-
tificada ao aluno e a permanência do aluno na escola, de-
vendo ser obrigatoriamente comunicada ao diretor de 
turma. 

 Na sequência da ordem de saída da sala de aula, o aluno é 7 - 
encaminhado para a Equipa Multidisciplinar, podendo o 
professor indicar a tarefa a realizar. 

 A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo 8 - 
aluno da medida corretiva de ordem de saída da sala de 
aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou 
pela quinta vez, independentemente do professor que a 
aplicou, implica a análise da situação em conselho de tur-
ma, tendo em vista a identificação das causas e a perti-
nência da proposta de aplicação de outras medidas disci-
plinares corretivas ou sancionatórias. 

 A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), 9 - 
d) e) e f) do n.º 2 é da competência do diretor do agrupa-
mento que, para o efeito, procede sempre à audição do 
diretor de turma ou do professor titular da turma a que o 
aluno pertença, bem como do professor tutor ou da equi-
pa multidisciplinar. 

 O disposto previsto no artigo seguinte é aplicável, com as 10 - 
devidas adaptações, à aplicação e posterior execução da 
medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2, a qual não 
pode ultrapassar o período de tempo correspondente a 
um ano escolar. 
A aplicação das medidas corretivas previstas no n.º 2 é 
comunicada aos pais ou ao encarregado de educação do 
aluno, tratando-se de aluno menor de idade. 

 

 
Artigo 123º 

Atividades de integração no Agrupamento ou na comunidade 
 

 O cumprimento por parte do aluno da medida corretiva 1 - 
prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo anterior obedece, 
ainda, ao disposto nos números seguintes. 

 O cumprimento das medidas corretivas realiza-se em 2 - 
período suplementar ao horário letivo, no espaço escolar 

ou fora dele, neste caso com acompanhamento dos pais 
ou encarregados de educação ou de entidade local ou lo-
calmente instalada idónea e que assuma coresponsabili-
zar-se, nos termos a definir em protocolo escrito. 

 O previsto no n.º 2 não isenta o aluno da obrigação de 3 - 
cumprir o horário letivo da turma em que se encontra in-
serido ou de permanecer na escola durante o mesmo. 

 O cumprimento das medidas corretivas realiza-se sob 4 - 
supervisão do Agrupamento, designadamente, através do 
diretor de turma e da equipa multidisciplinar. 

 A duração das atividades previstas neste artigo não pode 5 - 
ultrapassar o período de duas semanas, sem prejuízo de 
poderem ser aplicadas mais do que uma vez ao longo do 
ano letivo. 

 Sem prejuízo de outras medidas adequadas e propostas 6 - 
pelo conselho de turma, as atividades de integração esco-
lar devem, sempre que possível, incluir a reparação de 
eventuais danos materiais provocados pelo aluno, e po-
dem incluir: 

a.  Colaboração nas tarefas de limpeza, higiene e as-
seio das instalações; 

b.  Participação em atividades de manutenção e 
conservação do património escolar; 

c.  Tarefas de apoio ao refeitório e bar dos alunos, 
nas atividades que se processam no recreio e 
noutras instalações; 

d.  Elaboração de trabalhos escolares sobre temas a 
especificar, a realizar na BE/CRE sob a orientação 
de um docente; 

e.  Colaboração na organização de atividades a rea-
lizar no âmbito do plano anual do Agrupamento; 

f.  Apresentação de pedido formal de desculpas, 
quando houver danos morais causados a algum 
elemento da comunidade escolar. 

 Na execução das atividades de integração, pode ser re-7 - 
querida a colaboração da equipa multidisciplinar. 

 
 

Artigo 124º 
Medidas disciplinares sancionatórias 

 
 As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma 1 - 

sanção disciplinar imputada ao comportamento do aluno, 
devendo a ocorrência dos factos suscetíveis de a configu-
rar ser participada de imediato, pelo professor ou funcio-
nário que a presenciou ou dela teve conhecimento, à dire-
ção do Agrupamento, com conhecimento ao diretor de 
turma e ao professor tutor ou à equipa de integração e 
apoios ao aluno, caso existam. 

 São medidas disciplinares sancionatórias: 2 - 
a.  A repreensão registada; 
b.  A suspensão até 3 dias úteis; 
c.  A suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis; 
d.  A transferência de escola; 
e.  A expulsão da escola. 

 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repre-3 - 
ensão registada, quando a infração for praticada na sala 
de aula, é da competência do professor respetivo, compe-
tindo ao Diretor do Agrupamento nas restantes situações, 
averbando-se no respetivo processo individual do aluno a 
identificação do autor do ato decisório, data em que o 
mesmo foi proferido e fundamentação de facto e de direi-
to de tal decisão. 

 A suspensão até três dias úteis, enquanto medida dissua-4 - 
sora, é aplicada, com a devida fundamentação dos factos 
que a suportam, pelo Diretor do Agrupamento, após o 
exercício dos direitos de audiência e defesa do visado. 

 Compete ao Diretor do Agrupamento, ouvidos os pais ou o 5 - 
encarregado de educação do aluno, quando menor de 
idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da 
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medida disciplinar sancionatória referida no número ante-
rior é executada, garantindo ao aluno um plano de ativi-
dades pedagógicas a realizar, com corresponsabilização 
daqueles e podendo igualmente, se assim o entender, es-
tabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou 
acordos com entidades públicas ou privadas. 

 Compete ao diretor a decisão de aplicar a medida discipli-6 - 
nar sancionatória de suspensão da escola entre 4 e 12 dias 
úteis, após a realização do procedimento disciplinar pre-
visto no artigo 30.º do Estatuto do Aluno, podendo previ-
amente ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser 
convocado o professor tutor, quando exista e não seja 
professor da turma. 

 O não cumprimento do plano de atividades pedagógicas a 7 - 
que se refere o número anterior pode dar lugar à instau-
ração de novo procedimento disciplinar, considerando-se 
a recusa circunstância agravante, nos termos do n.º 3 do 
artigo 25.º do Estatuto do Aluno. 

 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transfe-8 - 
rência de escola compete, com possibilidade de delega-
ção, ao Diretor-geral da Educação, precedendo a conclu-
são do procedimento disciplinar a que se refere o artigo 
30.º do Estatuto do Aluno, com fundamento na prática de 
factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do 
processo de ensino dos restantes alunos da escola ou do 
normal relacionamento com algum ou alguns dos mem-
bros da comunidade educativa. 

 A medida disciplinar sancionatória de transferência de 9 - 
escola apenas é aplicada a aluno de idade igual ou superi-
or a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obri-
gatória, desde que esteja assegurada a frequência de ou-
tro estabelecimento situado na mesma localidade ou na 
localidade mais próxima, desde que servida de transporte 
público ou escolar. 

 A aplicação da medida disciplinar de expulsão da escola 10 - 
compete, com possibilidade de delegação, ao Diretor-
Geral da Educação, precedendo a conclusão do procedi-
mento disciplinar a que se refere o artigo 30.º do Estatuto 
do Aluno, e consiste na retenção do aluno no ano de esco-
laridade que frequenta, quando a medida é aplicada e na 
proibição de acesso ao espaço escolar até ao final daquele 
ano escolar e nos dois anos escolares imediatamente se-
guintes. 

 A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao 11 - 
aluno maior, quando, de modo notório, se constate não 
haver outra medida ou modo de responsabilização no sen-
tido do cumprimento dos seus deveres como aluno. 

12-    Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, com-
pete ao Diretor do Agrupamento decidir sobre a reparação 
dos danos ou a substituição dos bens lesados ou, quando 
aquelas não forem possíveis, sobre a indemnização dos 
prejuízos causados pelo aluno à escola ou a terceiros, po-
dendo o valor da reparação calculado ser reduzido, na 
proporção a definir pelo Diretor, tendo em conta o grau 
de responsabilidade do aluno e ou a sua situação socioe-
conómica. 

 
Artigo 125º 

Cumulação de medidas disciplinares 
 

 A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas a) 1 - 
a e) do n.º 2 do artigo 26.º do estatuto do aluno, bem co-
mo na alínea f) do número 2 do artigo 130.º do presente 
regulamento, é cumulável entre si. 

 A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é 2 - 
cumulável apenas com a aplicação de uma medida disci-
plinar sancionatória. 

 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada 3 - 
infração apenas pode ser aplicada uma medida disciplinar 
sancionatória. 

Artigo 126.º 
Medidas disciplinares sancionatórias – Procedimento disciplinar 

 
 A competência para a instauração de procedimento discipli-1 - 

nar por comportamentos suscetíveis de configurar a aplica-
ção de alguma das medidas previstas nas alíneas c), d) e e) 
do n.º 2 do artigo 28.º do estatuto do aluno, referidas no 
número 2 do artigo 88.º do presente regulamento (medidas 
disciplinares sancionatórias), é do Diretor do Agrupamento. 

 A tramitação do procedimento disciplinar consta dos artigos 2 - 
30.º a 33.º do Estatuto do Aluno. (Incluir ou não os artigos 
do EA) 

 As disposições relativas à execução das medidas disciplina-3 - 
res constam do artigo 34.º do Estatuto do Aluno. 
 
 

Artigo 127.º 
Equipas multidisciplinares 

 No Agrupamento funciona uma equipa multidisciplinar, 1 - 
destinada a acompanhar em permanência os alunos, desig-
nadamente aqueles que revelem maiores dificuldades de 
aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos 
de risco ou gravemente violadores dos deveres do aluno ou 
se encontrem na iminência de ultrapassar os limites de faltas 
previstos no Estatuto do Aluno. 

 A constituição e as competências das equipas multidiscipli-2 - 
nares regem-se pelo disposto no artigo 35.º do Estatuto 
do Aluno. 

 Sem prejuízo do disposto no número anterior, a equipa 3 - 
multidisciplinar é constituída por uma equipa técnica e por 
pessoal docente e não docente. 

 A Equipa Técnica integra: 4 - 
a)   Um psicólogo, que coordena; 
b)   Os coordenadores de diretores de turma; 
c)   Um assistente operacional; 
d)  Um representante dos pais e encarregados de educa-
ção, designado pela respetiva Associação; 
e)   Um representante da CPCJ; 
f)  Coordenador de projetos educativos e promoção do su-
cesso escolar; 
g)   Um representante do PEPS. 

 Sempre que possível, os serviços da equipa multidisciplinar 5 - 
devem cobrir a totalidade do período letivo ou, pelo me-
nos, os períodos em que se verifica o maior número de 
ocorrências disciplinares. 

 Para dar cumprimento ao número anterior, pode recorrer-6 - 
se a docentes com ausência da componente letiva, às ho-
ras da componente não letiva de estabelecimento, às ho-
ras provenientes do crédito horário, bem como ao traba-
lho voluntário prestado por docentes em situação de apo-
sentação ou de outros membros da comunidade educativa 
cujo contributo seja relevante nesta área. 

 
 

Artigo 128.º 
Recursos e salvaguarda da convivência escolar 

 Da decisão final de aplicação de medida disciplinar cabe 1 - 
recurso, a interpor no prazo de cinco dias úteis, apresen-
tado nos serviços administrativos do Agrupamento, de 
acordo com as orientações constantes do artigo 36.º do 
Estatuto do Aluno. 

 Qualquer professor ou aluno da turma contra quem outro 2 - 
aluno tenha praticado ato de agressão moral ou física, do 
qual tenha resultado a aplicação efetiva de medida disci-
plinar sancionatória de suspensão da escola por período 
superior a oito dias úteis, pode requerer ao Diretor a 
transferência do aluno em causa para turma à qual não le-
cione ou não pertença, quando o regresso daquele à tur-
ma de origem possa provocar grave constrangimento aos 
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ofendidos e perturbação da convivência escola. 
 O Diretor decidirá sobre o pedido no prazo máximo de 3 - 

cinco dias úteis, fundamentando a sua decisão. 
4- O indeferimento do Diretor só pode ser fundamentado na 

inexistência na escola ou no Agrupamento de outra turma 
na qual o aluno possa ser integrado, para efeitos da fre-
quência da disciplina ou disciplinas em causa ou na impos-
sibilidade de corresponder ao pedido sem grave prejuízo 
para o percurso formativo do aluno agressor. 

 
 

SECÇÃO III 
Assistentes Técnicos 

 
Artigo 129º 

Direitos dos Assistentes Técnicos 
 

São direitos dos Assistentes Técnicos, para além dos direitos 
consignados em lei e daqueles que resultam, quer da sua relação 
jurídica de trabalho, quer do funcionamento dos próprios servi-
ços: 

a) Ser respeitado na sua pessoa, ideia e bens e no exercício 
das respetivas funções, por parte dos restantes mem-
bros da comunidade escolar; 

b) Participar na vida do Agrupamento, pelas formas e den-
tro dos limites fixados na lei e neste regulamento; 

c) Usar os bufetes, refeitório, outros serviços e restantes 
espaços comuns, nas mesmas condições que os outros 
elementos da comunidade escolar; 

d) Receber colaboração dos órgãos de gestão, coordena-
dores de Jardim/Escola, professores titulares, Diretores 
de turma, outros professores e dos restantes elementos 
da comunidade escolar. 

e) Colaborar e/ou propor atividades para o Plano Anual de 
Atividades do Agrupamento; 

f) Ser informado da sua classificação de serviço; 
g) Participar nas atividades realizadas nas escolas, sempre 

que estas decorram fora do horário laboral ou desde 
que não fique comprometido o normal funcionamento 
dos serviços; 

h) Recorrer ao Diretor quando se sinta lesado na sua digni-
dade e direitos; 

i) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento; 
j) Participar através dos seus representantes no processo 

de elaboração do Regulamento Interno e do Projeto 
Educativo e acompanhar o respetivo desenvolvimento; 

k) Participar em ações de Formação e valorização profis-
sional, de acordo com a legislação em vigor; 

l) Ver salvaguardada a sua segurança durante a sua per-
manência na Escola e respeitada a sua integridade física; 

m) Ver respeitada a confidencialidade dos elementos cons-
tantes do seu processo individual de natureza pessoal 
ou relativos à família; 

n) Ser prontamente assistido em caso de acidente ou do-
ença súbita. 

 

Artigo 130º 
Deveres dos Assistentes Técnicos 

 
São deveres dos Assistentes Técnicos, para além dos deveres 
consignados em lei e daqueles que resultam, quer da sua relação 
jurídica de trabalho, quer do funcionamento dos próprios servi-
ços: 

a) Participar ativamente na vida do Agrupamento; 
b) Cumprir com desvelo as tarefas que lhe forem destina-

das; 
c) Registar, diariamente, a presença, utilizando o cartão 

eletrónico do funcionário; 
d) Ser pontual no cumprimento do seu horário; 

e) Ser portador do seu cartão de identificação, exibindo-o 
quando lho exigirem na portaria e sempre que o peçam. 

f) Ser afável no trato e correto nas relações com os colegas 
e com os outros membros da comunidade escolar, 
mormente com os alunos e com todas as pessoas que se 
dirijam à escola; 

g) Contribuir, dentro das suas atribuições específicas, para 
a unidade e para a boa imagem do Agrupamento; 

h) Colaborar com o Conselho Geral, Diretor, Conselhos 
Administrativo e Pedagógico e outros serviços, Coorde-
nadores, professores de turma, Diretores de turma, ou-
tros professores e com o restante pessoal, dando-lhes 
apoio em matéria de legislação e noutros assuntos da 
sua competência; 

i) Informar e tratar com correção os alunos e os Encarre-
gados de educação e o público em geral, sobre assuntos 
do seu interesse ou para os quais busquem informação 
ou esclarecimento. 

j) Colaborar na função educativa das Escolas, fazendo 
cumprir o Regulamento Interno, bem como, a legislação 
em vigor; 

k) Ser assíduo e pontual no cumprimento do seu horário; 
l) Manter atualizada toda e qualquer legislação, criando os 

respetivos dossiers; 
m) Receber a correspondência oficial e fazê-la chegar ao Di-

retor; 
n) Informar os utentes sobre assuntos a eles respeitantes; 
o) Receber as justificações de faltas de Professores e Fun-

cionários; 
p) Enviar para as respetivas escolas os mapas mensais de 

faltas dos Professores que se encontram destacados; 
q) Comparecer nas reuniões quando convocados; 
r) Zelar e manter atualizados os arquivos respeitantes aos 

elementos de toda a comunidade escolar; 
s) Assegurar os Serviços de Ação Social Escolar tais como: 

transporte escolar, refeitório, seguro escolar, subsídios, 
etc.; 

t) Não fornecer informações de carácter pessoal de ele-
mentos da comunidade escolar sem autorização dos vi-
sados; 

u) Desempenhar com zelo e eficiência todo o trabalho que 
lhe for legalmente distribuído. 

v) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno, bem 
como a legislação em vigor. 

 

Artigo 131º 
Reuniões 

 
Os Assistentes Técnicos reunir-se-ão, por convocatória do Diretor 
ou do Coordenador, sempre que necessário. 

 
 

SECÇÃO IV 
Assistentes Operacionais 

 
Artigo 132º 

Direitos dos Assistentes Operacionais 
 

São direitos dos Assistentes operacionais, para além dos direitos 
consignados em lei e daqueles que resultam, quer da sua relação 
jurídica de trabalho, quer do funcionamento dos próprios servi-
ços: 

a) Ser respeitado na sua pessoa, ideia e bens e no exercício 
das respetivas funções, por parte dos restantes mem-
bros da comunidade escolar; 

b) Participar na vida do Agrupamento, pelas formas e den-
tro dos limites fixados na lei e neste regulamento; 
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c) Usar os bufetes, refeitório, outros serviços e restantes 
espaços comuns, nas mesmas condições que os outros 
elementos da comunidade escolar; 

d) Receber colaboração dos órgãos de gestão, coordena-
dores de Jardim/Escola, professores titulares, Diretores 
de turma, outros professores e dos restantes elementos 
da comunidade escolar. 

e) Colaborar e/ou propor atividades para o Plano Anual de 
Atividades do Agrupamento; 

f) Ter um intervalo a meio da manhã e outro à tarde, des-
de que os serviços fiquem assegurados; 

g) Ser informado da sua classificação de serviço; 
h) Participar nas atividades realizadas nas escolas, sempre 

que estas decorram fora do horário laboral ou desde 
que não fique comprometido o normal funcionamento 
dos serviços; 

i) Solicitar ao Coordenador eventual mudança de serviço; 
j) Participar nas atividades realizadas nas escolas, sempre 

que estas decorram fora do horário laboral ou desde 
que não fique comprometido o serviço; 

k) Recorrer ao Diretor quando se sinta lesado na sua digni-
dade e direitos; 

l) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento; 
m) Participar através dos seus representantes no processo 

de elaboração do Regulamento Interno e do Projeto 
Educativo e acompanhar o respetivo desenvolvimento; 

n) Participar em ações de Formação e valorização profis-
sional, de acordo com a legislação em vigor. 

o) Ter direito à recuperação do tempo utilizado em reuni-
ões dos Órgãos de Administração e Gestão Escolar, 
quando efetuadas em período pós laboral. 

p) Ver salvaguardada a sua segurança durante a sua per-
manência na Escola e respeitada a sua integridade física; 

q) Ver respeitada a confidencialidade dos elementos cons-
tantes do seu processo individual de natureza pessoal 
ou relativos à família; 

r) Ser prontamente assistido em caso de acidente ou do-
ença súbita. 

 
 

Artigo 133º 
Deveres dos assistentes operacionais 

 
São deveres do pessoal administrativo, para além dos deveres 
consignados em lei e daqueles que resultam, quer da sua relação 
jurídica de trabalho, quer do funcionamento dos próprios servi-
ços: 

a) Participar na vida ativa do Agrupamento; 
b) Cumprir com desvelo as tarefas que lhe forem destina-

das; 
c) Registar, diariamente, a presença, utilizando o cartão 

eletrónico do funcionário; 
d) Ser pontual no cumprimento do seu horário; 
e) Ser portador do seu cartão de identificação, exibindo-o 

quando lho exigirem na portaria e sempre que o peçam. 
f) Ser afável no trato e correto nas relações com os cole-

gas e com os outros membros da comunidade escolar, 
mormente com os alunos e com todas as pessoas que se 
dirijam à escola; 

g) Contribuir, dentro das suas atribuições específicas, para 
a unidade e para a boa imagem do Agrupamento; 

h) Zelar pela limpeza e asseio das instalações escolares, 
bem como do equipamento escolar; 

i) Manter a ordem nos átrios dos blocos; 
j) Manter os alunos em espera e em ordem até à chegada 

do Professor da Turma, ou até à chegada do Professor 
de Substituição, salvo indicações da Direção Executiva; 

k) Permanecer nos blocos durante o decorrer das aulas; 
l) Acatar as ordens do seu superior hierárquico; 
m) Acompanhar o Aluno em caso de acidente; 

n) Dar conhecimento aos Professores de comunicações in-
ternas e/ou ordens de serviço superiormente mandata-
das, solicitando a respetiva rubrica; 

o) Marcar as faltas dos Professores, depois de confirmar 
devidamente a sua ausência, no livro de ponto e em re-
gisto próprio; 

p) Intervir junto dos Alunos sempre que ocorram compor-
tamentos incorretos e acompanhá-los quando lhes seja 
solicitado pelos Professores; 

q) Impedir a permanência dos Alunos nos blocos e nos es-
paços junto às janelas durante o decorrer das aulas; 

r) Ter um relacionamento correto com os Alunos e com os 
Professores mantendo o respeito e comunicando à Dire-
ção Executiva casos de comportamentos incorretos; 

s) Encaminhar para os serviços competentes as pessoas 
que solicitem qualquer informação; 

t) Apetrechar as salas de aula com o material necessário 
ao bom funcionamento dos trabalhos; 

u) Incutir nos alunos hábitos de higiene e limpeza; 
v) Andar devidamente identificado e usar bata; 
w) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno, bem 

como a legislação em vigor. 
 

 
Artigo 134º 

Reuniões 
 

Os Técnicos Operacionais reunir-se-ão por convocatória do 
Diretor ou do seu coordenador, sempre que necessário. 
 

 
SECÇÃO V 

Pais e Encarregados de Educação 
 

Artigo 135º 
Papel Especial dos Pais e Encarregados de Educação 

 
1. Aos Pais e Encarregados de educação incumbe, para além 

das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, 
inerente ao seu poder/dever de dirigirem a educação dos 
seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promove-
rem ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e mo-
ral dos mesmos. 

2. O encarregado de educação é parte integrante em todo o 
processo educativo do respetivo educando. O direito e o de-
ver de educação dos seus educandos, compreende a capaci-
dade de intervenção no exercício dos direitos e a responsa-
bilidade no cumprimento dos deveres dos seus educandos 
no Jardim e na Escola e para com a comunidade educativa, 
consagrados no presente Regulamento Interno. 

 
Artigo 136º 

Direitos dos Pais/Encarregados de Educação 
 
Para além dos que constitucionalmente lhe são garantidos e 
daqueles outros que em leis ordinárias se consignam, são direi-
tos do encarregado de educação: 

a) Participar por si ou por meio das estruturas que o repre-
sentam, e dentro dos limites que a lei e este regulamen-
to preveem, na vida da escola e em todos aqueles atos 
que respeitem ao seu educando; 

b) Ser informado sobre o aproveitamento e comportamen-
to do seu educando, após cada um dos três momentos 
formais de avaliação, e, entre estes, semanalmente, no 
dia e hora fixados no horário, da educadora, do profes-
sor da turma no 1.º ciclo e pelo Diretor de Turma nos 2.º 
e 3.º ciclos e secundário, em local que ofereça garantias 
de total confidencialidade; 
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c) Ser informado regularmente das faltas dadas pelo seu 
educando; 

d) Receber, atempadamente, informação das atividades 
previstas no Plano Anual de Atividades para o ano de es-
colaridade do seu educando; 

e) Ser bem recebido e atendido por todas as pessoas ao 
serviço no Jardim e nas Escolas; 

f) Recorrer ao Diretor sempre que o assunto ultrapasse a 
competência da educador(a), do professor titular ou Di-
retor de Turma ou, na ausência destes, por motivo ina-
diável; 

g) Ser informado, pelo professor titular ou Diretor de Tur-
ma, sobre todo o processo de avaliação e dos critérios 
gerais de avaliação aprovados pelo Conselho Pedagógi-
co; 

h) Requerer a reapreciação dos resultados da avaliação, do 
seu educando, nos termos e dentro dos prazos fixados 
na legislação em vigor; 

i) Ter acesso ao dossier individual do seu educando, na 
presença do Diretor de turma, sempre que se justifique; 

j) Utilizar as instalações do Agrupamento para as suas ati-
vidades, desde que não colidam com o seu normal fun-
cionamento; 

k) Apresentar a candidatura ao subsídio escolar e dele usu-
fruir no caso da sua atribuição; 

l) Recorrer ao seguro escolar, desde que cumpridas as 
formalidades legais; 

m) Ser representado, de acordo com a legislação em vigor e 
o presente regulamento, no Jardim, na Escola, no Conse-
lho Geral e no Conselho Pedagógico; 

n) Participar, de acordo com a legislação em vigor e no Re-
gulamento Interno, nas assembleias eleitorais, para elei-
ção dos vários órgãos do Agrupamento. 

 
Artigo 137º 

Outros direitos dos Pais/Encarregados de Educação 
 
1. Os Encarregados de educação podem ainda participar no 

processo de avaliação dos seus educandos, nos termos e pa-
ra os efeitos previstos nos números seguintes; 

2. No que respeita à avaliação formativa, os Encarregados de 
educação têm direito a: 
a) Conhecer o Projeto Curricular do Grupo/Turma 

(PCG/PCT) do seu educando; 
b) Ser informado do grau de consecução daquele por parte 

do seu educando, com uma periodicidade que não ex-
ceda cada período escolar; 

c) Conhecer as competências essenciais definidas para ca-
da disciplina e para o ciclo de estudos correspondente; 

d) Manifestar opinião e ser consultado quanto às necessi-
dades educativas do seu educando; 

e) Propor uma determinada intervenção pedagógica e/ou 
psicológica para eliminação das dificuldades evidencia-
das pelo seu educando. 

 
Artigo 138º 

Deveres dos Encarregados de Educação 
 
Constituem deveres dos Encarregados de Educação: 

a) Participar nos termos e dentro dos limites fixados na lei 
e neste regulamento, na vida do Agrupamento. 

b) Conhecer o Regulamento Interno do Agrupamento de 
Escolas e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos 
seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação 
do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cum-
primento integral; 

c) Acompanhar o processo de aprendizagem do seu edu-
cando, quer verificando os seus trabalhos de casa, quer 
controlando o seu estudo, quer, enfim, exercendo uma 

observação contínua e sistemática sobre a atividade es-
colar; 

d) Contribuir por todas as formas para a educação integral 
do seu educando. 

e) Comparecer na escola, sempre que seja solicitado pelo 
Diretor, pelos serviços de administração escolar, pelo 
responsável pela ação social escolar, pelo educador pelo 
professor titular ou pelo Diretor de turma do seu edu-
cando ou, na sua ausência ou impedimento, por quem o 
substitua. 

f) Comparecer às reuniões convocadas, pelo educador pelo 
professor titular, pelo professor de disciplina ou pelo Di-
retor de turma, ou a outras do seu interesse, e aceder às 
solicitações daqueles, sempre que esteja em causa a 
pessoa do seu educando. 

g) Contactar regularmente o educador, professor titular, 
Diretor de turma, pessoalmente, no horário previamente 
estabelecido, ou através da caderneta escolar, buscando 
informações sobre o aproveitamento e comportamento 
do seu educando e/ou outras que julgue de interesse, 
prestando, também, as informações que julgue úteis e 
possam servir para um melhor conhecimento daquele 
por parte dos respetivos professores. 

h) Verificar a assiduidade e pontualidade do seu educando, 
colaborando com o educador(a), professor titular, Dire-
tor de turma e com os órgãos de gestão escolar na busca 
de soluções para obviar às situações em que aquelas se 
não verifiquem; 

i) Cooperar com todos os elementos da comunidade edu-
cativa no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, 
nomeadamente através da promoção de regras de con-
vivência na escola; 

j) Responsabilizar-se pelo pagamento dos danos materiais 
provocados pelo seu educando, motivado pela utilização 
descuidada ou inadequada, por parte deste, dos equi-
pamentos e instalações da escola. 

k) Apresentar todos os documentos exigidos no caso de 
candidatura ao subsídio escolar. Falsas declarações im-
plicam, para além do procedimento legal, imediato can-
celamento dos subsídios atribuídos e reposição dos já 
recebidos. O não cumprimento dos prazos estabelecidos 
pela escola determina a exclusão da candidatura ao sub-
sídio; 

l) Devolver os manuais escolares, no caso em que venha a 
beneficiar do apoio socioeducativo, no final do ciclo de 
escolaridade do seu educando, em bom estado de con-
servação, ou a optar pela sua aquisição, pagando uma 
importância a definir pela escola, de acordo com o "Arti-
go 6.º, Despacho 13224/2003 de 7 de Julho;  

m) Pagar o prémio do seguro escolar quando o seu educan-
do se encontrar fora da escolaridade obrigatória; 

n) Contribuir para a preservação da segurança e integrida-
de física e moral de todos os que participam na vida do 
Agrupamento de escolas; 

o) Contribuir para o correto apuramento dos factos em 
processo disciplinar que incida sobre o seu educando e, 
sendo aplicada a este medida disciplinar, diligenciar para 
que a mesma prossiga os objetivos de reforço da sua 
formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com 
os outros, da sua plena integração na comunidade edu-
cativa e do seu sentido de responsabilidade; 

 

Artigo 139º 
Associação de Pais e Encarregados de Educação 

 
1. A Associação de Pais e Encarregados de educação visa a 

defesa e a promoção dos interesses dos seus associados em 
tudo quanto diga respeito à educação e ensino dos seus fi-
lhos e educandos enquanto alunos do Agrupamento; 
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2. São direitos da Associação: 
a) Conhecer o Regulamento Interno; 
b) Ser tratada com lealdade e respeito pela comunidade 

escolar; 
c) Pronunciar-se sobre a determinação da política educati-

va, 
d) Participar na elaboração da legislação sobre educação e 

ensino; 
e) Acompanhar e participar nas atividades dos órgãos e es-

truturas do Agrupamento; 
f) Intervir na organização das atividades de enriquecimen-

to curricular, do desporto escolar e de ligação escola-
meio; 

g) Reunir com o Diretor e seus Adjuntos; 
h) Beneficiar dos serviços de reprografia e do equipamento 

do Agrupamento; 
i) Defender os legítimos interesses dos alunos, pais e En-

carregados de Educação; 
j) Intervir junto da Administração Central, Regional e Local 

e de outras instituições, de modo a obter os apoios ne-
cessários para o exercício dos direitos e cumprimento 
dos deveres que cabem aos pais e Encarregados de Edu-
cação; 

3. São deveres da Associação: 
a) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno; 
b) Tratar com lealdade e respeito a comunidade escolar; 
c) Aprovar os respetivos estatutos; 
d) Eleger os seus corpos gerentes e deles dar conhecimen-

to aos órgãos de Administração e Gestão do Agrupa-
mento; 

e) Designar os seus representantes nos órgãos de gestão 
do Agrupamento, nos termos previsto na lei e no pre-
sente regulamento; 

f) Reunir, segundo o seu regimento, para debater assuntos 
ligados à educação e ensino dos seus filhos e educan-
dos; 

 

CAPÍTULO VIII 
PROVAS DE AVALIAÇÃO DOS ALUNOS 

 

Artigo 140º 

Provas de avaliação dos alunos 

 
1. As datas das provas escritas de avaliação devem ser registadas 
pelo professor, em folha específica, no livro de ponto. 
2. Não podem ser marcadas mais de três provas escritas de 
avaliação por semana, no ensino secundário, e mais de quatro no 
ensino básico, salvo em situações devidamente justificadas e 
autorizadas pelo diretor. 
3. Não pode ser marcada mais do que uma prova escrita por dia, 
salvo em situações devidamente justificadas e autorizadas pelo 
diretor. 
4. Não devem realizar-se provas de Língua Portuguesa/Português 
e Matemática, em dias consecutivos. 
5. Não devem realizar-se provas escritas na última semana de 
cada período letivo. 
6. As provas são realizadas, pelos alunos, em folha timbrada da 
escola, exceto quando o enunciado prevê espaço para a resolu-
ção. 
7. Os enunciados das provas apresentam as cotações de cada 
questão.   
8. As provas já corrigidas têm se ser entregues aos alunos sem-
pre em situação de aula e durante o período letivo em que foram 
realizadas. 
9. O Professor tem de fazer a correção das provas, na aula, 
oralmente ou por escrito. 
10. Não é permitida a realização de nova prova escrita de avalia-
ção enquanto não for entregue aos alunos, nas condições referi-
das no ponto 7., a prova anteriormente realizada. 

11. Os resultados das provas escritas de avaliação são registados 
de forma qualitativa, no ensino básico, e quantitativa no ensino 
secundário. 
12. Quando o aluno não puder comparecer à realização de uma 
prova escrita ou de outro momento de avaliação sumativa, por 
doença ou impedimento com justificação legal, deverá o profes-
sor permitir a realização dos mesmos, em data e ocasião a de-
terminar por este último, e se o julgar indispensável ao processo 
de avaliação do aluno. Para o efeito, é obrigatória a entrega da 
justificação da falta ao diretor de turma. 

 
 

CAPÍTULO IX 
QUADROS DE VALOR E EXCELÊNCIA 

 

Artigo 141º 
Comportamentos Meritórios 

 
1. Deve o Agrupamento de Moimenta da Beira reconhecer e 

valorizar os resultados académicos dos alunos, as atuações 
em benefício comunitário ou de expressão de solidariedade, 
nas escolas do Agrupamento ou fora delas. 

2. Qualquer elemento da comunidade que tenha conhecimen-
to de ações que sejam passíveis de serem consideradas me-
ritórias deve informar a Direção Executiva do Agrupamento, 
que remeterá a informação para a apreciação do Conselho 
Geral. 

                                                    
Artigo 142º 

Âmbito 
 

Os Quadros de Valor e Excelência destinam-se a tornar patente o 
reconhecimento de aptidões e atitudes dos alunos, ou grupos de 
alunos, que tenham evidenciado valor de excelência nos domí-
nios cognitivo, cultural, pessoal e social. 

 
Artigo 143º 

Quadro de Valor 
 
1. O Quadro de valor, reconhece os alunos que revelam gran-

des capacidades ou atitudes exemplares de superação das 
dificuldades, ou que desenvolvam iniciativas ou ações, 
igualmente exemplares, de benefício claramente social ou 
comunitário ou de expressão de solidariedade, no Agrupa-
mento, ou fora dele. 

2. As propostas de candidatura serão da iniciativa de qualquer 
elemento pertencente à Comunidade Escolar; 

3. Poderão ser propostos os alunos que revelem atitudes 
exemplares de: 
a) Solidariedade no Agrupamento, designadamente inter-

vindo em situações de injustiça em relação aos mais fra-
cos e valorizando as diferenças étnicas, culturais, sociais, 
religiosas e políticas. 

b) Superação de dificuldades. 
c) Iniciativas ou ações de claro benefício social; 

4. A avaliação das propostas para os Quadros de Valor, será da 
competência do Conselho Geral. 

 
Artigo 144º 

Quadro de Excelência 
 
1. O quadro de Excelência reconhece os alunos do segundo, 

terceiro ciclos e secundário que revelem excelentes resulta-
dos escolares. 

2. As propostas de candidatura serão da iniciativa dos Conse-
lhos de Turma; 

3. São critérios de propositura: 
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a) Para os alunos do Ensino Básico (segundo e terceiro ci-
clos) é condição a obtenção da média aritmética de cin-
co (5), ponderada pela carga horária semanal. 

b) Para os alunos do Ensino Secundário, é condição a ob-
tenção de média aritmética de, no mínimo, dezassete 
valores (17) ponderada pela carga horária semanal. 

4. No respeito pelo estipulado no número anterior, o aluno 
deverá ainda reunir, cumulativamente, as condições seguin-
tes: 
a) Estar matriculado em todas as disciplinas, com a exce-

ção de E.M.R.C, porquanto esta disciplina, não tem ca-
rácter obrigatório; 

b) Não ter classificação inferior a catorze valores (14) a 
qualquer disciplina; 

c) No conjunto de todas as disciplinas não ter mais do que 
três faltas injustificadas; 

d) Não ter sofrido qualquer sanção disciplinar nesse ano 
escolar.  
 

Artigo 145º 
Prazos de candidatura 

 
1. As propostas de candidatura para o Quadro de Valor, de-

pendem da sua comunicação oficial à Direção Executiva do 
Agrupamento, não podendo, em qualquer caso, ultrapassar 
a data definida como final do ano letivo. 

2. As propostas de candidatura para o Quadro de Excelência, 
deverão ser apresentadas em impresso próprio pelo respeti-
vo Diretor de Turma, aquando do último Conselho de Turma 
com carácter de avaliação e na mesma decididas desde que 
verificados os requisitos constantes do artigo 169º do pre-
sente regulamento. 

 
Artigo 146º 

Natureza dos prémios 
 
1. Numa perspetiva de participação ativa da comunidade na 

vida do Agrupamento, devem os órgãos de gestão, diligenci-
ar no sentido de, preferencialmente, encontrar patrocínios 
com vista à atribuição de um prémio pecuniário ou de outra 
natureza, anual, a distribuir pelos alunos selecionados. 

2. Os alunos serão ainda contemplados com um certificado de 
presença no respetivo Quadro e uma medalha comemorati-
va. 

3. Da atribuição dos prémios será feito registo em livro próprio 
à guarda dos serviços administrativos. 

4. Do certificado será guardada cópia autenticada no processo 
individual do aluno premiado. 

 

CAPÍTULO X 
REGIME GERAL DE FUNCIONAMENTO 

DO AGRUPAMENTO 
 
 

SECÇÃO I 
Educação Pré-Escolar 

 
Artigo 147º 

Higiene e Saúde 
 

1. As crianças que apresentem febre ou sintomas de doença 
não deverão comparecer no Jardim-de-infância. 

2. Se, no decorrer das atividades, qualquer destas situações 
vier a manifestar-se, compete ao Educador providenciar pa-
ra que os pais sejam informados, a fim de resolver o pro-
blema no mínimo espaço de tempo.  

3. Sempre que estejam a ser ministrados medicamentos às 
crianças, devem os pais, em conjunto com o médico assis-
tente, diligenciar no sentido de que estes sejam dados fora 

do horário do Jardim-de-infância. Depois de esgotadas todas 
as possibilidades de que assim se verifique, poderá o Educa-
dor administrá-lo à criança, pedindo aos pais que preencham 
e assinem o formulário/declaração existente na sala para es-
tes casos, onde estes se responsabilizem por todos estes 
cuidados e práticas. Poderá ainda ser solicitado uma fotocó-
pia da receita, a fim de comprovar que existe um encami-
nhamento médico. Para além disto, deverá ser escrito na 
embalagem, de forma legível e inequívoca, o horário da sua 
administração e dosagem a aplicar. 

4. Sempre que existam crianças com necessidade de prestação 
de cuidados específicos de saúde e tratamento, devem ser 
prestados por pessoal habilitado ou ser efetuado por outros 
técnicos devidamente credenciados e autorizados sob res-
ponsabilidade das respetivas famílias. 

 
Artigo 148º 

Horário de Atendimento aos Pais/Encarregados de Educação 
 

O horário de atendimento aos pais e Encarregados de educação 
será estipulado anualmente segundo as conveniências dos pais e 
dos educadores. 
 

Artigo 149º 
Calendário 

 
O calendário escolar é estabelecido anualmente pelo Ministério 
da Educação.       
 

Artigo 150º 
Horário 

 
1. A componente letiva tem a duração de 25 horas semanais, 

distribuídas por 5 dias letivos. 
2. As cinco horas diárias, são distribuídas por dois períodos ao 

longo do dia separados por um intervalo de no mínimo uma 
hora desde que haja cantina escolar e não sendo o caso um 
mínimo de uma hora e meia a duas horas. 

3. O horário será estabelecido anualmente, depois de ouvidos 
os pais no início do ano letivo, ficando registado em ata. 

 
 

Artigo 151º 
Locais onde se desenvolvem as atividades letivas 

 
As atividades letivas podem desenvolver-se no Jardim-de-
infância – dentro da sala de atividades ou no espaço exterior / 
recreio – bem como fora do recinto escolar, dentro da localidade 
ou fora dela, segundo o Plano Anual de Atividades. 
 

Artigo 152º 
Sala de Atividades 

 
1. A sala de atividades é reservada unicamente às atividades 

letivas. 
2. Na sala de atividades letivas, as crianças deverão estar 

sempre acompanhadas pela Educadora e pela Auxiliar/ As-
sistente de Ação Educativa, salvo no período de alargamento 
de horário para as famílias que necessitam, caso funcione. 
Nesse caso, as crianças ficarão acompanhadas por um Assis-
tente da Ação Educativa. 

 
 

Artigo 153º 
Recreio / Espaço Exterior 

 
Quando as crianças permanecem no recreio estão sempre 
acompanhadas por um educador e/ou pela Auxiliar/ Assistente 
de Ação Educativa. 
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Artigo 154º 
Saídas do Recinto Escolar 

 
1. As saídas do recinto escolar para a proximidade do estabele-

cimento de Educação Pré-Escolar devem ter o conhecimento 
dos Encarregados de educação que, no início do ano, devem 
assinar uma declaração para esse efeito e estas devem ser 
comunicadas por escrito ou telefone para a sede do agru-
pamento desde que não tenham sido contempladas no Pla-
no Anual de atividades. 

2. Qualquer saída do recinto escolar para maiores distâncias 
deve ter prévio conhecimento e consentimento dos pais, 
que devem assinar uma declaração específica para esse efei-
to. Estas saídas devem estar contempladas no Plano Anual 
de Atividades. Caso não tenham sido contempladas, estas 
devem ser comunicadas por escrito e aguardar aprovação do 
Conselho Pedagógico.                    

 
Artigo 155º 

Material Didático 
 

O material didático existente no Jardim-de-infância, é para 
utilização das crianças, unicamente no decorrer da componente 
letiva. 
Existe no Jardim-de-infância um inventário de material didático, 
que deve ser anualmente atualizado e entregue um duplicado 
nos Serviços Administrativos, da Escola-Sede do Agrupamento. 

 

 
SECÇÃO II 

1º Ciclo do Ensino Básico 
 

Artigo 156º 
Funcionamento 

 
1. A componente letiva tem a duração de 25 horas semanais, 

distribuídas por 5 dias letivos. 
2. As cinco horas diárias, são distribuídas por dois períodos ao 

longo do dia separados por um intervalo de no mínimo uma 
hora desde que haja cantina escolar e, não sendo o caso, um 
mínimo de uma hora e meia a duas horas. 

3. O horário será estabelecido anualmente, depois de ouvidos 
os pais no início do ano letivo, ficando registado em ata. 

 
Artigo 157º 

Atendimento aos Pais/Encarregados de Educação 
 

O horário de atendimento aos Pais e Encarregados de educação 
será estipulado anualmente de acordo com o horário dos profes-
sores titulares de turma. 
 

Artigo 158º 
Atividades de Enriquecimento Curricular 

 
1. Consideram-se atividades de enriquecimento curricular no 1.º 

ciclo do ensino básico as que incidam nos domínios desportivo, 
artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informa-
ção e comunicação, de ligação da escola com o meio, de soli-
dariedade e voluntariado e da dimensão europeia da educa-
ção, nomeadamente: 

a) Atividades de apoio ao estudo: 
b) Ensino do inglês; 
c) Ensino de outras línguas estrangeiras; 
d) Atividade física e desportiva; 
e) Ensino da música; 
f) Outras expressões artísticas;  
g) Outras atividades que incidam nos domínios identifica-

dos. 
2. As atividades de enriquecimento curricular são selecionadas 

de acordo com os objetivos definidos no projeto educativo do 

agrupamento de escolas e devem constar do respetivo plano 
anual de atividades. 

3. Os planos de atividades do agrupamento de escolas incluem, 
obrigatoriamente, como atividades de enriquecimento curricu-
lar as seguintes: 

a) Apoio ao estudo; 
b) Ensino do Inglês 

4. A atividade de apoio ao estudo tem uma duração semanal não 
inferior a noventa minutos, destinando-se nomeadamente à 
realização dos trabalhos de casa e de consolidação das apren-
dizagens, devendo os alunos beneficiar do acesso a recursos 
escolares e educativos existentes na escola como livros, com-
putadores e outros instrumentos de ensino, bem como do 
apoio e acompanhamento por parte dos professores do agru-
pamento. 

5. A atividade do ensino do inglês tem a duração semanal de 
noventa minutos para os alunos dos 1.º e 2.º anos e de cento e 
trinta e cinco minutos para os alunos dos 3.º e 4.º anos. 

6. A duração diária do ensino a ser ministrado é de quarenta e 
cinco minutos. 

7. O agrupamento disponibiliza ainda, a todos os alunos do 1.º 
ciclo, TIC e ensino da música. 

8. Na planificação das atividades de enriquecimento curricular 
deve ser salvaguardado o tempo diário de interrupção das ati-
vidades e de recreio não podendo contudo as mesmas ser rea-
lizadas para além das dezoito horas. 

9. A entidade promotora das atividades de enriquecimento 
curricular no agrupamento é a autarquia local. 

10. O agrupamento planifica as atividades de enriquecimento 
curricular em parceria com a entidade referida no número an-
terior, mediante um protocolo de colaboração. 

11. As atividades de enriquecimento curricular são de frequência 
gratuita, não se podem sobrepor à atividade curricular diária, 
sendo, por isso, sempre ministradas depois da mesma. 

12. É da competência dos professores titulares de turma assegurar 
a supervisão pedagógica e o acompanhamento da execução 
das atividades de enriquecimento curricular, tendo em vista 
garantir a qualidade das atividades, bem como a articulação 
com as atividades curriculares. 

13. Por atividades de supervisão pedagógica deve entender-se as 
que são realizadas no âmbito da componente não letiva de 
estabelecimento do docente para o desenvolvimento dos se-
guintes aspetos: 

a) Programação das atividades; 
b) Acompanhamento das atividades através de reuniões com 

os representantes das entidades promotoras ou parceiras 
das atividades de enriquecimento curricular; 

c) Avaliação da sua realização; 
d) Realização das atividades de apoio ao estudo; 
e) Reuniões com os encarregados de educação, nos termos 

legais; 
f) Observação das atividades de enriquecimento curricular. 

14. A planificação das atividades de enriquecimento curricular 
deve ser comunicada os encarregados de educação no mo-
mento da inscrição e confirmada no início do ano letivo. 

15. A frequência das atividades de enriquecimento curricular 
depende da inscrição por parte dos encarregados de educa-
ção. Uma vez realizada a inscrição, os encarregados de educa-
ção assumem um compromisso de honra de que os seus edu-
candos frequentam as atividades até ao fim do ano letivo. 

16. As atividades de complemento curricular desenrolar-se-ão em 
espaços disponíveis existentes em cada escola. 

 
Artigo 159º 

Atividade Física e Desportiva 
 

1. Todas as escolas do 1º CEB têm Atividade Física e Desportiva 
no âmbito das atividades de enriquecimento curricular. Esta 
atividade é lecionada por um professor/monitor, da respon-
sabilidade da Câmara Municipal de Moimenta da Beira. 
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2. As atividades são dadas no exterior (recreio), numa sala 
adaptada ou no pavilhão municipal e em pátios cobertos. 

3. Os alunos devem vestir fato de treino e calçar sapatilhas. 
 

 
Artigo 160º 

Aulas de Natação 
 

1. Todas as escolas do1º CEB têm aulas de natação na Piscina 
Municipal no âmbito das atividades de enriquecimento cur-
ricular. 

2. O transporte dos alunos é assegurado pela autarquia. 
3. Os alunos são acompanhados no transporte pelo(s) auxilia-

res de ação educativa e um responsável indicado pela Câma-
ra Municipal de Moimenta da Beira. 

4. Normas a cumprir nas aulas de natação: 
a) Os alunos devem ser portadores do material indispen-

sável: touca, chinelos, fato de banho e toalha. 
b) Devem tomar duche à entrada e saída da piscina; 
c) Não devem correr nas instalações; 
d) Devem, também, ser portadores de um fato de treino e 

sapatilhas de fácil utilização e um gorro para prevenir 
possíveis otites, resfriados, etc.; 

e) Os Educadores e/ou os Auxiliares de Ação Educativa de-
verão colaborar no balneário, sempre que os alunos 
precisem de ajuda para se vestirem e despirem; 

f) Os Professores/Monitores da responsabilidade da Câ-
mara Municipal, serão coadjuvados pelas auxiliares de 
ação educativa (onde existam) sempre que o coordena-
dor/representante do estabelecimento assim o enten-
da; 

g) Todos os alunos devem acompanhar a turma incluindo 
os que por motivo devidamente justificado estejam im-
possibilitados de praticar as aulas de natação. 

 
 

 

SECÇÃO III 

Serviços existentes na escola sede 
 

Artigo 161º 
Biblioteca 

 
Nas escolas do 1º CEB não existem bibliotecas devidamente 
organizadas. 
Encontram-se alguns livros nas escolas que servem de recurso às 
salas de aula e a sua utilização é da responsabilidade do profes-
sor. 

 
Artigo 162º 

Sala de Recursos 
 

Nas escolas em que existem salas disponíveis estas são utilizadas 
como recurso a algumas atividades. 

a) Servem como sala de reuniões e apoio à utilização do 
material informático e didático. 

b) Em algumas escolas funcionam como espaço destinado 
às aulas de Educação Física, quando as condições clima-
téricas assim o exigem. 

 
Artigo 163º 
Instalações 

 
Cada estabelecimento de ensino dispõe de salas de aula e insta-
lações específicas que estão sujeitas a regras de funcionamento. 

 
 
 
 

Artigo 164º 
Salas de Aula 

 
1. As salas de aula deverão ser abertas e fechadas no final de 

cada tempo letivo pelo professor que as utilizar ou pela auxi-
liar de ação educativa, sempre que exista, depois da saída de 
todos os alunos. 

2. As salas de aula deverão ser mantidas limpas e funcionais. 
3. As aulas iniciar-se-ão às horas fixadas pelo horário. 
4. As faltas do professor titular de turma é comunicada anteci-

padamente de forma a proceder-se à sua substituição. 
5. No caso de uma ausência imprevista, recorre-se aos recursos 

humanos disponíveis, nomeadamente, professores de apoio. 
Quando tal não for possível, os alunos serão distribuídos pe-
las restantes turmas a funcionar na escola. Nas escolas de 
lugar único, a auxiliar assume a responsabilidade pelos alu-
nos até que seja possível a chegada de um professor substi-
tuto.  

 
Artigo 165º 

Acesso às Instalações das Escolas 
 

1. Não é permitida a entrada na escola a pessoas estranhas. 
2. Nas escolas EB1 do Agrupamento os portões devem perma-

necer fechados durante o período de funcionamento das au-
las. Serão abertos pelo Professor titular, ou pela Auxiliar. 

 

Artigo 166º 
Serviços de Administração Escolar 

 
1. Os Serviços de Administração Escolar funcionam de segunda 

a sexta-feira. 
2. O horário de atendimento ao público processa-se entre as  

09h30m e as 12h00m e as 14h00m e as 16h30m. Funciona 
ainda às quintas-feiras entre as 19h00m e 22h00m. 

3. O horário de atendimento ao público deve ser afixado em 
local visível; 

4. Os Serviços Administrativos desempenham tarefas de admi-
nistração nas seguintes áreas funcionais: 

a) Alunos; 
b) Área de Pessoal; 
c) ASE; 
d) Contabilidade/Tesouraria; 
e) Expediente geral. 

5. Os Serviços Administrativos funcionam sob a direta respon-
sabilidade do Chefe de Serviços de Administração Escolar. 

6. A utilização destes serviços obedece a regulamentação 
própria, devendo esta ser afixada em local visível, após 
aprovação pela Direção Executiva. 

 
 

Artigo 167º 
Centro de Formação de Associação  

de Escolas do Douro e Távora 
 

1. O Centro de Formação de Associação de Escolas do Douro e 
Távora é uma associação das escolas dos concelhos de Moi-
menta da Beira, Tabuaço, Sernancelhe, Penedono, S. João da 
Pesqueira e Vila Nova de Foz Côa. 

2. O Centro de Formação é dirigido por um Diretor, escolhido 
por concurso público e tem como suporte legal a sua acredi-
tação junto do Conselho-Científico Pedagógico da Formação 
Contínua. 

3. O Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira é a escola-
sede, que funciona em espaço próprio na Escola Básica e Se-
cundária de Moimenta da Beira. 

4. Afeto ao Centro de Formação, existe um Centro de Recursos 
aberto a todos os membros da comunidade escolar das es-
colas associadas, cujas regras de utilização são definidas pela 
sua Comissão Pedagógica. 
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5. O Centro de Formação de Associação de Escolas, rege-se por 
um regulamento próprio, aprovado pela sua Comissão Peda-
gógica, no respeito pelo Regime Jurídico da Formação Contí-
nua de Professores (Decreto-Lei nº 207/96, de 2 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei nº 155/99, de 10 de Maio e 
pelo Decreto-Lei nº 15/2007, de 19 de Janeiro. 
 

Artigo 168º 
Biblioteca Escolar (BE) 

 
O funcionamento da Biblioteca Escolar/ rege-se pelo estipulado 
nos Artigos 73 a 77 do presente regulamento, bem como do 
próprio seu próprio regulamento. 
 

 
Artigo 169º 
Reprografia 

 
Os serviços de reprografia são objeto de regulamentação de 
funcionamento do qual será dado público conhecimento pela 
Direção Executiva do Agrupamento. 

 
Artigo 170º 
Papelaria 

 
1. A Papelaria funciona de segunda a sexta-feira. 
2. O seu funcionamento processa-se, no turno da manhã, entre 

as 09h00m e as 12h00m e, no turno da tarde, das 14h00 às 
16h30m. O horário de atendimento ao público deve ser afi-
xado em local visível. 

3. O funcionamento da Papelaria está sujeito às normas do 
A.S.E., devendo ser afixadas de modo a contribuir para o seu 
efetivo funcionamento. 

4. O local de carregamento dos cartões, processa-se na Papelaria 
da escola, durante o respetivo horário de funcionamento. 

5. O pagamento dos artigos/refeições deverá ser feito através 
do cartão de utente.  

 
Artigo 171º 

Bufetes 
 

1. Os Bufetes funcionam de segunda a sexta-feira. 
2. Os bufetes gerais funcionam, no turno da manhã, entre as 

09h00m e as 12h00m e, no turno da tarde, das 14h00 às 
16h45m. Os Bufetes situados nas salas dos professores, fun-
cionam das 09h00m às 11h30 m e das 13h00 às 16h45m. O 
horário de atendimento ao público deve ser afixado em local 
visível. 

3. O utente deve cumprir as mais elementares regras de higie-
ne, civismo e respeito, quer no que se refere às instalações 
ou ao equipamento utilizado. 

4. O pagamento dos artigos servidos nos Bufetes deverá ser 
feito através do cartão de utente. 

5. O utente deve formar fila para ser atendido. 
6. O atendimento é feito pela ordem de chegada. 
7. Todos os utentes devem ser servidos de igual modo e equi-

dade. 
8. O utente deve utilizar os recipientes para a colocação de 

sobras e desperdícios. 
9. Quem, propositadamente ou por negligência, danificar 

materiais ou equipamentos dos Bufetes, ficará obrigado a 
cobrir os prejuízos causados, bem como lhe serão aplicadas 
as penalizações daí decorrentes. 

10. Sempre que sejam arrecadadas receitas em numerário, 
devem as mesmas ser entregues nos Serviços Administrati-
vos, até às 17h00. 

 
 
 
 

Artigo 172º 
Refeitório 

 
1. O serviço de refeitório funciona entre as 12h00 m e as 13h 

45m; 
2. Quem propositadamente ou por negligência danificar mate-

riais ou equipamentos do Refeitório, ficará obrigado a cobrir 
os prejuízos causados, sendo-lhe aplicadas as penalizações 
daí decorrentes. 

3. Todos os utilizadores devem ser servidos de igual modo e 
equidade, mantendo uma postura correta durante a refei-
ção. 
 

Artigo 173º 
P.B.X. 

 
1. O P.B.X. funciona de segunda a sexta-feira, em jornada 

contínua das 09h00 h às 19,30 h. A partir dessa hora, o ser-
viço é assegurado pelo guarda-noturno que se encontre de 
serviço. 

2. O P.B.X. é da responsabilidade do respetivo Auxiliar de Ação 
Educativa, que fará a receção, marcação de chamadas e o 
seu encaminhamento para os locais respetivos, anotando 
em folha própria, as utilizações. 

3. Professores, Funcionários e Alunos não deverão atender 
chamadas em tempo letivo, a não ser em casos de urgência. 

4. Todos os elementos da Escola poderão utilizar o telefone, 
via P.B.X., mediante pagamento. 

5. As receitas deverão ser entregues nos Serviços Administrati-
vos. 

 

SECÇÃO IV 
Recursos e Equipamentos 
existentes na escola sede 

 
Artigo 174º 

Salas dos Professores 
 

1. As Salas dos Professores destinam-se ao convívio de Profes-
sores. 

2. Nela se encontram os livros de ponto, dossier de informa-
ções, dossier de legislação, cacifos dos Professores. 

3. Possui um espaço informático para trabalho dos professores, 
nomeadamente na área da direção de turma. 

4. Possui um Bufete, sob a responsabilidade da Funcionária, 
destacada para o efeito.                              

5. Têm ainda acesso a esta sala, todos os Funcionários e qual-
quer pessoa estranha a Escola, desde que autorizada pela 
Direção Executiva. 

6. Os utilizadores são responsáveis pela conservação do mate-
rial existente. 

7. Os utilizadores devem consultar diariamente os expositores 
a fim de tomarem conhecimento das informações. 

8. Os utilizadores devem manter os dossiers e livros de Ponto 
nos locais respetivos. 

9. Os utilizadores são responsáveis pelas chaves das salas de 
aula e dos respetivos cacifos. 

 
Artigo 175º 

Laboratórios 
 
1. Todos os equipamentos, materiais e reagentes existentes 

nos laboratórios e instalações anexas são destinados às ati-
vidades das disciplinas integrantes do Agrupamento, nome-
adamente dos Grupos de Recrutamento 230, 510 e 520. 

2. Os Diretores de Instalações dos respetivos Laboratórios, 
prestarão apoio técnico aos docentes do Agrupamento e ze-
larão pelo bom funcionamento dos equipamentos e materi-
ais neles existentes. 



Regulamento Interno 

Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira  

 
 

 
43 

 

3. A gestão e utilização de equipamentos adstritos a Projetos e 
Clubes afins a estas disciplinas estão a cargo dos docentes 
responsáveis pelos mesmos. 

4. Os equipamentos destes laboratórios podem ser usados por 
outros sectores da Escola desde que devidamente autoriza-
do pelos respetivos Diretores de Instalações. 

5. Constitui dever dos docentes que lecionam dentro dos 
Laboratórios, zelar pela boa e cuidadosa utilização de todos 
os materiais e equipamentos, durante a aula. 

6. Os Professores que utilizem os laboratórios devem cumprir e 
fazer cumprir as regras de segurança específicas para cada 
atividade. 

7. Durante as aulas os Professores da turma são responsáveis 
pelos materiais e reagentes utilizados, devendo proceder no 
final à arrumação dos reagentes, lavagem do material utili-
zado e registo do material danificado. 

8. Em caso de dano de qualquer equipamento por parte dos 
alunos, a ocorrência deve ser registada pelo Professor e co-
municada ao para averiguar da eventual responsabilização e 
consequente pagamento dos estragos. 

9. No espaço exterior dos Blocos, a permanência junto às 
janelas dos Laboratórios deverá ser proibida, por uma ques-
tão de segurança e de bom funcionamento das aulas. 

10. Os Professores/utilizadores dos Laboratórios devem comu-
nicar ao Diretor de Instalações qualquer falha no funciona-
mento dos equipamentos ou dano nos materiais para que se 
proceda à sua reparação ou substituição. 

11. Quando o consumo de um reagente se aproxima do fim, o 
Professor/utilizador deve comunicar o facto ao respetivo Di-
retor de Instalações, para este proceder atempadamente 
reposição do respetivo stock. 

 
Artigo 176º 

Piscinas 
 

1. A utilização do complexo das piscinas é objeto de protocolo 
celebrado com a Câmara Municipal de Moimenta da Beira, 
pelo qual as partes se comprometem a promover atividades 
de índole desportiva/cultural e divulgá-las, tendo em vista a 
boa utilização e dinamização das instalações. 

2. No referido protocolo são definidos os direitos e obrigações 
de ambas as partes. 

3. Cabe à Câmara Municipal a elaboração do regulamento de 
funcionamento para todos os utilizadores, podendo fixar os 
custos dos serviços prestados aos utentes externos. 

4. A prática das atividades extracurriculares, fora do período 
reservado ao Agrupamento, deverá ser articulada com a uti-
lização da piscina por entidades externas à Escola. Compete 
à Câmara Municipal essa coordenação, sendo os pedidos do 
Agrupamento feitos antecipadamente, no prazo mínimo de 
quinze dias. 

 
Artigo 177º 

Sala dos Diretores de Turma 
 

1. A sala dos Diretores de Turma é o local privilegiado de 
atendimento do Diretor de Turma aos Encarregados de Edu-
cação, desde que esteja salvaguardado o direito à confiden-
cialidade definido neste Regulamento. 

2. O horário de atendimento deverá ser afixado na porta ou na 
vitrina situada junto da sala. 

3. Os utentes são responsáveis pela conservação do material 
nela existente. 

4. Os dossiers correspondentes a cada turma encontram-se 
nesta sala. 

5. O dossier de legislação específica bem como todo o material 
das reuniões dos Conselhos de Turma, encontrar-se-á à dis-
posição nesta mesma sala. 

 
 

Artigo 178º 
Recreio e Sala de Convívio dos Alunos 

 
1. O Recreio e Sala de convívio são locais de lazer dos Alunos. 
2. Os alunos devem: 

a) Não praticar brincadeiras violentas que ponham em ris-
co a integridade física de qualquer pessoa ou a danifica-
ção material; 

b) Usar de moderação de linguagem e nos atos, promo-
vendo o respeito mútuo e a correção de atitudes; 

c) Não utilizar qualquer explosivo ou outros objetos carna-
valescos ou cortantes; 

d) Não fazer uso de bebidas alcoólicas de qualquer tipo 
nem fumar; 

e) Não afixar cartazes ou comunicações sem autorização 
prévia da Direção Executiva; 

f) Respeitar os cartazes e ler atentamente todas as infor-
mações afixadas; 

g) Entregar na secção de perdidos e achados, objetos en-
contrados no recinto escolar; 

h) Colocar o lixo nos recipientes a ele destinados. 
 

Artigo 179º 
Centro de Gestão de Equipamentos Audiovisuais Informáticos 

 
1. O material audiovisual e informático deve ser utilizado para 

fins pedagógico-didáticos. 
2. Os docentes devem programar, com a antecedência possí-

vel, a sua utilização e fazer a requisição ao funcionário res-
ponsável pelo serviço, com a antecedência mínima de 24 ho-
ras. 

3. O funcionário responsável deve satisfazer a requisição de 
forma a permitir a utilização do material no local e hora indi-
cados. 

4. O requisitante é responsável pela correta utilização do 
material, durante o período em que foi requisitado. 

5. A ocorrência de qualquer anomalia no funcionamento do 
material requisitado, deverá ser comunicada ao funcionário 
responsável. 

 
Artigo 180º 

Pavilhões Gimnodesportivos 
 

A utilização dos pavilhões gimnodesportivos do Agrupamento e 
da Câmara Municipal é objeto de protocolo celebrado entre as 
duas entidades, pelo qual as partes se comprometem a promo-
ver atividades de índole desportiva/cultural e divulgá-las, tendo 
em vista a boa utilização e dinamização das instalações. 

 
 

SECÇÃO V 
Espaços e Património 

 
Artigo 181º 

Da sua constituição 
 

1. O património das escolas do Agrupamento é constituído 
pelos espaços, edifícios, mobiliário, equipamento fixo e mó-
vel, material didático e administrativo. 

2. O edifício escolar só poderá ser utilizado para: 
a) Acolher pessoas em caso de calamidades naturais e ati-

vidades de interesse para a comunidade; 
b) Para qualquer outro fim, nomeadamente a cedência do 

espaço, para a realização de   eventos, mediante autori-
zação do Diretor, ouvido o Conselho Geral. 
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Artigo 182º 
Inventário 

 
1. A inventariação e regime de utilização de material didático é 

da responsabilidade dos Coordenadores dos Grupos de re-
crutamento, Coordenadores de Clubes e Coordenadora da 
Biblioteca Escolar, devendo ser entregue nos Serviços Admi-
nistrativos, pelos responsáveis acima identificados, uma có-
pia atualizada anualmente. 

2. A inventariação do equipamento e do mobiliário é da res-
ponsabilidade dos respetivos sectores sob orientação e con-
trolo da Direção Executiva. 

3. Nos casos em que existam Diretores de Instalações, o inven-
tário respetivo é da sua responsabilidade. 

 
Artigo 183º 

Acesso às Instalações 
 

1. O acesso às instalações é feito normalmente pelo Portão 
principal. 

2. Os alunos, professores e funcionários não podem circular em 
veículo próprio dentro dos recintos escolares. 

3. Não é permitida a entrada de veículos sem autorização 
prévia da Direção Executiva, exceto quando se trate de car-
gas e descargas e serviços de urgência. 

4. A qualquer pessoa que entre nas instalações escolares 
deverá ser solicitada a sua identificação. 

5. Os alunos identificam-se obrigatoriamente através do Cartão 
de Estudante atualizado e em bom estado de conservação. 

 
 

Artigo 184º 
Gestão Integrada 

 
1. No início do ano letivo é facultado a todos os Professores do 

Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira um cartão 
magnético de identificação com o qual podem utilizar todos 
os serviços em funcionamento na Escola. 

2. Aos alunos da Escola sede e aos Funcionários também é 
facultado um cartão magnético de identificação. 

3. Se algum professor, aluno ou funcionário requerer uma 
segunda via do cartão terá de pagar uma quantia a definir. 

4. A entrada e a saída da escola dos Alunos e Funcionários deve 
ser sempre registada nos leitores magnéticos, que se encon-
tram na portaria da escola. 

5. Saída dos alunos pode ser livre, condicionada ou interdita 
consoante as autorizações dos respetivos Encarregados de 
Educação. 

6. As saídas referidas no ponto anterior são expressamente 
proibidas para todos os alunos do 2º e 3º Ciclos. Nestes ca-
sos, a autorização dada pelos Pais/Encarregados de educa-
ção só pode aplicar-se às saídas para o almoço. 

7. Os carregamentos dos cartões magnéticos são efetuados na 
papelaria, entre as 08h50m e as 17h00, ininterruptamente e 
comprovado por um recibo que é facultado pela funcionária 
responsável. 

8. Existem locais devidamente assinalados no espaço de Escola, 
onde os utentes e Encarregados de educação podem consul-
tar o saldo do cartão, consultar os movimentos de conta. 

9. A compra das refeições é feita na papelaria ou nos quios-
ques disponíveis na escola com o cartão magnético, no dia 
anterior à refeição. Os alunos que a fizerem no próprio dia 
até às 10h30m, pagam uma multa sujeita a atualização. 

 
 

 
SECÇÃO VI 
Escola Sede 

 
 

Artigo 185º 
Funcionamento/ Horários 

 
1. O Estabelecimento de Ensino funciona em regime diurno e 

noturno. 
2. A Escola está aberta das 08.00 horas até às 24.00 horas. 
 

Artigo 186º  
Funcionamento das Aulas 

 
1. As aulas têm a duração fixada em despacho ministerial. 
2. O início de cada aula é assinalado por um toque de campai-

nha.  
3. Os alunos devem dirigir-se, com ordem, para a sala de aula, 

aguardando pelo Professor, imediatamente a seguir ao to-
que de entrada. 

4. No caso de falta ou atraso do Professor, o aluno deverá 
aguardar à entrada da sala de Aula, pelo respetivo Professor 
Substituto, só podendo abandonar o local após autorização 
do Auxiliar de Ação Educativa em serviço no Bloco respetivo. 

5. O final de cada aula é assinalado por um toque de campai-
nha. 

6. O Professor não pode terminar a aula antes do toque nem 
conceder dispensa aos alunos; 

7. O aluno não pode sair da sala de aula a não ser ao toque de 
saída ou com a permissão do professor.  

 

Artigo 187º 
Regulamento de Utilização de Cacifos 

 
1. Os cacifos são propriedade do Agrupamento de Escolas de 

Escolas de Moimenta da Beira e cedidos aos alunos median-
te a entrega de uma verba a título de caução, de modo a ga-
rantir a preservação dos cacifos. 

2. Anualmente será definido o valor da caução de cada cacifo. 
3. Se não existirem cacifos em número individual suficientes 

para todos os alunos, será atribuído um cacifo por cada dois 
alunos. 

4. Têm prioridade os alunos residentes nas freguesias localiza-
das fora da sede do concelho. 

5. O pedido de cacifos deverá ser renovado anualmente. 
6. No final de cada ano letivo, os alunos deverão deixar os 

cacifos vazios e abertos e entregar a respetiva chave. 
7. Os objetos existentes no interior dos cacifos, bem como a 

chave, são da exclusiva responsabilidade do aluno e do seu 
Encarregado de Educação. 

8. A Escola não se responsabiliza por quaisquer danos causados 
ou desaparecimento de objetos do interior dos cacifos. 

9. À Direção da Escola é reconhecido o direito de, em caso de 
necessidade, proceder à abertura e visionamento interior de 
qualquer cacifo. 

10. O não respeito por qualquer destas regras implicará a reali-
zação de procedimento disciplinar, o qual pode concluir pela 
exclusão de utilização de cacifos. 

 
Artigo 188º 

Educação Física 
 
1. O aluno, a partir do momento em que entre nas instalações 

desportivas, até à sua saída, deverá manifestar atitudes e 
comportamentos idênticos aos do espaço aula, o que implica 
acatar as indicações dadas pelo seu professor ou outro do-
cente, bem como dos funcionários, quer da Escola, quer da 
Autarquia. 

2. Para participar nas aulas de Educação Física, o aluno deve 
trazer o equipamento necessário, nomeadamente: 

 a) Camisola e calções; 
 b) Sapatilhas e meias; 
 c) Fato de treino nos dias frios. 
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3. O banho faz parte das regras básicas de higiene. O aluno 
deve ser portador de artigos de higiene (sabonete, champô, 
toalha e chinelos). 

4. O equipamento utilizado na aula é da responsabilidade do 
aluno. 

5. Os delegados de turma recebem os valores dos colegas, 
ficando estes à guarda do professor, na ausência do funcio-
nário designado para o efeito, não sendo da responsabilida-
de deste os objetos de ouro ou prata.  

6. Os alunos são responsáveis pela manutenção e preservação 
das boas condições dos Balneários, nomeadamente: 
a) Não danificar cabides, chuveiros, loiça sanitária e ban-

cos; 
b) Devem colocar no caixote do lixo existente no local, de-

tritos, frascos de champô e outros artigos; 
c) Não devem nunca, mexer ou danificar quaisquer valores 

de outros colegas, sejam ou não da mesma turma; 
d) Devem gerir corretamente os gastos de água durante o 

banho, evitando o consumo desnecessário da mesma; 
e) Devem ter um comportamento cívico correto, evitando 

gritarias, empurrões ou linguagem incorreta; os alunos 
mais velhos, exige-se um comportamento exemplar, de 
modo a servirem de modelos aos mais novos; 

f) Os alunos devem procurar manter em bom estado todo 
o material didático de apoio à disciplina, sendo respon-
sáveis pela sua danificação; 

g) Os alunos só poderão ocupar os espaços reservados às 
aulas de Educação Física, caso não estejam a decorrer 
aulas dessa disciplina; 

h) Sempre que se encontre impossibilitado por doença de 
participar na aula prática, o aluno deve apresentar uma 
justificação do médico devidamente fundamentada ou, 
em casos pontuais, do Encarregado de Educação tra-
zendo, nesse caso, sapatilhas para poder entrar na sala 
de Educação Física, onde poderá desempenhar funções 
de apoio ao professor nomeadamente de arbitragem 
entre outras. 

i) No Ginásio os alunos devem frequentar a sala, somente 
com calçado apropriado (sabrinas, sapatilhas limpas); 

j) Nos campos ao ar livre não devem pendurar-se nas bali-
zas e tabelas, pondo em risco a integridade física e a 
conservação do material; o desrespeito por esta regra 
poderá resultar em lesões corporais e na responsabiliza-
ção pelos danos do equipamento; 

k) Os alunos não poderão entrar na arrecadação de mate-
rial didático a não ser com autorização superior. 

 
 

Artigo 189º 
No exterior 

 
1. As aulas a ministrar no exterior do recinto escolar carecem 

de autorização da Direção Executiva. Estas deverão limitar-
se à área circundante da Escola, em locais que assegurem a 
integridade física dos alunos. 

2. As aulas a ministrar em locais afastados da Escola implicam 
autorização prévia escrita do Encarregado de Educação. 

3. Os alunos não autorizados a participarem, desenvolverão 
atividades de substituição desde que os recursos humanos 
da escola o permitam. 

 
Artigo 190º 

Normas Gerais de Segurança 
 

1. Se houver uma situação de emergência na escola o alarme e 
ordem de evacuação do estabelecimento consistirá em 5 to-
ques de campainha normal interrompidos por pausas. 

2. É ao Diretor, ou não sua ausência, ao adjunto que o substi-
tuir, que compete decidir sobre a evacuação total ou parcial 
das instalações. 

3. A coordenação da evacuação das turmas é feita pelo profes-
sor e pelo delegado ou subdelegado de turma. Em caso de 
evacuação, este segue à frente da turma, enquanto o pro-
fessor é o último a sair, por forma a certificar-se que não fica 
ninguém, a socorrer algum aluno que precise e a verificar se 
as portas e as janelas ficam fechadas mas não trancadas. 

4. A coordenação da evacuação da cozinha/refeitório, bibliote-
ca escolar/centro de recursos educativos, bufete e secretaria 
é feita pelos respetivos responsáveis. 

5. Ao ser determinada a evacuação das instalações, ninguém se 
deve preocupar com o material escolar. Todos devem seguir 
rigorosamente as normas de evacuação.  

6. Os alunos devem sair da sala de aula, da biblioteca esco-
lar/centro de recursos educativos, do refeitório e do bufete, 
em fila indiana, sem corridas, mas em passo apressado, se-
guindo as setas de saída, as instruções dos coordenadores 
de evacuação e dirigir-se para o ponto de encontro. 

7. As restantes pessoas devem dirigir-se igualmente para o 
exterior do edifício. 

8. Compete ao professor manter a ordem no ponto de encon-
tro situado no exterior do edifício e proceder à conferência 
dos alunos, pelo que estes não devem abandonar o local sob 
qualquer pretexto e sem a devida autorização. 

9. O regresso à normalidade é definido pela Direção Executiva 
em coordenação com os Serviços de Proteção Civil, que in-
formará pelos meios que considerar convenientes. 

10. As Normas Gerais de Segurança referentes às Escolas de 
ensino pré-escolar e 1º ciclo, dada a sua especificidade, 
constam dos Regimentos Internos de cada uma dessas Esco-
las. 

 
CAPÍTULO XI  

VISITAS DE ESTUDO 
 

Artigo 191º 
Conceito 

 

1. Considera-se Visita de Estudo toda e qualquer atividade 
decorrente do Projeto Educativo de Escola e/ou Plano Anual 
de Atividades enquadrável no âmbito do desenvolvimento 
dos projetos curriculares de escola/agrupamento e de tur-
ma, quando realizada fora do espaço físico de escola e ou da 
sala de aula. 

2. Nesta aceção uma visita de estudo é sempre uma atividade 
curricular, intencionalmente planeada, servindo objetivos e 
conteúdos curriculares disciplinares ou não disciplinares, lo-
go uma atividade letiva, obrigatória para todos os alunos da 
turma ou para um conjunto de turmas para a qual foi estru-
turada. 

3. No Plano Anual de Atividades, as Visitas de Estudo integram-
se nas ações de natureza pedagógica e são da responsabili-
dade dos Conselhos de Docentes (Pré-Escolar e 1º Ciclo), dos 
Departamentos, Grupos de Recrutamento, Conselhos de 
Turma, com objetivos ajustados a conteúdos de âmbito in-
terdisciplinar.  

 
Artigo 192º 
Organização 

 
1. Na organização de uma visita deverão ser observados alguns 

princípios organizativos explicitados nos números seguintes. 
2. O Projeto da Visita de Estudo é aprovado pelos Conselhos de 

Turma, Departamentos Curriculares e Conselho Pedagógico 
e nele constarão, obrigatoriamente: 
a) Razões justificativas da visita; 
b) Objetivos específicos; 
c) Guiões de exploração do(s) local(ais) a visitar; 
d) Aprendizagens e resultados esperados; 
e) Portefólio da visita; 
f) Regime de avaliação dos alunos e do projeto; 
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g) Calendarização e roteiro da visita; 
h) Docentes e não docentes a envolver; 
i) Proposta de atividades para os alunos não envolvidos, 

mas cujos professores faltarão em virtude da sua parti-
cipação na visita; 

3. O rácio professor/aluno deverá variar com a idade dos 
alunos, devendo ser respeitado o ponto 5 do Despacho nº 
28/ME/91, de 28 de Março, que considera adequados os se-
guintes:  
a) No 1º e 2º Ciclos do Ensino Básico: 1 docente por cada 

10 alunos;  
b) No 3º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário: 1 do-

cente por cada 15 alunos. 
4. Por analogia, aplicam-se as mesmas regras no número 

anterior ao caso dos intercâmbios escolares. 
5. Sendo realizadas em tempo letivo, os alunos estão sujeitos 

ao regime normal de assiduidade, sendo eventuais faltas jus-
tificadas nos termos da lei. 

6. É obrigatória a autorização expressa e a corresponsabiliza-
ção das famílias no caso de visitas com duração superior à 
das atividades letivas prevista para aquele dia; 

7. A Viagem de Estudo é coberta pelo seguro escolar. No caso 
de visita ao estrangeiro é acrescido, obrigatoriamente, o se-
guro de viagem e estadia. 

8. No caso das visitas ao estrangeiro, a declaração expressa de 
autorização de saída é assinada pelo pai e pela mãe no caso 
de pais separados. 
 

 
Artigo 193º 

Âmbito e Aplicação 
 

1. Decorrente do conceito e dos princípios organizativos referi-
dos nos artigos anteriores, torna-se claro que as visitas de 
estudo (em território nacional ou no estrangeiro) só poderão 
realizar-se durante o tempo letivo se envolverem todos os 
alunos da(s) turma(s) com cujos projetos curriculares se arti-
culam, não sendo aceitável a exclusão de qualquer aluno por 
razões económicas.  

2. A não participação de um(a) aluno(a) neste tipo de ativida-
des deverá ser assumida e fundamentado por escrito pelos 
pais e ou Encarregados de Educação. 

3. Deve ter-se em consideração que os alunos que, por motivos 
decorrentes da própria visita de estudo ou da escola respon-
sável pela sua organização, não podem participar nas visitas 
de estudo são duplamente prejudicados: a impossibilidade 
de participar na atividade pedagógica que é a visita de estu-

do e a impossibilidade de frequentarem as aulas a que ti-
nham direito. 

CAPÍTULO XIII 
PROCESSOS ELEITORAIS 

 

Artigo 195º 
Eleições 

 
1. As eleições previstas no presente Regulamento Interno obe-

decem ao estipulado no Decreto-Lei nº75/2008 de 22 de Abril 
no Código do Procedimento Administrativo e no presente Re-
gulamento Interno e ainda às seguintes regras: 

a) Todas as eleições são feitas por escrutínio secreto e pre-
sencial; 

b) Para quaisquer órgãos ou cargos, as assembleias eleito-
rais são constituídas pelo conjunto dos respetivos ele-
mentos em efetividade de funções, desde que vincula-
dos ao Agrupamento, por relação de trabalho ou de per-
tença; 

c) Para efeitos do disposto no número anterior, conside-
ram-se vinculados todos os educadores, professores, 
funcionários, em exercício de funções no Agrupamento 
de Escolas de Moimenta da Beira - da Administração 
Central ou Regional, do quadro ou contratados a termo 
certo - alunos e os respetivos Encarregados de Educação. 

d) Nos casos em que seja necessária a constituição de me-
sas para as assembleias eleitorais, estas devem ser cons-
tituídas até 24 horas antes do ato eleitoral; 

e) Cada mesa eleitoral será constituída por cinco elemen-
tos da respetiva assembleia – um presidente, um vice-
presidente, um secretário e dois vogais suplentes; 

f) As mesas das assembleias eleitorais serão constituídas 
por escrutínio secreto; 

2. Formas de votação: 

a) As formas de votação regem-se pelo disposto no artigo 
24.º, 25.º e 26.º do Código do Procedimento Administra-
tivo (CPA); 

b) Salvo nas reuniões de Conselho de Turma para efeitos 
de avaliação dos alunos, também se aplica o disposto no 
artigo 22.º do CPA relativamente ao quórum das reuni-
ões.  

 
 

 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 194º  

Incompatibilidades 
 

É incompatível o exercício cumulativo dos seguintes cargos ou 
funções: 

a) Membro do Conselho Geral; 
b) Diretor, Diretor Adjunto, ou assessor do Diretor; 
c) Coordenador de Departamento Curricular; 
d) Coordenador do Ensino Básico; 
e) Coordenador do Ensino Secundário; 
f) Coordenador dos Cursos de Educação e Formação Pro-

fissionais; 
g) Coordenador do Centro de Novas Oportunidades; 
h) Coordenador da Biblioteca Escolar; 

                                                           
 
 

Artigo 196º 
Férias, Faltas e Licenças 

 
Ao pessoal Docente e não Docente aplica-se a legislação geral 
em vigor na função pública com as adaptações previstas na lei. 

 
 

Artigo 197º 
Revisão do Regulamento Interno 

1. O Regulamento Interno pode ser revisto ordinariamente 
quatro anos após a sua aprovação e extraordinariamente a 
todo o tempo por deliberação do Conselho Geral, aprovada 
por maioria absoluta de votos dos membros em efetividade 
de funções. 

2. As propostas de alteração podem ser feitas por qualquer 
membro da comunidade educativa. 
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Artigo 198º 
Aprovação do Regulamento 

 
O presente Regulamento, deverá ser aprovado pela maioria 
absoluta de votos dos membros do Conselho Geral, em efetivi-
dade de funções.  

 
Artigo 199º 

Legislação Subsidiária 
 

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no 
presente Regulamento Interno aplica-se subsidiariamente o 
Código do Procedimento Administrativo. 

 
Artigo 200º 

Casos Omissos 
 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor e de acordo com 
a legislação em vigor. 
 
 
 
 
Aprovado em reunião do Conselho Geral de 30 de Outubro de 
2013 

A Presidente  
 

Maria Teresa Adão Chaves 
 


